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PUBLICAÇÕES LEGAIS 

20/05/2026

ATHENA SAÚDE BRASIL S.A.
CNPJ Nº 31.701.408/0001-14 | NIRE 35.300.522.681 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
O Conselho de Administração da Athena Saúde Brasil S.A. (“Companhia”), vem, pelo presente, nos termos do 
art. 124 da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 (“Lei das S.A.”), convocar os acionistas da Companhia para se reunirem 
em Assembleia Geral Extraordinária (“Assembleia”), a ser realizada, em primeira convocação, em 27/05/2026, 
às 11h00, de modo exclusivamente digital, por meio do aplicativo de videoconferência Google Meet, conforme 
autorizado pela Instrução Normativa nº 81 do Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração, 
datada de 10/06/2020 (IN DREI 81), nos termos do art. 124, §2º-A da Lei das S.A., para examinar, discutir e votar 
a respeito da seguinte ordem do dia: (i) a consignação da renúncia de membro do Conselho de Administração 
da Companhia; (ii) a eleição de novo membro para compor o Conselho de Administração da Companhia;  
(iii) a alteração do art. 14 do Estatuto Social da Companhia, a fim de alterar determinadas matérias de 
competência do Conselho de Administração; (iv) a consolidação do Estatuto Social da Companhia, já refletidas 
as alterações aprovadas no item “iii” acima; e (v) a autorização aos administradores da Companhia para 
realizarem todos os atos necessários para a efetivação das matérias constantes da ordem do dia. Nos termos do  
art. 126 da Lei das S.A., para participar da Assembleia, os acionistas ou seus representantes deverão apresentar  
à Companhia, aos cuidados do Departamento de Relacionamento com Investidores - ri@athenasaude.com.br, com 
no mínimo 2 (dois) dias úteis de antecedência à data de realização da Assembleia: (a) documento de identidade;  
(b) atos societários que comprovem a representação legal; e (c) instrumento de outorga de poderes de 
representação, conforme aplicável. O representante do acionista pessoa jurídica deverá apresentar cópia simples 
dos seguintes documentos, devidamente registrados no órgão competente: (a) contrato ou estatuto social;  
e (b) ato societário de eleição do administrador que (b.i) comparecer à Assembleia como representante da pessoa 
jurídica, ou (b.ii) assinar procuração para que terceiro represente acionista pessoa jurídica. No tocante aos fundos 
de investimento, a representação dos cotistas na Assembleia Geral caberá à instituição administradora ou gestora, 
observado o disposto no regulamento do fundo. Nesse caso, o representante da administradora ou gestora do 
fundo, além dos documentos societários acima mencionados relacionados à gestora ou à administradora, deverá 
apresentar cópia simples do regulamento do fundo, devidamente registrado no órgão competente, quando for o 
caso. Para participação por meio de procurador, a outorga de poderes de representação deverá ter sido realizada 
há menos de 1 (um) ano, nos termos do art. 126, §1º da Lei das S.A. Em cumprimento ao disposto no art. 654, 
§1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10/01/2002 (Código Civil), a procuração deverá conter indicação do lugar onde 
foi passada, qualificação completa do outorgante e do outorgado, data e objetivo da outorga com a designação 
e extensão dos poderes conferidos, contendo o reconhecimento da firma do outorgante ou com assinatura 
eletrônica, como alternativa ao reconhecimento de firma. As pessoas naturais acionistas da Companhia somente 
poderão ser representadas na Assembleia por procurador que seja acionista, administrador da Companhia ou 
advogado, consoante previsto no art. 126, §1º da Lei das S.A. Os documentos e informações relativos às matérias 
a serem deliberadas na Assembleia encontram-se à disposição dos acionistas na sede social da Companhia.

São Paulo/SP, 19/05/2026.
Ana Teresa do Amaral Meirelles

Presidente do Conselho de Administração

Bari Securitizadora S.A.
CNPJ/MF 10.608.405/0001-60 - NIRE 41.300.313.067

Edital de 2ª (Segunda) Convocação da 3ª (Terceira) Assembleia Especial dos Titulares  de 
Certificados de Recebíveis Imobiliários da 79ª (Septuagésima Nona)

Série da 1ª (Primeira) Emissão da Bari Securitizadora S.A.
Em decorrência da notificação enviada pela Emissora à Sendas Distribuidora S.A. (“Locatária”), datada de 13 de março 
de 2026, bem como da posterior contranotificação datada de 02 de abril de 2026, por meio das quais a Emissora 
solicitou a substituição da fiança prestada pela Companhia Brasileira de Distribuição (respectivamente, “Fiança” e 
“Fiadora”) no âmbito dos Contratos de Locação Sendas (conforme definição constante do Termo de Securitização), em 
razão do deferimento da recuperação extrajudicial da Fiadora, nos termos da decisão proferida em 11 de março de 2026, 
nos autos do processo nº 4036772-74.2026.8.26.0100, em trâmite perante a 3ª Vara de Falências e Recuperações 
Judiciais do Foro Central Cível da Comarca de São Paulo, tendo, por sua vez, a Locatária solicitado a substituição da 
modalidade da garantia originalmente prestada, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis 
Imobiliários da 79ª (Septuagésima Nona) Série da 1ª Emissão da Bari Securitizadora S.A. (“CRI”, “Emissão” e 
“Emissora”, respectivamente), nos termos da cláusula 12.3 e seguintes do Termo de Securitização de Direitos Creditórios 
Imobiliários para Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 79ª Série da 1ª Emissão da Bari Securitizadora 
S.A. celebrado em 05 de maio de 2020, conforme aditado (“Termo de Securitização”), e a Vórtx Distribuidora de Títulos 
e Valores Mobiliários Ltda., instituição financeira com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 
Gilberto Sabino, nº 215, 4º andar, Pinheiros, CEP 05425-020, inscrita no CNPJ sob o nº 22.610.500/0001-88, na 
qualidade de agente fiduciário (“Agente Fiduciário”), a participarem da Assembleia Especial dos Titulares de CRI, em 
segunda convocação, a ser realizada em 2ª (segunda) convocação no dia 28 de maio de 2026, às 15h00min 
(“Assembleia”), de modo exclusivamente digital, por videoconferência online na plataforma “Google Meet”, 
administrada pela Emissora, sem possibilidade de participação de forma presencial, nos termos da Resolução CVM nº 
60, de 23 de dezembro de 2021, conforme alterada (“Resolução CVM 60”), sendo o acesso disponibilizado, pela 
Emissora, individualmente aos titulares dos CRI devidamente habilitados nos termos deste Edital, a Emissora convoca 
os titulares de CRI para deliberar sobre a: (i) em observância ao disposto na Cláusula 10.1.2 dos Contratos de Locação 
Sendas, a qual prevê a substituição da Fiadora em caso de deferimento recuperação extrajudicial, tendo a Locatária 
solicitado a alteração da modalidade da garantia originalmente prestada, a aprovação ou não, para substituição da 
garantia atualmente prevista nos Contratos de Locação Sendas, de modo a substituir a Fiança prestada pela Fiadora por 
seguro fiança locatícia a ser contratado às expensas e responsabilidades da Locatária (“Seguro Fiança Locatícia”), nos 
moldes do material de apoio disponibilizado pela Emissora em seu website (www.barisec.com.br), clicar em “Emissões”, 
buscar pelo número da emissão, após o filtro clicar em “Ver detalhes” e buscar as informações na aba “Documentos” 
que aparece do lado direito da tela), o qual deverá observar os termos estabelecidos nos Contratos de Locação Sendas 
e permanecer vigente durante todo o prazo das respectivas locações; (ii) em decorrência da Ordem do Dia prevista na 
alínea “i” acima, aprovação ou não da celebração dos aditamentos necessários aos Contratos de Locação Sendas, pelo 
assessor legal contratado, a fim de refletir a substituição da Fiança por Seguro Fiança Locatícia, bem como os 
aditamentos aos seguintes documentos do CRI: (a) Termo de Securitização; (b) Contrato de Cessão; (c) Escritura de 
Emissão de CCI; e (d) Contrato de Garantias; e (iii) aprovação ou não da alteração da cláusula 12.3 do Termo de 
Securitização para que todas as convocações deixem de ser publicadas no jornal “O Dia” e ocorram exclusivamente de 
maneira digital na página que contém as informações do patrimônio separado no website da Emissora. Os titulares dos 
CRI que desejarem participar da Assembleia deverão encaminhar, em até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência 
da realização da Assembleia, os documentos de representação (contrato/estatuto social, ata de eleição, procuração, e 
documento de identificação RG e CPF dos signatários, e, caso o investidor seja um fundo de investimento, seu 
respectivo regulamento) para o seguinte endereço eletrônico: agentefiduciario@vortx.com.br; jma@vortx.com.br e 
gvi@vortx.com.br com cópia para pos-emissao@barisecuritizadora.com.br. O Titular dos CRI poderá optar por exercer 
seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando a correspondente manifestação de 
voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário. O modelo da manifestação de voto será disponibilizado 
aos Titulares dos CRI que se habilitarem. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo 
titular dos CRI ou por seu representante legal, acompanhada de cópia digital dos documentos de identificação e de 
representação, se for o caso, bem como de declaração a respeito da existência ou não de conflito de interesse entre o 
Titular dos CRI com as matérias listadas na Ordem do Dia, demais partes da operação e entre partes relacionadas, 
conforme definição prevista na Resolução CVM nº 94/2022 - Pronunciamento Técnico CPC 05, bem como no art. 32 da 
Resolução CVM 60/2021, no artigo 115 § 1º da Lei 6.404/76, e outras hipóteses previstas em lei, conforme aplicável, 
sendo informado por todos os presentes que tal hipótese inexiste. A ausência da declaração inviabilizará o respectivo 
cômputo do voto. O link de acesso à plataforma eletrônica será disponibilizado pela Emissora apenas aos titulares dos 
CRI que manifestarem interesse em participar da Assembleia, através dos endereços eletrônicos e no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas de antecedência acima informados.

São Paulo, 18 de maio de 2026
Bari Securitizadora

AZEVEDO & TRAVASSOS ENERGIA S.A.
Companhia Aberta de Capital Autorizado 

CNPJ nº 52.017.473/0001-03 - NIRE 35.300.636.759
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA A SER REALIZADA EM 5 DE JUNHO DE 2026
Ficam convocados os senhores acionistas da AZEVEDO & TRAVASSOS ENERGIA S.A, companhia aberta, com sede 
na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.309, 5º andar, bloco B, Jardim 
Paulistano, CEP 01.452-002, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) 
sob o nº 52.017.473/0001-03 (“Companhia”), na forma prevista no artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezem-
bro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária da Com-
panhia, a ser realizada, em primeira convocação, no dia 5 de junho de 2026, às 10 horas (“AGE”), de modo ex-
clusivamente digital, considerando-se, portanto, realizada na sede social da Companhia, por meio da plataforma 
digital “Ten Meetings” (“Plataforma Digital”), sendo admitido, ainda, o envio de boletins de voto à distância (“Bo-
letins de Voto”), nos termos da Lei das S.A., da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 81, de 
29 de março de 2022, conforme em vigor (“Boletins de Voto” e “Resolução CVM 81”, respectivamente), para de-
liberarem a respeito das seguintes matérias constantes da ordem do dia, incluindo, entre outros, a proposta de 
incorporação, pela Companhia, da Andorinha Energia Ltda., sociedade empresária limitada, com sede na cidade 
de Aracruz, estado do Espírito Santo, na Avenida Florestal, nº 555, sala 11, CEP 29.192-154, inscrita no CNPJ sob o 
nº 65.794.948/0001-01 (“Andorinha” ou “Incorporada” e “Incorporação”, respectivamente):  (i) aprovar o “Pro-
tocolo e Justificação de Incorporação da Andorinha Energia Ltda. pela Azevedo & Travassos Energia S.A.” (“Proto-
colo”);  (ii) ratificar a nomeação da COSMOS ADVISORS - ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., sociedade com sede 
na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua George Ohm, nº 230, 21º andar, conjunto 211, Torre A, CEP 
04.576020 e inscrita no CNPJ sob o nº 38.437.295/0001-30 (“Empresa Avaliadora”), como empresa avaliadora 
responsável pela elaboração do laudo de avaliação da Andorinha (“Laudo de Avaliação”);  (iii) examinar e aprovar 
o Laudo de Avaliação;  (iv) examinar e aprovar a Incorporação, nos termos do artigo 227 da Lei das S.A. e do Pro-
tocolo;  (v) em decorrência da Incorporação, aprovar o aumento do capital social da Companhia (“Aumento de 
Capital”), sendo certo que a aprovação desta matéria alterará o artigo 3º do Estatuto Social, de modo a prever o 
novo capital social da Companhia após o Aumento de Capital, o qual será objeto de consolidação;  (vi) aprovar o 
grupamento da totalidade das ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal de emissão da Com-
panhia, na proporção de 10 (dez) para 1 (uma) ação ordinária de emissão da Companhia (“Grupamento”), sendo 
certo que a aprovação desta matéria (vi) ensejará, uma vez transcorrido o prazo do Grupamento, a alteração do 
artigo 3º do Estatuto Social da Companhia, de modo a prever o novo capital social após o Aumento de Capital e 
a conclusão do Grupamento, o qual, mediante homologação do Conselho de Administração da Companhia, será 
objeto de consolidação; e   (vii) aprovar a autorização para os administradores da Companhia e da Andorinha pra-
ticarem todos os atos necessários à implementação das deliberações constantes da Ordem do Dia.  O detalha-
mento das deliberações propostas, das regras e dos procedimentos sobre como os acionistas poderão participar 
e votar a distância na referida AGE (incluindo instruções para acesso e utilização da Plataforma Digital pelos acio-
nistas e instruções gerais para preenchimento e envio do Boletim de Voto) encontram-se no Manual de Participa-
ção dos Acionistas e Proposta da Administração, divulgado pela Companhia nesta data (“Manual de Participação 
dos Acionistas”).  Instruções Gerais  Quórum de Instalação  As matérias constantes da ordem do dia poderão ser 
deliberadas, em primeira convocação, se presentes acionistas representando, no mínimo, dois terços do capital 
social votante da Companhia, nos termos do artigo 135 e 223 da Lei das S.A., tendo em vista que tais matérias di-
zem respeito à Incorporação e/ou implicam alteração do Estatuto Social da Companhia.  Esclarecemos que, caso 
quaisquer dos quóruns de instalação acima não sejam atingidos em primeira convocação, ocorrerá nova convo-
cação, por meio de edital a ser publicado com, no mínimo, 8 dias de antecedência, nos termos do artigo 124, pa-
rágrafo 1º, II, da Lei das S.A.  Em segunda convocação, a AGE instalar-se-á com a presença de qualquer número de 
acionistas, nos termos dos artigos 125, caput, da Lei das S.A.  Quórum de Deliberação  Nos termos do artigo 129 
da Lei das S.A., as deliberações serão tomadas por maioria absoluta de votos, não se computando os votos em 
branco.  Acesso ao Sistema Eletrônico de Participação e Votação a Distância  A AGE será realizada de modo exclu-
sivamente digital, por meio da Plataforma Digital.  Os acionistas que desejarem participar da AGE via Plataforma 
Digital, deverão acessar o endereço eletrônico (https://assembleia.ten.com.br/234790287) preencher o seu ca-
dastro e anexar todos os documentos necessários para sua habilitação para participação e/ou voto na AGE, com, 
no mínimo, 2 (dois) dias de antecedência da data da AGE (ou seja, até o dia 3 de junho de 2026, inclusive) (“Ca-
dastro”). Após a aprovação do Cadastro pela Companhia, o acionista estará habilitado a acessar a Plataforma Di-
gital por meio do login e senha utilizados no Cadastro.  A solicitação de Cadastro deverá estar acompanhada da 
identificação do acionista e, se for o caso, de seu representante legal ou procurador constituído que comparecerá 
à AGE, incluindo os nomes completos e seus CPF ou CNPJ (conforme o caso), além de e-mail e telefone para con-
tato, bem como cópia simples dos documentos abaixo indicados:

Documentação a ser encaminhada na Plataforma Digital Pessoa 
Física

Pessoa 
Jurídica

Fundo de 
Investimentos

Comprovante de titularidade das suas ações emitido por central depositária ou pelo agente 
escriturador X X X

CPF e documento de identidade com foto do acionista ou de seu representante legal
(1)

X X X
Contrato Social ou Estatuto Social consolidado e atualizado

(2)
- X X

Documento hábil que comprove a outorga de poderes, inclusive de representação, se for 
o caso 

(2)
X

(3) X X

Regulamento consolidado e atualizado do fundo - - X
(1) Documento de identidade aceitos: RG, RNE, CNH, passaporte e carteira de registro profissional oficialmente re-
conhecida. (2) Para fundos de investimentos, documentos do gestor e/ou administrador, observada a política de 
voto. (3) No caso de representação por procurador.  No caso de procurador ou representante legal, este deverá re-
alizar o seu Cadastro no endereço https://assembleia.ten.com.br/234790287. Após a realização de seu cadastro, 
o Representante será direcionado automaticamente para a página na qual ele deverá preencher os dados reque-
ridos para cada Outorgante que estiver sendo representado por ele. Alternativamente, caso o redirecionamento 
automático não ocorra, o Representante deverá acessar novamente o Link de Cadastro, realizar o login com o 
usuário e senha criados no primeiro acesso à Plataforma Digital, acessar a aba “Acionistas”, clicar em “Ações” e, 
em seguida, em “Cadastrar acionista”, preenchendo os dados requeridos para cada outorgante que ele estiver re-
presentando. O procurador ou representante legal receberá e-mail individual sobre a situação de habilitação de 
cada acionista registrado em seu Cadastro e deverá providenciar, se necessário, a complementação de documen-
tos nos termos e prazos exigidos. O procurador ou representante legal que porventura represente mais de um 
acionista poderá votar na AGE apenas pelos acionistas cuja habilitação tenha sido confirmada pela Companhia.  
Validada a sua condição e a regularidade dos documentos pela Companhia após o Cadastro, o acionista (ou seu 
procurador, conforme o caso) receberá as instruções e orientações para acesso à Plataforma Digital, que autori-
zará apenas um único acesso na AGE. Essas informações serão enviadas exclusivamente para o endereço de 
e-mail utilizado pelo acionista no Cadastro (ou seu respectivo procurador, conforme o caso).  Caso o acionista te-
nha tempestivamente solicitado seu Cadastro e não receba as devidas instruções e orientações para acesso à 
Plataforma Digital até 1 (um) dia antes do início da AGE, deverá entrar em contato com o Departamento de Re-
lações com Investidores, por meio do e-mail ri@azevedotravassosenergia.com.br, com até, no máximo, 2 
(duas) horas de antecedência do horário de início da AGE (8h do dia 5 de junho de 2026), para que lhe seja pres-
tado o suporte necessário.  Não poderão participar da AGE os acionistas que não efetuarem o cadastro e/ou não 
informarem a ausência do recebimento das instruções de acesso à AGE na forma e prazos previstos acima.  Para 
acessar a Plataforma Digital, são necessários: (i) computador com câmera e áudio que possam ser habilitados; e 
(ii) conexão de acesso à internet de no mínimo 1mb (banda mínima de 700kbps). O acesso por videoconferência 
deverá ser feito, preferencialmente, por meio do navegador Google Chrome ou Microsoft Edge, observado que o 
navegador Safari do Sistema IOS não é compatível com a Plataforma Digital. Além disso, é recomendável que o 
acionista desconecte qualquer VPN ou plataforma que eventualmente utilize sua câmera antes de acessar a Pla-
taforma Digital. Caso haja qualquer dificuldade de acesso, o acionista deverá entrar em contato pelo e-mail ri@
azevedotravassosenergia.com.br.  O registro da presença do acionista via Plataforma Digital somente se dará me-
diante o acesso do respectivo acionista, ou seu representante, conforme instruções aqui indicadas. Após o início 
da AGE, não será possível o ingresso de acionistas ou representantes, independentemente da realização do Ca-
dastro. Assim, a Companhia recomenda que os acionistas acessem a Plataforma Digital com pelo menos 30 mi-
nutos de antecedência. Os acionistas que participarem da AGE via Plataforma Digital, de acordo com as instru-
ções acima, serão considerados presentes à AGE e assinantes da respectiva ata e do livro de presença, nos termos 
do artigo 47, parágrafo 1º, da Resolução CVM 81.  Em cumprimento ao artigo 28, parágrafo 1º, II, da Resolução 
CVM 81, a Companhia informa que gravará a AGE, sendo, no entanto, proibida a sua gravação ou transmissão, no 
todo ou em parte, por todos que acessarem a Plataforma Digital para participar e, conforme o caso, votar na AGE.  
A Companhia não se responsabiliza por problemas operacionais ou de conexão que os acionistas venham a en-
frentar, ou quaisquer outras situações que não estejam sob o controle da Companhia (e.g., instabilidade na cone-
xão com a internet ou incompatibilidade do equipamento com a Plataforma Digital) que dificultem ou impossibi-
litem a sua participação na AGE.  Acionistas Representados por Procuradores  A administração da Companhia 
sugere que, na impossibilidade de participação direta, V.Sa. confira poderes para um procurador participar e vo-
tar em seu nome relativamente às matérias objeto da AGE.  Para tanto, o instrumento de procuração, devidamen-
te regularizado na forma da lei, deverá ter sido outorgado há menos de 1 (um) ano, nos termos do artigo 126, pa-
rágrafo 1º, da Lei das S.A. Adicionalmente, em cumprimento ao disposto no artigo 654, parágrafo 1º, da Lei nº 
10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme em vigor (“Código Civil”), a procuração deverá conter a indicação do 
lugar onde foi outorgada, a qualificação completa do outorgante e do outorgado, a data e o objetivo da procura-
ção, incluindo a designação e a extensão dos poderes conferidos.  Vale mencionar que (i) as pessoas naturais que 
forem acionistas da Companhia somente poderão ser representadas na AGE por procurador que seja acionista, 
administrador da Companhia, advogado ou instituição financeira, consoante previsto no artigo 126, parágrafo 1º, 
da Lei das S.A.; e (ii) as pessoas jurídicas que forem acionistas da Companhia poderão, nos termos da decisão da 
CVM no âmbito do Processo CVM nº RJ2014/3578, julgado em 4 de novembro de 2014, ser representadas por 
procurador constituído em conformidade com seu contrato ou estatuto social e segundo as normas do Código Ci-
vil, sem a necessidade de tal pessoa ser administrador da Companhia, acionista, advogado ou instituição finan-
ceira.  Quando o acionista for representado por procurador, a regularidade e conformidade da procuração, bem 
como a comprovação de titularidade das ações da Companhia, serão examinadas previamente à AGE, conforme 
procedimentos descritos acima.  Boletim de Voto a Distância (“BVD”)  A Companhia disponibilizará o sistema de 
votação a distância, nos termos da Resolução CVM 81, permitindo que seus acionistas enviem os BVDs conforme 
as orientações descritas a seguir:  (i) via envio de instruções de preenchimento do BVD aos seus agentes de cus-
tódia, observados os procedimentos estabelecidos e os documentos exigidos pelo respectivo custodiante;  (ii) via 
depositário central por meio do canal “B3 - Investidor”, observados os procedimentos estabelecidos e os docu-
mentos exigidos;  (iii) via envio de instruções de preenchimento do BVD ao escriturador das ações de emissão da 
Companhia, qual seja, Itaú Corretora de Valores S.A., no caso de acionistas titulares de ações depositadas no es-
criturador; ou  (iv) via envio de BVD devidamente preenchido diretamente à Companhia via Plataforma Digital. O 
BVD, quando enviado diretamente à Companhia, deverá ser acompanhado de toda a documentação do acionis-
ta para participação na Assembleia e de qualquer outra documentação indicada no próprio BVD.  AGE de modo 
exclusivamente digital  A decisão pela adoção da AGE de modo exclusivamente digital, foi motivada pela busca 
por inovação e pela adaptação às novas tecnologias, permitindo uma participação mais ampla e acessível para to-
dos os acionistas, independentemente de sua localização geográfica. Além disso, o formato digital proporciona 
economias significativas de tempo e recursos, ao mesmo tempo que mantém a segurança e integridade de todo 
o processo. A Companhia está comprometida em garantir que todos os participantes tenham acesso às mesmas 
informações e oportunidades de participação que teriam em um encontro físico.  Adicionalmente, a Companhia 
informa, nos termos do artigo 5º, I-A, da Resolução CVM 81, aos Srs. Acionistas que não há Conselho Fiscal insta-
lado na presente data e que a sua instalação poderá ser requerida por acionistas que representem 2% do total de 
ações da Companhia com direito a voto (artigo 161, parágrafo 2º, da Lei das S.A. e artigo 4º da Resolução da CVM 
nº 70, de 22 de março de 2022, conforme em vigor). Caso requerida a instalação, a Companhia adotará as medi-
das necessárias para viabilizar a eleição de seus membros.  Documentos à Disposição dos Acionistas  A Compa-
nhia informa que se encontram à disposição dos Senhores Acionistas, na sua sede social, no seu website de Rela-
ções com Investidores (https://www.azevedotravassosenergia.com.br/), bem como nos websites 
da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (www.b3.com.br) e da CVM (www.gov.br/cvm/), o presente Edital de Convoca-
ção e o Manual de Participação dos Acionistas, o qual contém as informações requeridas pela Resolução CVM 81.

São Paulo/SP, 15 de maio de 2026.
Gabriel Antônio Soares Freire Júnior

Presidente do Conselho de Administração

CEOS ADMINISTRADORA DE BENS S.A.
 CNPJ/MF nº 23.698.040/0001-54 -  NIRE 35.300.484.878  - Companhia Fechada

EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS 
DA TERCEIRA SÉRIE DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO PÚBLICA DE DEBÊNTURES 

DA CEOS ADMINISTRADORA DE BENS S.A. 
Ficam convocados os titulares das debêntures da 3ª (terceira) série (“Debenturistas da 3ª série”), emi-
tidas através do Instrumento Particular de Escritura da 1ª (primeira) Emissão Pública de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, em 5 (Cinco) Séries, da Espécie Quirografária, com Garan-
tia Real Adicional, para Distribuição Pública com Esforços Restritos de Distribuição da CEOS ADMI-
NISTRADORA DE BENS S.A., (“Escritura de Emissão”, “Emissão”, “Debêntures da Primeira Série” e 
“Emissora”), celebrado em 30/05/2016 entre a Emissora e Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e 
Valores Mobiliários (“Agente Fiduciário”), a reunirem-se em Assembleia Geral de Debenturistas da 3ª 
série, a ser realizada em 1ª convocação no dia 28/05/2026, às 16 horas, de forma exclusivamente 
digital, através da plataforma eletrônica Microsoft Teams (“Assembleia”) sendo o acesso disponi-
bilizado individualmente para os Debenturistas da 3ª série devidamente Habilitados (abaixo defi nidos), 
com links de acesso a serem encaminhados pela Emissora, nos termos da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 
(“Lei S.A”), e da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários nº 81, de 29/03/2022, conforme aditada 
(“RCVM 81”), para nos termos das cláusulas 7.10,10.1.1 e 10.1.3 e 10.2 e 10.4 da Escritura de 
Emissão, examinar e deliberar as seguintes matérias da Ordem do Dia:  1) Aprovar a manutenção 
da exigibilidade das Debêntures da Terceira Série, com a prorrogação do Prazo e Data de Vencimento 
das Debêntures, observando-se a previsão da cláusula 7.10 da Escritura de Emissão; e  2) Aprovar a 
celebração, pela Emissora em conjunto com o Agente Fiduciário, de aditamentos, incluindo, mas sem 
se limitar à Escritura de Emissão e ao Instrumento Particular de Constituição de Garantia de Cessão 
Fiduciária de Direitos de Crédito, Recebíveis e Outras Avenças, celebrado no âmbito da Emissão, 
para prever as aprovações decorrentes da presente Assembleia. Informações Gerais: Informações 
adicionais sobre a Assembleia e as matérias constantes da Ordem do Dia podem ser obtidas junto à 
Emissora (em sua sede e por meio de seu canal de relacionamento com investidores) e/ou ao Agente 
Fiduciário (por meio de seu website https://www.pentagonotrustee.com.br/ ou solicitação via e-mail 
para rj.galvao@galvao.com, com cópia para contencioso@pentagonotrustee.com.br). A Assembleia 
será realizada através do sistema eletrônico Microsoft Teams, com link individual de acesso a ser dis-
ponibilizado pela Emissora, via correio eletrônico (e-mail), àqueles Debenturistas que enviarem, para 
o endereço eletrônico com cópia para o Agente Fiduciário através do endereço eletrônico rj.galvao@
galvao.com, com cópia para contencioso@pentagonotrustee.com.br, preferencialmente, até 2 (dois) 
dias antes da data de realização da Assembleia, observado o disposto no artigo 72, parágrafo 1º da 
RCVM 81, os seguintes documentos (“Habilitados”): (i) quando pessoa física: cópia digitalizada de 
documento de identidade válido com foto do debenturista (Carteira de Identidade Registro Geral (RG), 
Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conse-
lhos profi ssionais e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, desde que 
contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica: (a) último estatuto social ou contrato social 
consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (b) documentos societários que 
comprovem a representação legal do debenturista; e (c) documento de identidade válido com foto 
do representante legal; (iii) quando fundo de investimento, (a) último regulamento consolidado do 
fundo; (b) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a 
política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de representação em 
AGD; e (c) documento de identidade válido com foto do representante legal; e (iv) caso qualquer dos 
Debenturistas indicados nos itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além dos 
respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes específi cos 
para sua representação na AGD obedecidas as condições legais, acompanhado de documento de 
identidade válido com foto do outorgante, caso a procuração não tenha reconhecimento de fi rma ou 
abono bancário. Ressalta-se que os Debenturistas poderão participar da Assembleia ainda que não 
realizem o depósito prévio referido acima, bastando a apresentação de tais documentos, por meio 
do e-mail informado acima, até o horário de abertura, não sendo admitida a habilitação após o iní-
cio da mesma. Os convites individuais, com o link de acesso à plataforma digital, para admissão e 
participação na Assembleia serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de 
participação e os documentos na forma referida acima (sendo remetido apenas um convite individual 
por Debenturista). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os Debenturistas Habilitados 
e seus representantes ou procuradores. Caso determinado Debenturista não receba o convite indivi-
dual para participação na Assembleia com até 24 (vinte quatro) horas de antecedência em relação ao 
horário de início da mesma, deverá entrar em contato com a Emissora pelo e-mail rj.galvao@galvao.
com, com cópia para contencioso@pentagonotrustee.com.br, com, no mínimo, 2 (duas) horas de ante-
cedência em relação ao horário de início da Assembleia para que seja prestado o suporte adequado e, 
conforme o caso, o acesso do Debenturista Habilitado seja liberado mediante o envio de novo convite. 
Não será permitido o voto à distância pelos Debenturistas, nos termos do artigo 71, inciso I da RCVM 
81. A Emissora e o Agente Fiduciário não se responsabilizarão por eventuais falhas de conexão ou 
problemas operacionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas, sendo obrigatória a veiculação 
de imagem do Debenturista quando do momento deliberativo. São Paulo, 15 de maio de 2026. CEOS 
ADMINISTRADORA DE BENS S.A. 

CEOS ADMINISTRADORA DE BENS S.A.
CNPJ/MF nº 23.698.040/0001-54 - NIRE 35.300.484.878 - Companhia Fechada

EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL 
DE DEBENTURISTAS DA QUARTA SÉRIE DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO PÚBLICA 

DE DEBÊNTURES DA CEOS ADMINISTRADORA DE BENS S.A.
Ficam convocados os titulares das debêntures da 4ª (quarta) série (“Debenturistas da 4ª série”), emi-
tidas através do Instrumento Particular de Escritura da 1ª (primeira) Emissão Pública de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, em 5 (Cinco) Séries, da Espécie Quirografária, com Garan-
tia Real Adicional, para Distribuição Pública com Esforços Restritos de Distribuição da CEOS ADMI-
NISTRADORA DE BENS S.A., (“Escritura de Emissão”, “Emissão”, “Debêntures da Primeira Série” e 
“Emissora”), celebrado em 30/05/2016 entre a Emissora e Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e 
Valores Mobiliários (“Agente Fiduciário”), a reunirem-se em Assembleia Geral de Debenturistas da 4ª 
série, a ser realizada em 1ª convocação no dia 28/05/2026, às 17 horas, de forma exclusivamente 
digital, através da plataforma eletrônica Microsoft Teams (“Assembleia”) sendo o acesso disponi-
bilizado individualmente para os Debenturistas da 4ª série devidamente Habilitados (abaixo defi nidos), 
com links de acesso a serem encaminhados pela Emissora, nos termos da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 
(“Lei S.A”), e da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários nº 81, de 29/03/2022, conforme aditada 
(“RCVM 81”), para nos termos das cláusulas 7.10,10.1.1 e 10.1.3 e 10.2 e 10.4 da Escritura de 
Emissão, examinar e deliberar as seguintes matérias da Ordem do Dia: 1) Aprovar a manutenção 
da exigibilidade das Debêntures da Quarta Série, com a prorrogação do Prazo e Data de Vencimento 
das Debêntures, observando-se a previsão da cláusula 7.10 da Escritura de Emissão; e 2) Aprovar a 
celebração, pela Emissora em conjunto com o Agente Fiduciário, de aditamentos, incluindo, mas sem 
se limitar à Escritura de Emissão e ao Instrumento Particular de Constituição de Garantia de Cessão 
Fiduciária de Direitos de Crédito, Recebíveis e Outras Avenças, celebrado no âmbito da Emissão, 
para prever as aprovações decorrentes da presente Assembleia. Informações Gerais: Informações 
adicionais sobre a Assembleia e as matérias constantes da Ordem do Dia podem ser obtidas junto à 
Emissora (em sua sede e por meio de seu canal de relacionamento com investidores) e/ou ao Agente 
Fiduciário (por meio de seu website https://www.pentagonotrustee.com.br/ ou solicitação via e-mail 
para rj.galvao@galvao.com, com cópia para contencioso@pentagonotrustee.com.br). A Assembleia 
será realizada através do sistema eletrônico Microsoft Teams, com link individual de acesso a ser dis-
ponibilizado pela Emissora, via correio eletrônico (e-mail), àqueles Debenturistas que enviarem, para 
o endereço eletrônico com cópia para o Agente Fiduciário através do endereço eletrônico rj.galvao@
galvao.com, com cópia para contencioso@pentagonotrustee.com.br, preferencialmente, até 2 (dois) 
dias antes da data de realização da Assembleia, observado o disposto no artigo 72, parágrafo 1º da 
RCVM 81, os seguintes documentos (“Habilitados”): (i) quando pessoa física: cópia digitalizada de 
documento de identidade válido com foto do debenturista (Carteira de Identidade Registro Geral (RG), 
Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conse-
lhos profi ssionais e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, desde que 
contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica: (a) último estatuto social ou contrato social 
consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (b) documentos societários que 
comprovem a representação legal do debenturista; e (c) documento de identidade válido com foto 
do representante legal; (iii) quando fundo de investimento, (a) último regulamento consolidado do 
fundo; (b) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a 
política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de representação em 
AGD; e (c) documento de identidade válido com foto do representante legal; e (iv) caso qualquer dos 
Debenturistas indicados nos itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além dos 
respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes específi cos 
para sua representação na AGD obedecidas as condições legais, acompanhado de documento de 
identidade válido com foto do outorgante, caso a procuração não tenha reconhecimento de fi rma ou 
abono bancário. Ressalta-se que os Debenturistas poderão participar da Assembleia ainda que não 
realizem o depósito prévio referido acima, bastando a apresentação de tais documentos, por meio 
do e-mail informado acima, até o horário de abertura, não sendo admitida a habilitação após o iní-
cio da mesma. Os convites individuais, com o link de acesso à plataforma digital, para admissão e 
participação na Assembleia serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de 
participação e os documentos na forma referida acima (sendo remetido apenas um convite individual 
por Debenturista). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os Debenturistas Habilitados 
e seus representantes ou procuradores. Caso determinado Debenturista não receba o convite indivi-
dual para participação na Assembleia com até 24 (vinte quatro) horas de antecedência em relação ao 
horário de início da mesma, deverá entrar em contato com a Emissora pelo e-mail rj.galvao@galvao.
com, com cópia para contencioso@pentagonotrustee.com.br, com, no mínimo, 2 (duas) horas de ante-
cedência em relação ao horário de início da Assembleia para que seja prestado o suporte adequado e, 
conforme o caso, o acesso do Debenturista Habilitado seja liberado mediante o envio de novo convite. 
Não será permitido o voto à distância pelos Debenturistas, nos termos do artigo 71, inciso I da RCVM 
81. A Emissora e o Agente Fiduciário não se responsabilizarão por eventuais falhas de conexão ou 
problemas operacionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas, sendo obrigatória a veiculação 
de imagem do Debenturista quando do momento deliberativo. São Paulo, 15 de maio de 2026. CEOS 
ADMINISTRADORA DE BENS S.A.

Amendobras Importação e Exportação de Amendoim S/A.
CNPJ nº 07.145.529/0001-42 - NIRE 35218774175

Extrato da Ata de Assembleia Geral Extraordinária de 29 de Setembro de 2025.
Instalação: 29/09/2025, às 10 hs, na sede social. Presença dos Acionistas: Totalidade do capital social. Mesa:
Presidênte: Sra. Aline Reis dos Santos Yasunaga, que indicou como Secretária a Sra. Rosana da Silva Pinto. Convo-
cação: Dispensada. Deliberações: a) Os acionistas aprovaram, por unanimidade, a alteração do Artigo 16 (dezesseis)
do Estatuto Social da Companhia com a inclusão do item IV, de forma que referido artigo passa a ter a seguinte redação:
Art. 16 - Sem prejuízo do Art. 15 e seu parágrafo, compete privativamente: I - Ao Diretor-Presidente: a) Praticar quaisquer
das atividades enumeradas pelos arts. 14, 15 e seus parágrafos, ainda aquelas de sua competência exclusiva; b) Convo-
car e presidir as reuniões da Diretoria; c)  Promover o cumprimento de suas resoluções; d) Fazer cumprir o Estatuto da
Sociedade, e as deliberações da Assembleia; e) Assinar, em conjunto com outro diretor, cautelas ou títulos múltiplos de
ações; f) Representar a sociedade em juízo e fora dele, nas relações com terceiro, com o Governo da União, dos Estados
e dos Municípios e das Autarquias; g) manter-se sempre a par de todas as atividades da sociedade para poder levar às
reuniões da Diretoria amplas informações, cuja apreciação assegure unidade plena na orientação dos negócios sociais;
e h) Convocar, presidir e instalar as Assembleias Gerais. II – Ao Diretor –Tesoureiro: a) Substituir o Diretor-Presidente na
sua ausência; b) Zelar e ter sob sua responsabilidade os controles do patrimônio financeiros da companhia; c) Assinar
juntamente com o Diretor Presidente, todos os papéis de constituição de obrigação, cheques, endossos, estruturas e hi-
potecas; d) Assinar conjuntamente com o Diretor-Presidente os relatórios, bem como os demonstrativos financeiros, o
balanço patrimonial e demais documentos de ordem contábil; e) Administração, controle e fiscalização dos bens
patrimoniais da sociedade, e f) Admissão e demissão de pessoal do quadro funcional. III – Ao Diretor-Secretário: a) Se-
cretariar, auxiliando o Diretor-Presidente nas reuniões da Diretoria, e nas Assembleias Gerais, quando não incompatível;
b) Ter sob sua guarda e responsabilidade os livros e documentos pertinentes à secretaria; c) Assinar conjuntamente com
o Diretor-Presidente, as correspondências e as atas de reuniões da Diretoria; e d) Outros encargos que lhe forem atribu-
ídos pelo Diretor-Presidente. IV – Ao Diretor-Suplente: a) Representar os Diretores Presidente e Tesoureiro em caso de
ausência ou vacância, ou por qualquer motivo que impeça os Diretores Presidente e Tesoureiro eleitos de participarem
ou praticarem atos de gestão que são de sua competência, devidamente elencados nos itens acima, com especial
enfoque para os atos estabelecidos no item 16, II, “c” do Diretor Tesoureiro, que se traduz na assinatura juntamente com
o Diretor Presidente, de todos os papéis de constituição de obrigação, cheques, endossos, escrituras e hipotecas. b)
Aprovado também a alteração do Artigo 4º do Estatuto Social, de forma que referido artigo passa a vigorar com a se-
guinte nova redação: Art. 4° - A sociedade tem por objetivo social as seguintes atividades: 1. Fabricação, comércio, im-
portação e exportação de amendoim, amendoim sem pele, amendoim torrado, pasta de amendoim, farinha de amen-
doim, óleo de amendoim e torta de amendoim; 2. Comercio atacadista, importação e exportação de amendoim, de outros
produtos do reino vegetal e produtos alimentícios; 3. Prestação de serviços de secar, beneficiar, despelar, torrar, moer,
processar, armazenar amendoim e outros cereais e oleaginosas;  4. Produção agrícola e cultivo de amendoim ou outros
grãos; 5. Participação direta ou através de coligadas em outras empresas sediadas no Brasil e no exterior, exceto
holdings; 6. Cessão e locação de mão de obra temporária para industrias de produtos alimentícios.  7. Fabricação e co-
mércio de produtos destinados à alimentação animal. 8. Fabricação, comércio atacadista, varejista, importação e expor-
tação de produtos e ingredientes alimentícios em geral, tais como: suplementos alimentícios; produtos dietéticos; bebi-
das; bebidas proteicas; massas alimentícias; macarrões; biscoitos; bolachas; doces; balas; bombons; chocolates; sorve-
te; tortas geladas e afins.  9. Fabricação e comercialização de produtos de panificação industrial, produtos de padaria e
confeitaria, pães, bolos e similares. c) Aprovado também  a alteração do Artigo 3º do Estatuto Social da Companhia,
exclusivamente para remoção do complemento do endereço da sede, que passa a ter a seguinte redação: Art. 3° – A
sede e foro da sociedade é na cidade de Tupã, Estado de São Paulo, com endereço na Rua Estados Unidos nº 3.630, CEP
17606-020, podendo abrir depósitos, escritórios e filiais em qualquer localidade do país e no exterior, por deliberação da
Assembleia Geral. 7. Encerramento: Nada mais. Tupã/SP, 29 de setembro de 2.025. Acionistas: Conosur Foods S.A. -
Sra. Rosana da Silva Pinto; Tecnologias Agroalimentarias S.A. (Tecnoagro) - Sra. Aline Reis dos Santos Yasunaga; Farm
Trading And Commerce Internacional Limited - Sr. Rosana da Silva Pinto. JUCESP nº 094.609/26-3 em 17/03/2026.

Bitz Instituição de Pagamento S.A.
CNPJ no 15.011.719/0001-03  –  NIRE 35.300.547.616

Ata da Reunião da Diretoria
Data, Hora, Local: Em 30.3.2026, às 9h30, na sede social, na Rua da Consolação, 2.302, 
7o andar, Consolação, São Paulo, SP, CEP 01302-001. Mesa: Presidente: Túlio Xavier de Oliveira; 
Secretário: Antonio Campanha Junior. Deliberação: Registrar o pedido de renúncia formulado 
pelo Diretor da Sociedade, Affonso Correa Taciro Junior, em carta desta data (30.3.2026), cuja 
transcrição foi dispensada, a qual ficará arquivada na sede da Sociedade para todos os fins de 
direito. Encerramento: Nada mais foi tratado, encerrando-se a reunião e lavrando-se esta Ata que, 
aprovada pelos diretores presentes, será encaminhada para assinatura eletrônica. aa) Túlio Xavier 
de Oliveira, Marcos Daniel Boll, Danilo Luís Damasceno, Antonio Campanha Junior e Vinícius 
Panaro. Declaração: Declaro para os devidos fins que a presente é cópia fiel da Ata lavrada no livro 
próprio e que são autênticas, no mesmo livro, as assinaturas nele apostas. a) Antonio Campanha 
Junior - Secretário. Certidão - Secretaria de Desenvolvimento Econômico - JUCESP - Certifico o 
registro sob o número 183.116/26-4, em 30.4.2026. a) Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

BBC Processadora S.A.
CNPJ no 04.792.521/0001-80  –  NIRE 35.300.187.687

Ata Sumária da Assembleia Geral Ordinária realizada em 6.4.2026
Data, Hora, Local: Em 6.4.2026, às 10h, na sede social, Núcleo Cidade de Deus, Prédio Prata, 
4o andar, Vila Yara, Osasco, SP, CEP 06029-900. Mesa: Presidente: José Ramos Rocha Neto; 
Secretário: Vinícius Panaro. Quórum de Instalação: Totalidade do Capital Social. Presença Legal: 
Administrador da Sociedade e representante da empresa KPMG Auditores Independentes Ltda. 
Publicações Prévias: Os documentos de que trata o Artigo 133 da Lei no 6.404/76, quais sejam: 
os Relatórios da Administração e dos Auditores Independentes e as Demonstrações Contábeis 
relativos ao exercício social findo em 31.12.2025 foram publicados em 30.3.2026, na Central de 
Balanços do Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), em atendimento ao disposto no 
Artigo 289 da Lei no 6.404/76 e alterações posteriores. Disponibilização de Documentos: Os 
documentos citados no item “Publicações Prévias”, bem como as demais informações exigidas 
pela regulamentação vigente foram colocados sobre a mesa para apreciação da acionista. Edital 
de Convocação: Dispensada a publicação do Edital de Convocação, de conformidade com o 
disposto no §4o do Artigo 124 da Lei no 6.404/76. Deliberações: I) aprovaram integralmente as 
contas da administração e as Demonstrações Contábeis relativas ao exercício social findo em 
31.12.2025; II) absorveram parte do prejuízo acumulado com a utilização do resultado do exercício 
de 2025 no valor de R$11.671.125,43 (onze milhões, seiscentos e setenta e um mil, cento e vinte 
e cinco reais e quarenta e três centavos), de acordo com o disposto no parágrafo único do artigo 
189 da Lei no 6.404/76; III) registraram o pedido de renúncia ao cargo de Diretor, formulado por 
André David Marques, em carta desta data (6.4.2026), cuja transcrição foi dispensada, a qual 
ficará arquivada na sede da Sociedade para todos os fins de direito; IV) elegeram para o cargo 
de Diretor da Sociedade Fernando Julião de Souza Amaral, brasileiro, divorciado, em união 
estável, bancário, RG 25.025.288-0/SSP-SP, CPF 151.751.958-67, com endereço profissional 
no Núcleo Cidade de Deus, Vila Yara, Osasco, SP, CEP 06029-900, o qual: a) firmou declaração 
referente ao não impedimento do exercício de cargos de administração em companhias, conforme 
disposto no artigo 147 da Lei no 6.404/76, a qual ficará arquivada na sede da Sociedade; b) terá 
mandato coincidente com o dos demais membros da Diretoria, estendendo-se até a posse dos 
diretores que serão eleitos na Assembleia Geral Ordinária que se realizar no ano de 2028. Em 
consequência, a Diretoria da Sociedade com mandato até a Assembleia Geral Ordinária a ser 
realizada em 2028, fica assim composta: Diretor Geral: José Ramos Rocha Neto, brasileiro, 
casado, bancário, RG 52.969.025-1/SSP-SP, CPF 624.211.314-72; Diretores: Fernando Julião 
de Souza Amaral, brasileiro, divorciado, em união estável, bancário, RG 25.025.288-0/SSP-SP, 
CPF 151.751.958-67; e Vinícius Panaro, brasileiro, casado, bancário, RG 32.506.870-7/SSP-SP, 
CPF 321.279.048/26, todos com endereço profissional no Núcleo Cidade de Deus, Vila Yara, 
Osasco, SP, CEP 06029-900. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o senhor Presidente 
esclareceu que, para as deliberações tomadas, o Conselho Fiscal da Companhia não foi ouvido 
por não se encontrar instalado, e encerrou os trabalhos, lavrando-se a presente Ata que, aprovada 
por todos os presentes, inclusive pela representante da empresa KPMG Auditores Independentes 
Ltda., Gustavo Mendes Bonini, inscrição CRC 1SP-296875/O-4, será encaminhada para que 
assinem eletronicamente. aa) Presidente: José Ramos Rocha Neto; Secretário: Vinícius Panaro; 
Administrador: Vinícius Panaro; Acionista: Nova Paiol Participações Ltda., representada por 
seus diretores, Cassiano Ricardo Scarpelli e Vinícius Panaro; Auditor: Gustavo Mendes Bonini. 
Declaração: Declaro para os devidos fins que a presente é cópia fiel da Ata lavrada no livro próprio 
e que são autênticas, no mesmo livro, as assinaturas nele apostas. a) Vinícius Panaro - Secretário. 
Certidão - Secretaria de Desenvolvimento Econômico - JUCESP - Certifico o registro sob o número 
212.561/26-1, em 8.5.2026. a) Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Branco Peres Agro S.A. 
CNPJ 43.619.832/0001-01 

Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária - Convocação 
Ficam convocados os Srs. Acionistas a reunirem-se em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, que realizar-se-á 
no dia 28/05/2026, às 10:00h, na sede social, Rua da Consolação, 3.741, 9º andar, conjunto 91, sala 02, Jardim 
América, São Paulo/SP, a fim de deliberar: a) Exame e discussão do Relatório dos Administradores e Demonstrações 
Financeira do Exercício 2025; b) Destinação do Resultado do Exercício; c) Outros assuntos de interesse social. 
Encontram-se à disposição dos Acionistas, na sede social, os documentos a que se refere o artigo 133 da Lei 6.404/76, 
com alterações da Lei 10.303/2001, relativos ao exercício social 2025. São Paulo, 20/05/2026. Rafael Branco 
Peres; Karina Branco Peres; Rodrigo Branco Peres; Eduardo Garieri – Conselho de Administração. 

CONCESSIONÁRIA DA
LINHA 4 DO METRÔ DE SÃO PAULO S.A.
CNPJ/MF Nº. 07.682.638/0001-07 - NIRE Nº. 35300326032 - COMPANHIA ABERTA

CARTA DE RENÚNCIA
São Paulo/SP, 16 de abril de 2026. À CONCESSIONÁRIA DA LINHA 4 DO METRÔ DE SÃO PAULO S.A. 
(“Companhia”). Aos cuidados dos Acionistas da Companhia, Rua Heitor dos Prazeres, 320, bairro Vila Sônia, São Paulo/
SP, CEP 05.522-000. Ref.: Renúncia ao cargo de membro efetivo do Conselho de Administração da Companhia. 
Prezados Senhores: Pela presente e para todos os fins e efeitos do artigo 151 da Lei 6.404/76, eu, MARCUS VINICIUS 
FIGUR DA ROSA, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade RG nº. 40.760.828-51/SJS/RS 
e inscrito no CPF/MF sob o nº. 004.314.410-14, com endereço profissional na Rua Heitor dos Prazeres, 320, bairro Vila 
Sônia, São Paulo/SP, apresento minha RENÚNCIA, em caráter irrevogável e irretratável, ao cargo de membro 
efetivo do Conselho de Administração da Companhia, para o qual fui eleito na Assembleia Geral Extraordinária 
realizada em 11/09/2025 às 09h00, comprometendo-me a manter em sigilo todas as informações que me tenham sido 
adquiridas no respectivo período. Atenciosamente, MARCUS VINICIUS FIGUR DA ROSA. Ciente em: 16/04/2026. 
CONCESSIONÁRIA DA LINHA 4 DO METRÔ DE SÃO PAULO S.A. André Gustavo Salcedo Teixeira Mendes - 
membro efetivo e Presidente. JUCESP nº 184.498/26-0 em 06.05.2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

REVITA ENGENHARIA S.A. - CNPJ/MF nº 08.623.970/0001-55 - NIRE 35.300.338.952 
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 22 DE ABRIL DE 2026 

1. Data, Hora e Local. Em 22 de abril de 2026, às 9:00, de forma virtual, por videoconferência, considerada, para to-
dos os fins, realizada na sede social da Revita Engenharia S.A., localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Avenida Gonçalo Madeira, n° 400FR, Térreo, Sala 1, CEP 05348-000 (“Companhia”). 2. Convocação e Presença. 
Dispensadas as formalidades de convocação, na forma do artigo 124, §4º da LSA, em decorrência da presença de acio-
nista representando da totalidade do capital social, abaixo subscrita. 3. Publicações. Demonstrações financeiras e de-
monstrações contábeis acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, relativos ao exercício social encerrado 
em 31 de dezembro de 2025, publicados no jornal “O Dia”, na edição de 17 de abril de 2026, dispensada a publicação 
dos anúncios de que trata o caput do artigo 133 da LSA, tendo em vista o disposto no parágrafo 4º do referido artigo, 
considerando a presença da totalidade dos acionistas 4. Mesa. Presidente: Diego Nicoletti; e Secretário: Ângelo Teixei-
ra de Castro Carvalho. 5. Ordem do Dia. Deliberar sobre (i) a ratificação dos valores distribuídos em 2025, à título de 
dividendos antecipados; (ii) o exame, discussão e votação das contas dos administradores, do balanço patrimonial e das 
demonstrações financeiras da Companhia referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025 (“Exer-
cício Social 2025”); (iii) a destinação dos resultados do Exercício Social 2025; e (iv) a instalação do Conselho Fiscal. 6. 
Deliberações. A acionista, após a análise de todos os documentos colocados à disposição dos presentes e discussão 
das matérias constantes da ordem do dia, sem quaisquer restrições ou ressalvas, decidiu: Quanto ao item (i): Ratifi-
car a distribuição de dividendos efetuada durante o Exercício Social 2025, no montante total de R$ 19.762.342,44 (de-
zenove milhões, setecentos e sessenta e dois mil, trezentos e quarenta e dois reais e quarenta e quatro centavos). Quan-
to ao item (ii): Aprovar as contas dos administradores, o balanço patrimonial e as demonstrações financeiras da Com-
panhia referente ao Exercício Social 2025. Quanto ao item (iii): Destinar o lucro líquido auferido pela Companhia no 
Exercício Social 2025, no valor total de R$ 229.609.087,71 (duzentos e vinte e nove milhões, seiscentos e nove mil, oi-
tenta e sete reais e setenta e um centavos) da seguinte forma: (a) O valor de R$ 11.480.454,39 (onze milhões, quatro-
centos e oitenta mil, quatrocentos e cinquenta e quatro reais e trinta e nove centavos) à reserva legal; e (b) O valor de 
R$ 198.366.290,88 (cento e noventa e oito milhões, trezentos e sessenta e seis mil, duzentos e noventa reais e oitenta 
e oito centavos) à reserva de retenção de lucros. Quanto ao item (iv): Pela não instalação do Conselho Fiscal, confor-
me facultado pela LSA. 7. Encerramento. Nada mais havendo a tratar e inexistindo qualquer outra manifestação, foi 
encerrada a presente reunião, da qual se lavrou esta ata que, lida e achada conforme, foi assinada por todos os presen-
tes. Acionista: Solví Essencis Ambiental S.A. (Anrafel Vargas Pereira da Silva e Frederico Guimarães da Silva). São Pau-
lo/SP, 22 de abril de 2026. Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. Ângelo Teixeira de 
Castro Carvalho - Secretário. JUCESP nº 213.926/26-0 em 13.05.2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código E2E6-3F73-C112-5B00.
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Catermang Hidráulica e Distribuição Ltda.
CNPJ nº 04.335.192/0001-48 - NIRE 3522744434-4

Alteração de Transformação de Sociedade Limitada em Sociedade Anônima - 08ª Alteração
Marcos Antonio Lopes, brasileiro, desquitado, natural de São José do Rio Preto/SP, nascido em 20/10/1957, industrial, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 14.564.994 SSP/SP expedida em sessão de 06/12/1982 e do CPF/MF nº 
036.094.848-02, residente e domiciliado na cidade de Catanduva, Estado de São Paulo, na Rua Aurora do Norte, nº 460, 
Parque Flamingo, CEP 15.803-235, e Leonice Cassemiro de Souza, brasileira, desquitada, natural de Urania/SP, nascida 
em 26/12/1956, empresária, portadora da Cédula de Identidade RG nº 26.647.617-X SSP/SP expedida em sessão de 
01/10/1990 e do CPF/MF nº 169.666.288-59, residente e domiciliada na cidade de Catanduva, Estado de São Paulo, na 
Rua Corbélia, nº 209, Parque Flamingo, CEP 15.803-250. Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada 
com sede na Rua Abelardo Rodrigues Y Rodrigues, nº 340, Conjunto Polo Comercial e Industrial Giordano Mestrinelli, CEP 
15.803-295, na cidade de Catanduva, Estado de São Paulo, sob a denominação de Catermang Hidráulica e Distribuição 
Ltda., com contrato social registrado na Junta Comercial do Estado do SP, sob número NIRE 3522744434-4, em sessão 
realizada no dia 22/01/2014, e última alteração contratual arquivada sob nº 388.877/21-2 em sessão de 13/09/2021. 
(”Sociedade”), resolvem por unanimidade e na correta forma de direito, promover a presente alteração e consolidação 
do contrato social, de acordo com as seguintes cláusulas e condições: 1. Conforme exigência do quórum estabelecido no 
artigo 1.114 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (“Código Civil Brasileiro de 2002”), reforçado pelo artigo 221 
da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“LSA”), a unanimidade dos sócios da Sociedade delibera favoravelmente a 
transformação de tipo societário da Sociedade. A saber, seguem referidos dispositivos transcritos abaixo: “LSA (Lei 
6.404/76): Art. 221. A transformação exige o consentimento unânime dos sócios ou acionistas, salvo se prevista no 
estatuto ou no contrato social, caso em que o sócio dissidente terá o direito de retirar-se da sociedade. Parágrafo único. 
Os sócios podem renunciar, no contrato social, ao direito de retirada no caso de transformação em companhia.” “Código 
Civil Brasileiro de 2002 (Lei 10.406/02): Art. 1.114. A transformação depende do consentimento de todos os sócios, 
salvo se prevista no ato constitutivo, caso em que o dissidente poderá retirar-se da sociedade, aplicando-se, no silêncio 
do estatuto ou do contrato social, o disposto no art. 1.031.” 2. Com base nas disposições legais acima e conforme 
aprovação unânime em reunião de sócios realizada na data de assinatura deste instrumento, os sócios aprovam a 
alteração do tipo societário, passando a Sociedade de sociedade empresária limitada para sociedade por ações, de capital 
fechado, mantendo-se inalterados os sócios, o patrimônio e o capital social, em conformidade com os artigos 220 e 221 
da LSA e artigos 1.113 a 1.115 do Código Civil Brasileiro de 2002. 2.1. Os sócios, com intuito de evitar quaisquer 
dúvidas, ressaltam que a aprovação para transformação da Sociedade ocorreu de forma unânime, e assim sendo, nenhum 
deles fará uso ao Direto de Retirada. 3. Em virtude da transformação, a Sociedade passará a ter a seguinte denominação 
social: “Catermang Hidráulica e Distribuição S.A.” e passará a ser denominada, aqui em diante, como “Companhia”. 4. 
A eleição da primeira diretoria da sociedade para o mandato estatutário de 03 (anos), composta por 01 (um) membros, 
fica assim constituída: Marcos Antonio Lopes, brasileiro, desquitado, natural de São José do Rio Preto/SP, nascido em 
20/10/1957, industrial, portador da Cédula de Identidade RG nº 14.564.994 SSP/SP expedida em sessão de 06/12/1982 
e do CPF/MF nº 036.094.848-02, residente e domiciliado na cidade de Catanduva, Estado de São Paulo, na Rua Aurora 
do Norte, nº 460, Parque Flamingo, CEP 15.803-235; para o cargo de Diretor Presidente. Residente e domiciliado em 
Catanduva/SP, onde mantém escritório na sede social e que declara que não se encontra incurso em qualquer dos crimes 
previstos na legislação brasileira que o impeça de exercer atividade mercantil. 5. O capital social da Companhia de R$ 
58.000,00 (cinquenta e oito mil reais), anteriormente dividido em 58.000 (cinquenta e oito mil) quotas no valor 
nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, devidamente subscritas e integralizadas em moeda corrente do País, passa a ser 
representada por 58.000 (cinquenta e oito mil) ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal, totalmente subscritas 
e integralizadas. Cada sócio detentor de 1 (uma) quota passa a deter, em substituição, 1 (uma) ação ordinária de 
emissão da Companhia (doravante referido, daqui em diante, como “Acionista”), em função da transformação acima. 6. 
Após apreciação de todos os Acionistas, o projeto de Estatuto Social da Companhia foi amplamente discutido e aprovado 
por unanimidade e sem quaisquer ressalvas, reservas ou restrições, nos termos transcritos integralmente a seguir: 
Estatuto Social da Sociedade Anônima Denominada: Catermang Hidráulica e Distribuição S/A. Capítulo I - Da 
Denominação, Sede, Objeto e Duração: Art. 1º - Sob a denominação de Catermang Hidráulica e Distribuição S/A, 
fica constituída uma sociedade anônima, que se regerá por estes Estatutos e, nos casos omissos, pelas disposições legais 
que lhe forem aplicáveis. Art. 2º - A sociedade terá sua sede e domicílio e foro na cidade de Catanduva, Estado de S.P., 
com endereço na Rua Abelardo Rodrigues Y Rodrigues, nº 340, Conjunto Polo Comercial e Industrial Giordano Mestrinelli, 
CEP 15.803-295, podendo, entretanto, abrir filiais, agências, depósitos e escritórios em qualquer parte do território 
nacional ou no exterior, aonde for de seu interesse, e a juízo exclusivo da Diretoria. Art. 3º - Constitui objeto da 
sociedade: Indústria Comércio de Peças Componentes para Diversos Fins, Especialmente para Máquinas 
Implementos Agrícolas; Soluções Tecnológicas para Manutenção de Peças de Máquinas Implementos Agrícolas de 
Usinas de Açúcar Álcool Outros Segmentos; Comércio Varejista de Mercadorias em Geral, Doces Semelhantes, 
Lubrificantes Artigos de Uso Domestico, Fabricação de Produtos de Materiais Diversos como Madeira Metal 
Plástico Acrílico Fabricação de Esquadrias de Madeira de Peças de Madeira para Instalação Serviços de Montagem 
de Móveis de Qualquer Material, Fabricação de Móveis de Materiais Alternativos Compostos Especiais Instalação 
de Portas Janelas Tetos Divisórias Armários Embutidos de Qualquer Material Fabricação de Móveis de Metal 
Fabricação de Artigos de Vidro Comércio Varejista de Móveis Gestão de Ativos Loja de Departamentos ou 
Magazines Exceto Duty Free Comércio Varejista dos Produtos Fabricados. § Único. As atividades de seu objeto social 
podem ser realizadas no Brasil ou no exterior, quer diretamente pela Companhia, quer através de subsidiárias ou de 
participação no capital de outras sociedades. Art. 4º - A duração da sociedade será por tempo indeterminado, cabendo 
à assembleia geral alterar sua constituição, modificar sua finalidade, ou promover sua dissolução legal. Art. 5º - A 
sociedade poderá participar de outras sociedades comerciais ou industriais. Capítulo II - Do Capital e das Ações: Art. 
6º - O capital será de R$ 58.000,00 (cinquenta e oito mil reais) totalmente realizado e dividido em 58.000 (cinquenta 
e oito mil) ações ordinárias, sem valor nominal. § 1º - As ações representativas do capital social são indivisíveis em 
relação à Companhia e cada ação ordinária confere direito a voto nas deliberações da Assembleia Geral. § 2º - Aumentos 
de capital com integralização em bens e/ou outros direitos dependerão de aprovação de no mínimo 75% da totalidade 
dos acionistas reunidos em Assembleia Geral. § 3º - É vedada a criação ou emissão de partes beneficiárias pela 
Companhia. Art. 7º - Cada ação dará direito a um voto nas deliberações sociais. Art. 8º - As ações serão indivisíveis 
perante a sociedade, que não lhes reconhecerá mais que um proprietário para cada unidade. Capítulo III - Da 
Administração da Sociedade: Art. 9º - A sociedade será administrada pelo Conselho de Administração e pela Diretoria. 
§ 1º - Os diretores serão eleitos por maioria de votos em assembleia geral, com exercício por 3 (três) anos, podendo 
serem reeleitos. § 2º - Os Administradores permanecerão em seus cargos até a posse de seus substitutos, salvo se 
diversamente deliberado pela Assembleia Geral ou pelo Conselho de Administração, conforme o caso. § 3º - No caso de 
vaga ou impedimento definitivo do cargo de qualquer dos Diretores, a sua substituição se fará por nova eleição da 
Assembleia Geral que, para isso, será convocada. § 4º - O Diretor substituto que for eleito completará o mandado do 
Diretor substituído. Art. 10º - Os diretores, individualmente, ou em conjunto, poderão praticar todos e quaisquer atos, 
por mais importantes que sejam, ainda que envolvam responsabilidade direta ou indireta da sociedade, representando-a 
sempre, em juízo ou fora dele, com a máxima autonomia e independência. § 1º - Para alienar, onerar, ou gravar bens 
imóveis, necessário se torna o consentimento expresso dos senhores acionistas, outorgado em assembleia 
especificamente convocada para esse fim. § 2º - Cada Diretor, fica investido dos poderes necessários a praticados atos 
e operações relativos aos fins da sociedade, podendo representá-la em juízo ou fora dele. § 3º - A Diretoria poderá a 
qualquer tempo, nomear um ou mais procuradores para fins específicos. Art. 11º - A diretoria proporá, às assembleias 
gerais, a forma de distribuição dos dividendos e lucros da sociedade. § 2º - A diretoria reunir-se-á sempre que convocada 
por qualquer dos diretores, e suas resoluções constarão do Livro de Atas das Reuniões da Diretoria. Art. 12º - A Diretoria 
fica dispensada de caução, no exercício de suas funções. § 1º - O mandato dos diretores vigorará da data em que eleitos 
e empossados, até a data da assembleia que eleger seus sucessores, permanecendo em seus cargos até que estes sejam 
eleitos e empossados. § 2º - Os diretores serão investidos mediante termo de posse lavrado no livro de atas e reuniões 
da diretoria. § 3º - Quando se vagar mais de um cargo da diretoria, deverá ser convocada uma assembleia geral 
extraordinária, para eleição dos novos titulares até o término do mandato em curso. § 4º - O quórum mínimo para 
deliberações é de 01 (um) diretor. § 5º - Ao diretor que estiver impedido, ocasionalmente, de comparecer às reuniões 
da diretoria, será dado prévio conhecimento do assunto a ser debatido, sendo facultado o voto por carta ou e-mail, que 
será transcrito na ata. Art. 13º - Os diretores perceberão honorários de conformidade com as normas fixadas na 
legislação vigente. Capitulo IV - Do Conselho Fiscal: Art. 14º - O Conselho Fiscal funcionará de modo não permanente, 
com os poderes e atribuições a ele conferidos por lei, e somente será instalado por deliberação da Assembleia Geral, ou 
a pedido de qualquer dos acionistas, nas hipóteses previstas em lei. Art. 15º - Quando instalado, o Conselho Fiscal será 
composto por 03 (três) membros efetivos e suplentes em igual número, acionistas ou não, eleitos e destituíveis a 
qualquer tempo pela Assembleia Geral. § 1º. Os membros do Conselho Fiscal terão o mandato até a Assembleia Geral 
Ordinária seguinte a de sua eleição, podendo ser reeleitos. § 2º. Os membros do Conselho Fiscal, em sua primeira 
reunião, elegerão o seu Presidente. § 3º. A investidura nos cargos far-se-á por termo lavrado em livro próprio, assinado 
pelo membro do Conselho Fiscal empossado. § 4º. Os membros do Conselho Fiscal serão substituídos, em suas faltas e 
impedimentos, pelo respectivo suplente por ordem de idade a começar pelo mais idoso. § 5º. Ocorrendo a vacância do 
cargo de membro do Conselho Fiscal, o respectivo suplente ocupará seu lugar; não havendo suplente, a Assembleia Geral 
será convocada para proceder à eleição de membro para o cargo vago. Capítulo V - Da Assembleia Geral: Art. 16º - A 
Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por ano e, extraordinariamente, quando convocada nos termos da 
Lei 6.404/76, conforme alterada ou deste Estatuto Social. Art. 17º - A Assembleia Geral será convocada pelo Conselho 
de Administração ou, nos casos previstos em lei, por acionistas ou pelo Conselho Fiscal, mediante anúncio publicado, 
devendo a primeira convocação ser feita com antecedência mínima de 8 (oito) dias e a segunda convocação com 
antecedência mínima de 5 (cinco) dias, devendo os administradores colocar à disposição dos acionistas, todos os 
documentos e informações pertinentes aos assuntos incluídos na ordem do dia, no ato da convocação da Assembleia 
Geral. Art. 18º - Além das matérias elencadas no §3º deste artigo 8º, compete à Assembleia Geral a deliberação sobre 
as matérias elencadas no artigo 122 da Lei 6.404/76. Art. 19º - As deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por 
no mínimo 75% (setenta e cinco por cento) dos votos, exceto quando houverem apenas (02) dois acionistas na 
Companhia, hipótese em que, para a aprovação das matérias listadas abaixo, será necessária a aprovação por parte da 
totalidade dos Acionistas: (a) liquidação, dissolução, requerimento de recuperação judicial ou extrajudicial e autofalência 
da Companhia ou de suas controladas; (b) venda, cessão de uso e transferência a terceiros, de todos ou da maioria dos 
ativos da Companhia, bem como o licenciamento a terceiros - fora do curso normal dos negócios da Companhia - de 
marcas, licenças, logotipos, expressões, softwares, slogans, e qualquer outro tipo de propriedade intelectual da 
Companhia ou de suas controladas; (c) abertura e fechamento de capital da Companhia, admissão e listagem das ações 
da Companhia em bolsas de valores e em quaisquer segmentos especiais de listagem de valores mobiliários para 
negociação, inclusive a celebração de quaisquer contratos ou compromissos com quaisquer entidades neste sentido; 
(d) contratação de qualquer operação ou acordo comercial com acionistas, partes relacionadas ou com sociedades e 
quaisquer entidades em que um acionista, partes relacionadas, conselheiro de administração, diretor da Companhia ou 
membro do Conselho Fiscal participe direta ou indiretamente, com exceção dos contratos que tiverem por objeto a 
compra e venda de produtos a valor de mercado; (e) declaração, retenção ou pagamento de dividendos, de juros sobre 
o capital próprio ou de qualquer outra forma de distribuição de valores ou remuneração aos acionistas, em montante 
superior ao do dividendo mínimo obrigatório estabelecido na Lei 6.404/76; (f) quaisquer grupamentos, bonificações, 
desdobramentos e conversões de ações ou outros valores mobiliários da Companhia ou de suas controladas; (g) qualquer 
incorporação, cisão, fusão transformação, permuta ou qualquer outro ato ou operação similar de reorganização societária 
envolvendo a Companhia e terceiros para a formação de joint-ventures, para a aquisição de participações societárias em 
outras companhias e para participação da Companhia em grupos de sociedades; (h) qualquer aumento do capital social 
da Companhia e de suas controladas (exceto os decorrentes de capitalização de lucros ou de reservas de lucros), ou 
redução do seu capital social para devolução aos acionistas, bem como recompra de valores mobiliários da Companhia 
ou de suas controladas; (i) qualquer alteração do estatuto da Companhia, inclusive mas não se limitando ao objeto social 
da Companhia, aos direitos, preferências, vantagens, poderes ou restrições atribuídos às ações; (j) qualquer emissão pela 
Companhia de ações ou qualquer outro valor mobiliário conversível ou não em ações, e títulos, a qualquer preço de 
emissão; (k) Para admitir herdeiros, se for o caso, terceiros e ou colaboradores no quadro de diretores ou do conselho. 
Art. 20º - A Assembleia Geral só poderá deliberar sobre assuntos da ordem do dia constantes do respectivo edital de 
convocação, ressalvadas as exceções previstas na Lei 6.404/76. Art. 21º - As atas de Assembleia deverão ser lavradas 
no livro de Atas das Assembleias Gerais na forma de sumário dos fatos ocorridos e publicadas com omissão das 
assinaturas; conforme determinações legais. Art. 22º - A Assembleia Geral será instalada e presidida pelo Presidente do 
Conselho de Administração ou, na sua ausência ou impedimento, instalada e presidida por outro Conselheiro, Diretor ou 
Acionista indicado pelo Presidente do Conselho de Administração. O Presidente da Assembleia Geral indicará o secretário 
dentre os presentes. Capítulo VI - Conselho de Administração:  Art. 23º - O Conselho de Administração será composto 
de no mínimo 03 (três) até 15 (quinze) membros, eleitos pela Assembleia Geral, com mandato unificado de até 3 (três) 
anos, sendo permitida a reeleição. § 1º. Findo o mandato, os membros do Conselho de Administração permanecerão no 
exercício de seus cargos até a investidura dos novos membros eleitos. § 2º. O membro do Conselho de Administração 
não poderá ter acesso a informações ou participar de reuniões de Conselho de Administração relacionadas a assuntos 
sobre os quais tenha ou represente interesse conflitante com os interesses da Companhia. Art. 24º - O conselho de 
Administração terá 1 (um) Presidente, eleito em Assembleia Geral Ordinária ou em qualquer assembleia geral de 
acionistas, sempre que ocorrer renúncia ou vacância naqueles cargos. § 1º. O Presidente do Conselho de Administração 
convocará e presidirá as reuniões do órgão e as Assembleias Gerais ressalvadas, no caso das Assembleias Gerais, as 
hipóteses em que indique por escrito outro conselheiro, diretor ou acionista para presidir os trabalhos. § 2º. Nas 
deliberações do Conselho de Administração, cada conselheiro terá direito a 1 (um) voto nas deliberações do órgão, sendo 
que as deliberações do Conselho de Administração serão tomadas por maioria de seus membros, ressalvado o disposto 
em Acordo de Acionistas. Art. 25º - O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, a cada três meses e, 
extraordinariamente, a qualquer tempo, quando assim demandarem os negócios sociais, sempre que requerido por 
qualquer membro do Conselho de Administração, mediante convocação por notificação entregue aos membros do 
Conselho de Administração. § 1º. Ressalvados os casos de manifesta urgência, a convocação a que se refere o caput 
desta cláusula deverá ser feita pelo Presidente ou pela metade dos membros em exercício do Conselho de Administração, 
por notificação enviada com pelo menos 08 (oito) dias de antecedência, com indicação de data, hora, lugar e ordem do 
dia, sendo certo que com, ao menos, 05 (cinco) dias de antecedência, os membros do Conselho de Administração 
deverão receber a ordem do dia detalhada e documentos, se houver, a serem consideradas naquela reunião. § 2º. 
Qualquer Conselheiro poderá, através de solicitação escrita ao Presidente, propor a inclusão de itens na ordem do dia 
para realização de reunião do Conselho de Administração. Caso a referida solicitação seja recebida pelo Presidente após 
o envio da notificação de que trata o parágrafo 1º, acima, os itens sugeridos, caso aprovados pelo Presidente, serão 
incluídos na ordem do dia da reunião subsequente ou, desde que com a concordância de no mínimo 75% dos 
participantes da Assembleia poderá ser incluída na ordem do dia, como pauta complementar. § 3º. O Conselho de 
Administração poderá, desde que presentes todos os seus membros, deliberar, por unanimidade, acerca de qualquer outra 
matéria não incluída na ordem do dia da reunião mensal ou da reunião extraordinária. § 4º. Ficam dispensadas as 
formalidades de convocação do Conselho de Administração quando presente a totalidade de seus membros. § 5º. As 
reuniões do Conselho de Administração serão realizadas preferencialmente na sede da Companhia, e poderão ser 
realizadas por conferência telefônica, vídeo conferência ou por qualquer outro meio de comunicação que permita a 
identificação do membro e a comunicação simultânea com todas as demais pessoas presentes à reunião. § 6º. Serão 
admitidos, ainda, os votos dos Conselheiros impossibilitados de participar das reuniões do Conselho que tenham sido 
transmitidos por escrito ao Presidente do Conselho de Administração, por mensagem eletrônica, fax, carta registrada ou 
qualquer outro meio que expresse a manifestação de vontade do Conselheiro ausente, evidentemente antes ou durante 
a votação, jamais após o encerramento da votação referida. § 7º. O Diretor Presidente poderá participar das reuniões a 
convite do Presidente do Conselho de Administração. § 8º. O Presidente do Conselho de Administração poderá convocar 
Diretores para o esclarecimento de assuntos afetos às áreas sob sua responsabilidade, bem como convidar outros 
profissionais, não integrantes da Companhia, que possam oferecer contribuições técnicas ou assessorar nas deliberações 
do órgão. § 9º. Todas as deliberações do Conselho de Administração constarão de atas lavradas no Livro de Atas de 
Reuniões do Conselho de Administração, tornando-se válidas e efetivas com as assinaturas de tantos membros quanto 
bastem para constituir o quórum requerido para deliberação das matérias discutidas, sendo que uma cópia da referida 

ata será entregue ao membro que solicitar após a reunião, podendo, inclusive, ser enviada por e-mail ou qualquer outro 
meio digital indicado pelo respectivo membro. Art. 26º - Compete ao Conselho de Administração, além de outras 
atribuições que lhe sejam cometidas por lei ou pelo Estatuto Social: a) fixar a orientação geral dos negócios da 
Companhia e de suas controladas; b) eleger e destituir os Diretores, bem como discriminar suas atribuições; c) fixar a 
remuneração, os benefícios indiretos e os demais incentivos dos Diretores, dentro do limite global da remuneração da 
administração aprovado pela Assembleia Geral; d) fiscalizar a gestão dos Diretores, examinar a qualquer tempo os livros 
e papéis da Companhia; solicitar informações sobre contratos celebrados ou em vias de celebração e de quaisquer outros 
atos; e) avaliar o desempenho e a gestão do Diretor Presidente no exercício de seu mandato; f) escolher e destituir os 
auditores independentes, bem como convocá-los para prestar os esclarecimentos que entender necessários sobre 
qualquer matéria; g) deliberar sobre a contratação de escritórios de advocacia, bancos de investimento, assessores ou 
consultores financeiros, cujos honorários excedam, por trabalho ou evento, o valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), 
exceto quando houver previsão no Plano de Negócios e Orçamento Anual da Companhia; h) apreciar o Relatório da 
Administração, as contas da Diretoria e as demonstrações financeiras da Companhia e deliberar sobre a sua submissão à 
Assembleia Geral; i) aprovar e rever o Orçamento Anual, o Orçamento de Capital, o Plano de Negócios e o Plano 
Plurianual, o qual deverá ser revisto e aprovado anualmente, bem como formular proposta de orçamento de Capital a ser 
submetido à Assembleia Geral para fins de retenção de lucros; j) deliberar sobre a adoção de mudanças materiais nas 
políticas, práticas ou princípios contábeis da Companhia, exceto quando decorrentes de normas legais; k) aprovar a 
aplicação de recursos oriundos de incentivos fiscais; l) deliberar sobre a convocação da Assembleia Geral, quando julgar 
conveniente; m) deliberar sobre a submissão à Assembleia Geral de proposta de destinação do lucro líquido do exercício, 
bem como deliberar sobre a oportunidade de levantamento de balanços semestrais ou em períodos menores; n) deliberar 
sobre proposta da Diretoria a respeito do pagamento de dividendos ou juros sobre o capital próprio decorrentes dos 
balanços e a respeito do pagamento de dividendos intermediários ou intercalares; o) apresentar à Assembleia Geral 
proposta de reforma do Estatuto Social; p) apresentar à Assembleia Geral proposta de dissolução, fusão, cisão e 
incorporação da Companhia e de incorporação, pela Companhia de outras sociedades, bem como autorizar a constituição, 
dissolução ou liquidação de subsidiárias e a instalação e o fechamento de plantas industriais, no País ou no exterior; 
q) apresentar à Assembleia propostas para o aumento ou redução do capital social, grupamento ou desdobramento de 
suas ações; r) manifestar-se previamente sobre qualquer assunto a ser submetido à Assembleia Geral; s) aprovar o voto 
da Companhia em qualquer deliberação societária relativa às controladas ou coligadas da Companhia, ou ainda a 
proposta de voto que será submetida à Assembleia Geral em relação às matérias de competência reservada por este 
Estatuto Social à Assembleia Geral; t) deliberar sobre a negociação com as ações de emissão da Companhia nos limites 
e condições legalmente estabelecidos; u) deliberar, por delegação da Assembleia Geral, quando da emissão de debêntures 
pela Companhia, sobre a época e as condições de vencimento, amortização ou resgate, a época e as condições para 
pagamentos de juros, da participação nos lucros e de prêmio de reembolso, se houver, e o modo de subscrição ou 
colocação bem como os tipos de debêntures; v) deliberar sobre aquisições relevantes, desinvestimentos, alienações e 
constituição de ônus sobre os ativos da Companhia e de suas controladas diretas e indiretas, que sejam, cada qual desses 
atos ou matérias, de valor individual ou agregado superior a R$ 15.000,00 (quinze mil de reais) em qualquer período de 
12 (doze) meses consecutivos, exceção feita ao que estiver previsto no Plano de Negócios e Orçamento Anual da 
Companhia; w) deliberar sobre a contratação pela Companhia de qualquer outra operação ou série de operações não 
previstas no Plano de Negócios e Orçamento Anual da Companhia, que implicarem em: (1) endividamento superior a 10% 
(dez por cento) do faturamento líquido do exercício anterior; ou (2) obrigações pecuniárias em montante superior a R$ 
15.000,00 (quinze mil reais); x) aprovar programas de investimentos em valores superiores a R$ 15.000,00 (quinze mil 
reais) não contemplados no Plano de Negócios e Orçamento Anual da Companhia; y) Autorizar a contratação de 
endividamento externo de qualquer valor, seja sob a forma de empréstimo ou emissão de títulos ou ainda assunção de 
dívida, ou qualquer outro negócio jurídico que afete a estrutura de capital da Companhia, assim como de endividamento 
interno de mesma natureza, este de valor superior a R$ 15.000,00 (quinze mil reais); z) autorizar doações, contribuições 
ou auxílios de qualquer natureza cujos valores excedam a R$ 2.000,00 (dois mil reais); aa) autorizar a captação de 
recursos mediante a emissão de “bonds”, “notes”, “commercial papers”, ou outros de uso comum no mercado, bem como 
para fixar as condições de emissão e resgate; bb) deliberar sobre qualquer matéria que lhe seja submetida pela Diretoria, 
cuja competência não esteja reservada à Assembleia Geral, hipótese em que o assunto será submetido pelo Conselho de 
Administração à Assembleia Geral, bem como convocar membros da Diretoria para reuniões em conjunto, sempre que 
achar conveniente; cc) dispor, observadas as normas deste Estatuto Social e da legislação vigente, sobre a ordem de seus 
trabalhos e propor a adoção ou baixa de normas regimentais para seu melhor funcionamento, a serem refletidas em 
Regimento Interno do Conselho de Administração, a ser aprovado pela Assembleia Geral; dd) autorizar, sempre que 
considerar necessário, a representação individual da Companhia por um membro da Diretoria ou por um procurador, 
devendo a respectiva autorização ser lavrada em forma de ata no livro próprio, indicados os atos que poderão ser 
praticados e determinado o prazo durante o qual tal representação individual vigorará; e ee) constituir, definindo 
metodologia de trabalho, regimento interno e composição, comitês especializados de assessoramento do Conselho de 
Administração. Art. 27º - Compete ao Presidente do Conselho de Administração: a. convocar e presidir as Assembleias 
Gerais; b. convocar e presidir as reuniões do Conselho de Administração e proferir voto de qualidade, no caso de empate 
nas deliberações; c. designar conselheiro substituto nas suas ausências e impedimentos temporários. Capítulo VII - 
Diretoria: Art. 28º - A Companhia será administrada pela Diretoria, que será composta no mínimo 01 (um) e no máximo 
15 (quinze) membros, residentes no País, eleitos pelo Conselho de Administração, podendo ser destituídos a qualquer 
tempo, os quais os 3 primeiros serão designados Diretor Administrativo e de Controladoria, Diretor Comercial e Diretor 
de Operações e os demais serão designados pelo Conselho de Administração no ato da eleição. Os Diretores terão prazo 
de mandato unificado de até 3 (três) anos, sendo permitida a reeleição. § 1º. A investidura nos cargos far-se-á por termo 
lavrado em livro próprio, assinado pelo Diretor empossado, dispensada qualquer garantia de gestão. § 2º. Os Diretores 
permanecerão em seus cargos até a posse de seus substitutos, salvo se diversamente deliberado pelo Conselho de 
Administração. § 3º. Nos casos de renúncia ou destituição do Diretor Administrativo e de Controladoria, ou, em se 
tratando do Diretor Comercial, ou do Diretor Operacional, quando tal fato implicar a não observância do número mínimo 
de Diretores, o Conselho de Administração será convocado para eleger o substituto, que completará o mandato do 
substituído. § 4º. No caso de ausência ou impedimento temporário, o Diretor Administrativo e de Controladoria será 
substituído pelo Diretor Comercial ou, na falta deste, por quaisquer outros 2 (dois) Diretores, em conjunto. No caso de 
ausência ou impedimento temporário dos demais Diretores, suas funções específicas serão exercidas pelo Diretor 
Administrativo e de Controladoria, cumulativamente com as suas próprias funções. Art. 29º - Compete ao Diretor 
Administrativo e de Controladoria: (i) executar e fazer executar as deliberações das Assembleias Gerais e do Conselho de 
Administração; (ii) estabelecer, em conjunto com os demais diretores, metas e objetivos para a Companhia; (iii) dirigir 
e orientar a elaboração do Orçamento Anual, do Orçamento de Capital, do Plano de Negócios, e do Plano Plurianual; (iv) 
coordenar, administrar, dirigir e supervisionar todos os negócios e operações da Companhia, no Brasil e no exterior, em 
conjunto com os demais diretores; (v) dirigir e orientar as atividades de tesouraria da Companhia; (vi) supervisionar as 
atividades das áreas de controladoria e contabilidade; (vii) convocar e presidir as reuniões da Diretoria; (viii) receber, 
em nome da Companhia, citações, intimações e notificações judiciais e extrajudiciais; e (ix) outras atribuições que lhe 
forem determinadas pela Conselho de Administração e/ou atribuídas pelo presente Estatuto Social. Art. 30º - Compete 
ao Diretor Comercial: (i) definir, em conjunto com os demais diretores, a estratégia comercial da Companhia; (ii) 
supervisionar a administração de vendas; (iii) acompanhar o mercado e a política de preços; (iv) acompanhar, em 
conjunto com os demais diretores, as negociações comerciais da Companhia; (v) outras atribuições que lhe forem 
determinadas pelo Conselho de Administração e/ou atribuídas pelo presente Estatuto Social. Art. 31º - Compete ao 
Diretor de Operações: (i) planejar e executar as atividades industriais da Companhia; (ii) zelar pela produção industrial 
da Companhia; (iii) avaliar e priorizar os investimentos industriais, segundo as diretrizes de investimento da Companhia; 
(iv) desenvolver diretrizes e programas de pesquisa e desenvolvimento da Companhia; (v) elaborar, executar e controlar 
o Orçamento Industrial em harmonia com o Orçamento Geral da Companhia; (vi) representar a Companhia junto a órgãos 
de classe e instituições de tecnologia no Brasil ou no exterior; (vii) elaborar as normas técnicas da Companhia 
relativamente a sua área de atuação; e (viii) outras atribuições que lhe forem, de tempos em tempos, determinadas pelo 
Conselho de Administração e/ou atribuídas pelo presente Estatuto Social. Art. 32º - Compete aos demais Diretores: (i) 
planejar e executar as atividades para as quais for designado; (ii) avaliar e priorizar os investimentos sob sua 
responsabilidade, segundo as diretrizes de investimento da Companhia; (iv) desenvolver diretrizes e programas de 
pesquisa e desenvolvimento da Companhia; (v) elaborar, executar e controlar o Orçamento sob sua responsabilidade em 
harmonia com o Orçamento Geral da Companhia; (vi) representar a Companhia junto a órgãos de classe e instituições de 
tecnologia no Brasil ou no exterior; (vii) elaborar as normas técnicas da Companhia relativamente a sua área de atuação; 
e (viii) outras atribuições que lhe forem, de tempos em tempos, determinadas pelo Diretor Superintendente e/ou 
atribuídas pelo presente Estatuto Social. Art. 33º - A Diretoria tem todos os poderes para praticar os atos necessários 
ao funcionamento regular da Companhia e à consecução do objeto social, por mais especiais que sejam, incluindo para 
renunciar a direitos, transigir e acordar, observadas as disposições legais ou estatutárias pertinentes e o Acordo de 
Acionistas da Companhia arquivado na sede social. Compete-lhe administrar e gerir os negócios da Companhia, 
especialmente: a) cumprir e fazer cumprir este Estatuto Social e as deliberações da Assembleia Geral; b) elaborar, 
anualmente, o Relatório da Administração, as contas da Diretoria e as demonstrações financeiras da Companhia 
acompanhados ou não do relatório dos auditores independentes (indicado, porém não obrigatório), bem como a 
proposta de destinação dos lucros apurados no exercício anterior, para apreciação da Conselho de Administração e da 
Assembleia Geral; c) propor, à Assembleia Geral, o Orçamento Anual, o Orçamento de Capital, o Plano de Negócios e o 
Plano Plurianual, o qual deverá ser revisto e aprovado anualmente; d) dispor, observadas as normas deste Estatuto Social 
e da legislação vigente, sobre a ordem de seus trabalhos e adotar ou baixar normas regimentais para seu funcionamento, 
a serem refletidas em Regimento Interno da Diretoria, a ser aprovado pelo Conselho de Administração; e) deliberar sobre 
a alteração de endereço, instalação e fechamento de filiais, depósitos, centros de distribuição, escritórios, seções, 
agências, representações por conta própria ou de terceiros, em qualquer ponto do País ou do exterior; f) decidir sobre 
qualquer assunto que não seja de competência privativa do Conselho de Administração ou da Assembleia Geral. Art. 34º 
- A Diretoria se reúne validamente com a presença de pelo menos 2 (dois) Diretores e delibera pelo voto da maioria 
absoluta dos seus membros, sendo atribuído ao Diretor Administrativo/Controladoria Presidente o voto de qualidade, no 
caso de empate na votação. Art. 35º - A Diretoria reunir-se-á sempre que convocada pelo Diretor Presidente ou pela 
maioria de seus membros. As reuniões da Diretoria poderão ser realizadas por conferência telefônica, vídeo conferência 
ou por qualquer outro meio de comunicação que permita a identificação e a comunicação simultânea entre os Diretores 
e todas as demais pessoas presentes à reunião. Art. 36º - As convocações para as reuniões serão feitas mediante 
convocação por e-mail, com mensagem de confirmação de recebimento do e-mail e confirmação via telefone. § Único. 
Só é dispensada a convocação prévia da reunião como condição de sua validade se presentes todos os membros da 
Diretoria. São considerados presentes os membros da Diretoria que manifestarem seu voto por meio da delegação feita 
em favor de outro Diretor, por voto escrito antecipado e por voto escrito transmitido por fax, correio eletrônico ou por 
qualquer outro meio de comunicação. Art. 37º - Todas as deliberações da Diretoria constarão de atas lavradas no 
respectivo livro de atas das Reuniões da Diretoria e assinadas pelos Diretores presentes. Art. 38º - A Companhia será 
sempre representada, em todos os atos, (i) pela assinatura conjunta de dois Diretores, ou (ii) pela assinatura conjunta 
de um Diretor e um procurador especialmente nomeado para tanto, de acordo com o §1° abaixo. § 1º. Todas as 
procurações serão outorgadas pela assinatura conjunta de dois Diretores, mediante mandato com poderes específicos e 
prazo determinado, exceto nos casos de procurações ad judicia, caso em que o mandato pode ser por prazo indeterminado, 
por meio de instrumento público ou particular. § 2º. Qualquer dos Diretores ou procurador, isoladamente, poderá 
representar, ativa ou passivamente, a Companhia em juízo, bem como perante repartições públicas ou autoridades 
federais, estaduais ou municipais, autarquias, sociedades de economia mista e entidades paraestatais. § 3º. São 
expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes em relação à Companhia, os atos de quaisquer Conselheiros, 
Diretores, procuradores, prepostos e empregados que envolvam ou digam respeito a operações ou negócios estranhos ao 
objeto social e aos interesses sociais, tais como fianças, avais, endossos e qualquer garantia em favor de terceiros, salvo 
quando expressamente aprovados pela Assembleia Geral. Capítulo VIII - Distribuição dos Lucros: Art. 39º - O exercício 
social se inicia em 1º de janeiro e se encerra em 31 de dezembro do mesmo ano. § 1º. Ao fim de cada exercício social, 
a Diretoria fará elaborar as demonstrações financeiras da Companhia, com observância dos preceitos legais pertinentes. 
Art. 40º - Juntamente com as demonstrações financeiras do exercício, o Conselho de Administração apresentará à 
Assembleia Geral Ordinária proposta sobre a destinação do lucro líquido do exercício, calculado após a dedução das 
participações referidas no artigo 190 da Lei 6.404/76, ajustado para fins do cálculo de dividendos nos termos do artigo 
202 da mesma lei, observada a seguinte ordem de dedução: (a) 5% (cinco por cento) serão aplicados, antes de qualquer 
outra destinação, na constituição da reserva legal, que não excederá a 20% (vinte por cento) do capital social. No 
exercício em que o saldo da reserva legal acrescido dos montantes das reservas de capital de que trata o § 1º do artigo 
182 da Lei 6.404/76, exceder 30% (trinta por cento) do capital social, não será obrigatória a destinação de parte do 
lucro líquido do exercício para a reserva legal; (b) uma parcela, por proposta dos órgãos da administração Conselho, 
poderá ser destinada à formação de reserva para contingências e reversão das mesmas reservas formadas em exercícios 
anteriores, nos termos do artigo 195 da Lei 6.404/76; (c) uma parcela destinada ao pagamento de um dividendo 
obrigatório não inferior, em cada exercício, a 50% (cinquenta por cento) do lucro líquido anual ajustado, na forma 
prevista pelo artigo 202 da Lei 6.404/76; (d) no exercício em que o montante do dividendo obrigatório, calculado nos 
termos do item (c) acima, ultrapassar a parcela realizada do lucro do exercício, a Assembleia Geral poderá, por proposta 
dos órgãos de administração, destinar o excesso à constituição de reserva de lucros a realizar, observado o disposto no 
artigo 197 da Lei 6.404/76. Art. 41º - Por proposta do Conselho de Administração, ad referendum da Assembleia Geral, 
poderá a Companhia pagar ou creditar juros aos acionistas, a título de remuneração do capital próprio destes últimos, 
observada a legislação aplicável. As eventuais importâncias assim desembolsadas poderão ser imputadas ao valor do 
dividendo obrigatório previsto neste Estatuto Social. § 1º. Em caso de creditamento de juros aos acionistas no decorrer 
do exercício social e atribuição dos mesmos ao valor do dividendo obrigatório, os acionistas serão compensados com os 
dividendos a que têm direito, sendo-lhes assegurado o pagamento de eventual saldo remanescente. Na hipótese do valor 
dos dividendos ser inferior ao que lhes foi creditado, a Companhia não poderá cobrar dos acionistas o saldo excedente. 
§ 2º. O pagamento efetivo dos juros sobre o capital próprio, tendo ocorrido o creditamento no decorrer do exercício 
social, se dará por deliberação da Assembleia Geral, no curso do exercício social ou no exercício seguinte, mas nunca 
após as datas de pagamento dos dividendos. Art. 42º - A Companhia poderá elaborar balanços semestrais, ou em 
períodos inferiores, e declarar, por deliberação da Assembleia Geral: (a) o pagamento de dividendos ou juros sobre 
capital próprio, à conta do lucro apurado em balanço semestral, imputados ao valor do dividendo mínimo obrigatório, 
se houver; (b) a distribuição de dividendos em períodos inferiores a 6 (seis) meses, ou juros sobre capital próprio, 
imputados ao valor do dividendo mínimo obrigatório, se houver, desde que o total de dividendos pago em cada semestre 
do exercício social não exceda ao montante das reservas de capital; e (c) o pagamento de dividendo intermediário ou 
juros sobre capital próprio, à conta de reserva de lucros existentes no último balanço anual ou semestral, imputados ao 
valor do dividendo obrigatório, se houver. Art. 43º - A Assembleia Geral poderá deliberar a capitalização de reservas de 
lucros ou de capital, inclusive as instituídas Capítulo IX - Foro: Art. 44º - A Companhia, os acionistas, administradores 
e membros do Conselho Fiscal elegem o foro da Comarca de Catanduva como o único competente para dirimir toda e 
qualquer disputa ou controvérsia que possa surgir entre eles relacionada ou oriunda, em especial, da aplicação, validade, 
eficácia, interpretação e violação das disposições contidas na Lei 6.404/76 e neste Estatuto Social. Capítulo X - 
Liquidação da Companhia: Art. 45º - A sociedade entrará em liquidação nos casos previstos em Lei, competindo a 
Assembleia Geral eleger o liquidante e o Conselho Fiscal que deverá funcionar no período da liquidação e determinar sua 
remuneração. Capítulo XI - Disposições Finais: Art. 46º - Os casos omissos neste Estatuto Social serão resolvidos pela 
Assembleia Geral e regulados de acordo com o que preceitua a Lei 6.404/76. Art. 47º - A Companhia deverá observar 
os acordos de acionistas arquivados em sua sede, sendo vedado o registro de transferência de ações e o cômputo de voto 
proferido em Assembleia Geral contrário aos seus termos. E, por estarem assim justos e contratados, lavram este 
instrumento em 3 (três) vias de igual forma teor, que serão assinados pelos sócios. Catanduva, 04 de Dezembro de 
2024. Marcos Antonio Lopes; Leonice Cassemiro de Souza. JUCESP/NIRE 3530065749-7 em 11/02/2025. Aloizio E. 
Soares Junior - Secretário Geral em Exercício. JUCESP nº 53.123/25-6 em 11/02/2025. Aloizio E. Soares Junior - 
Secretário Geral em Exercício.

COESA CONSTRUÇÃO E MONTAGENS S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
CNPJ nº 18.738.697/0001-68 - NIRE 35300456025

Ata da Assembleia Geral Ordinária - Realizada em 08/05/2026
Data, hora e local: Realizada no dia 08/05/2026, às 11hs, na sede social da Coesa Construção e Montagens S.A. - Em Recuperação 
Judicial (“Companhia”), situada na Cidade de São Paulo/SP, na Rua Joaquim Floriano, nº 466, Edifício Century Corporate, Sala 403, Parte 
83, Itaim Bibi, CEP 04534-002. Convocação: Dispensada a convocação nos termos do artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404/76 (“Lei das 
S.A.”), em decorrência da presença dos acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia. Publicações: As contas 
dos administradores, o relatório dos auditores independentes, o balanço patrimonial e as demais demonstrações financeiras relativas ao 
exercício social encerrado em 31/12/2025 foram publicados no Jornal O Dia SP em 08/05/2026, conforme documento anexo (Anexo I). 
Presença: Acionistas representando 100% do capital social da Companhia. Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. José Maria 
Magalhães de Azevedo, que convidou Sr. Telmo Tonolli para secretariá-lo. Ordem do dia: Deliberar sobre: (i) exame, discussão e 
aprovação das demonstrações financeiras e contábeis relativas ao exercício social findo em 31/12/2025; e (ii) a destinação do resultado 
do exercício social encerrado em 31/12/2025. Deliberações: Após discussão das matérias, os Acionistas, por unanimidade dos votos 
válidos e sem ressalvas, deliberaram o quanto segue: Considerar sanada a falta de publicação dos anúncios e a inobservância dos prazos 
referidos nos artigos 133 da LSA, nos termos da permissão conferida pelo §4º do mesmo artigo 133 da LSA. Ratificar a disponibilização 
tempestiva e suficiente para acesso e apuração integral das contas dos administradores, balanço patrimonial e demais demonstrações 
financeiras, sanando a inobservância dos prazos estipulados no artigo retro. Ratificar, ainda, que não houve prejuízos decorrentes dessa 
falta. Aprovar as contas dos administradores, o balanço patrimonial e as demais demonstrações financeiras e contábeis da Companhia 
relativas ao exercício social encerrado em 31/12/2025, cuja publicação ocorreu em 08/05/2026, no Jornal O Dia SP, conforme mencionado 
no item 3 acima, bem como o respectivo relatório dos auditores independentes elaborado pela Senso - Auditores Independentes  
(Anexo II). Com base nas demonstrações financeiras e, uma vez informados e cientes da situação financeira atual da Companhia, foi 
aprovada a destinação do lucro líquido apurado no valor de R$ 1.696.075,69 (um milhão, seiscentos e noventa e seis mil, setenta e cinco 
reais e sessenta e nove centavos) para a conta de prejuízos acumulados da Companhia, nos termos do Art. 17 do Estatuto Social da 
Companhia. Considerar sanada a falta de distribuição de dividendos mínimos obrigatórios, nos termos da permissão conferida pelos §§3º 
e 4º do Art. 202 da LSA e disposição estatutária da Companhia, ora prevista nos §§1º e 2º do Art. 19. Encerramento: Nada mais havendo 
a ser tratado, foi encerrada a Assembleia, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada por todos. Mesa: 
José Maria Magalhães de Azevedo - Presidente; Telmo Tonolli - Secretário. Acionistas Presentes: 100% do capital social, conforme 
verificado no Livro de Presença de Acionistas da Companhia. A presente ata é redigida na forma de sumário, nos termos do art. 130, §1º, 
da LSA, e é cópia fiel da original lavrada em livro próprio. São Paulo, 08/05/2026. Mesa: José Maria Magalhães de Azevedo - Presidente da 
Mesa; Telmo Tonolli - Secretário. JUCESP nº 214.476/26-1 em 13.05.2026 – Marina Centurion Dardani – Secretária-Geral.

FIVE TRILHOS - ADMINISTRAÇÃO
E PARTICIPAÇÕES S.A.

CNPJ/MF Nº. 31.536.951/0001-03 - NIRE Nº. 35300521382 - COMPANHIA FECHADA
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 13 DE ABRIL DE 2026

1. DATA, HORA E LOCAL: Em 13 de abril de 2026, às 12h30, na sede social da Companhia, localizada na Avenida 
Doutora Ruth Cardoso, 8.501, 5º andar, sala 5, bairro Pinheiros, São Paulo/SP. 2. PRESENÇA: Acionista representando 
a totalidade do capital social da Companhia, cumpridas as formalidades exigidas pelo artigo 127 da Lei n.º 6.404, de 
15/12/1976 (“LSA”). 3. CONVOCAÇÃO: Dispensados os avisos em face da presença da única acionista, nos termos 
do parágrafo 4º, do artigo 124 da LSA. 4. PUBLICAÇÕES PRÉVIAS: O Relatório da Administração, o Balanço Patri-
monial, a Demonstração do Resultado, a Demonstração do Resultado Abrangente, a Demonstração das Mutações do 
Patrimônio Líquido, a Demonstração dos Fluxos de Caixa, as Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras e o Re-
latório dos Auditores Independentes, referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2025, foram publicados no jor-
nal O Dia nas páginas 7 (impresso) e 12 (digital), no dia 06/03/2026. 5. MESA: Presidente: André Gustavo Salcedo Tei-
xeira Mendes. Secretária: Fernanda Fonseca Reginato Borges. 6. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) as contas dos 
administradores, o Relatório da Administração, as Demonstrações Financeiras relativas ao exercício findo em 
31/12/2025; (ii) a destinação dos resultados do exercício social encerrado em 31/12/2025; (iii) a instalação do Conse-
lho Fiscal; (iv) a reeleição/eleição de membros do Conselho de Administração; e (v) a fixação da remuneração de Ad-
ministradores. 7. DELIBERAÇÕES: A acionista da Companhia deliberou aprovar: (i) A lavratura da presente ata sob a 
forma de sumário conforme faculta o artigo 130, parágrafo 1º, da LSA e a dispensada a leitura dos documentos referi-
dos no artigo 133 da LSA; (ii) As contas dos administradores, o Relatório da Administração, o Balanço Patrimonial, a 
Demonstração do Resultado, a Demonstração do Resultado Abrangente, a Demonstração das Mutações do Patrimônio 
Líquido, a Demonstração dos Fluxos de Caixa, as Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras e o Relatório dos 
Auditores Independentes, referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2025, publicados conforme o item “Publi-
cações Prévias” acima, já devidamente auditados por KPMG AUDITORES INDEPENDENTES LTDA., conforme Re-
latório datado de 05/03/2026; (iii) A proposta da administração para a destinação do lucro líquido da Companhia re-
lativo ao exercício social encerrado em 31/12/2025, no valor de R$ 36.289.534,90 (trinta e seis milhões, duzentos e oi-
tenta e nove mil, quinhentos e trinta e quatro reais e noventa centavos), que terá a seguinte destinação: (a) o montan-
te de R$ 26.000.000,00 (vinte e seis milhões de reais), correspondentes a R$3,661971831 por ação, à conta de parte 
dos lucros apurados entre o período de 1º de janeiro de 2025 a 30 de setembro de 2025, foram pagos em 31/10/2025 
à título de dividendos intermediários da Companhia. Os dividendos intermediários referidos neste item foram conside-
rados para fins de apuração e atendimento do dividendo mínimo obrigatório do exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2025. (b) o montante de R$ 10.289.534,90 (dez milhões, duzentos e oitenta e nove mil, quinhentos e trin-
ta e quatro reais e noventa centavos), a título de dividendos adicionais propostos, a serem pagos conforme vier a ser 
oportunamente deliberado; (iv) A dispensa de instalação do Conselho Fiscal da Companhia, conforme facultado pelo 
artigo 161 da LSA e pelo artigo 15 do Estatuto Social; (v) A reeleição/eleição dos seguintes membros do Conselho de 
Administração: (i) ANDRÉ GUSTAVO SALCEDO TEIXEIRA MENDES, brasileiro, casado, engenheiro, portador da 
Cédula de Identidade RG nº. 10.738.189-9/IFP-RJ e inscrito no CPF/MF sob o nº. 071.918.857-18, para o cargo de mem-
bro efetivo e Presidente do Conselho de Administração da Companhia; (ii) MILTON GIOIA JUNIOR, brasileiro, casa-
do, engenheiro eletricista, portador da Cédula de Identidade RG nº 7.624.491-X e inscrito no CPF sob o n.º 007.023.608-
99, para o cargo de membro efetivo do Conselho de Administração da Companhia, ambos com endereço profissional 
na Rua Heitor dos Prazeres, nº. 320, bairro Vila Sônia, São Paulo/SP, CEP: 05.522-000; (iii) ROBERTO PENNA CHA-
VES NETO, brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula de Identidade RG nº. 59.478.664-2/SSP/SP e inscrito no 
CPF/MF sob o nº. 070.803.997-93, para o cargo de membro efetivo do Conselho de Administração da Companhia; (iv) 
RODRIGO ARAUJO ALVES, brasileiro, casado, administrador e contador, portador da Cédula de Identidade RG nº. 
115881/O-3/Detran/RJ e inscrito no CPF/MF sob o nº. 073.100.396-96, para o cargo de membro efetivo do Conselho 
de Administração da Companhia, ambos com endereço profissional na Avenida Doutora Ruth Cardoso, nº. 8501, 5º an-
dar, bairro Pinheiros, São Paulo/SP, CEP: 05.425-070; e (v) SÉRGIO LUIZ PEREIRA DE MACEDO, brasileiro, casado, 
economista, portador da Cédula de Identidade RG nº. 8.374.421-6/SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº. 873.683.078-
04, com endereço profissional na Avenida Queiroz Filho, nº. 1560, sala 112, bairro Vila Hamburguesa, São Paulo/SP, 
CEP: 05.319-000, para o cargo de membro efetivo do Conselho de Administração da Companhia, com mandato até a 
Assembleia Geral Ordinária 2028, devendo permanecer em seus cargos até a eleição e posse de seus substitutos; Os 
membros do Conselho de Administração ora reeleitos declaram ter conhecimento do artigo 147 da LSA, e alterações 
posteriores, e consequentemente, não estarem incursos em quaisquer dos crimes previstos em Lei que os impeçam de 
exercer atividades mercantis, conforme Termos de Posse, Declaração de Desimpedimento e de Renúncia à Remunera-
ção arquivados na sede da Companhia. (vi) A verba global e anual para a remuneração dos membros da Administra-
ção da Companhia no valor de até R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), incluindo honorários, eventuais gratificações, 
seguridade social e benefícios que sejam atribuídos aos administradores em razão da cessação do exercício do cargo 
de administrador, sendo certo que o montante aqui proposto inclui os valores referentes aos encargos sociais de FGTS 
que forem devidos, ficando a cargo do Conselho de Administração da Companhia a fixação do montante individual e, 
se for o caso, a concessão de verbas de representação e/ou benefícios de qualquer natureza, conforme artigo 152 da 
LSA. Para o exercício social de 2026, a verba global e anual ora aprovada será destinada exclusivamente à Diretoria da 
Companhia, vez que os membros do Conselho de Administração renunciam à remuneração anual. 8. ENCERRAMEN-
TO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a assembleia, da qual foi lavrada a presente ata, que, após lida e apro-
vada, é assinada por todos os presentes, sendo que a certidão desta ata será assinada digitalmente, de acordo com pre-
visto no parágrafo 1º do artigo 10 da MP 2.200-2/2001 e na alínea “c”, do §1º do artigo 5º, da Lei nº 14.063/2020, e 
levada a registro perante a Junta Comercial competente. São Paulo/SP, 13 de abril de 2026. Assinaturas: André Gus-
tavo Salcedo Teixeira Mendes, Presidente e Fernanda Fonseca Reginato Borges, Secretária. Acionista: (1) CONCESSIO-
NÁRIA DAS LINHAS 5 E 17 DO METRÔ DE SÃO PAULO S.A., por Antonio Marcio Barros Silva. Certifico que a pre-
sente é cópia fiel do original lavrado em Livro próprio. André Gustavo Salcedo Teixeira Mendes - Presidente da Mesa - 
Assinado com Certificado Digital ICP Brasil, Fernanda Fonseca Reginato Borges - Secretária - Assinado com Certificado 
Digital ICP Brasil. JUCESP nº 185.364/26-3 em 05.05.2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

FOUR TRILHOS 
ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A. 

CNPJ/MF Nº. 47.014.367/0001-28 - NIRE Nº. 35300595670 - COMPANHIA FECHADA 
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 22 DE ABRIL DE 2026 

1. DATA, HORA E LOCAL: Em 22 de abril de 2026, às 08h00, na sede social da Companhia, localizada na Avenida Dou-
tora Ruth Cardoso, 8.501, 5º andar, sala 4, bairro Pinheiros, São Paulo/SP. 2. PRESENÇA: Acionista representando a to-
talidade do capital social da Companhia, cumpridas as formalidades exigidas pelo artigo 127 da Lei n.º 6.404, de 
15/12/1976 (“LSA”). 3. CONVOCAÇÃO: Dispensados os avisos em face da presença da única acionista, nos termos do 
parágrafo 4º do artigo 124 da LSA. 4. PUBLICAÇÕES PRÉVIAS: O Relatório da Administração, o Balanço Patrimonial, 
a Demonstração do Resultado, a Demonstração do Resultado Abrangente, a Demonstração das Mutações do Patrimô-
nio Líquido, a Demonstração dos Fluxos de Caixa, a Demonstração do Valor Adicionado, as Notas Explicativas às De-
monstrações Financeiras e o Relatório dos Auditores Independentes, referentes ao exercício social encerrado em 
31/12/2025, foram publicados de forma consolidada com sua controladora no dia 06/03/2026, no Jornal O Dia SP (digi-
tal e impresso), nas páginas 11 a 13 (impresso) e 16 a 18 (digital). 5. MESA: Presidente: André Gustavo Salcedo Teixei-
ra Mendes. Secretária: Fernanda Fonseca Reginato Borges. 6. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) as contas dos ad-
ministradores, o Relatório da Administração e as Demonstrações Financeiras Consolidadas relativas ao exercício findo 
em 31/12/2025; (ii) a destinação dos resultados do exercício social encerrado em 31/12/2025; (iii) a reeleição/eleição 
de membros do Conselho de Administração; (iv) a instalação do Conselho Fiscal; e (v) a fixação da remuneração de Ad-
ministradores. 7. DELIBERAÇÕES: A acionista da Companhia deliberou aprovar: (i) A lavratura da presente ata sob a 
forma de sumário conforme faculta o artigo 130, parágrafo 1º, da LSA, bem como a dispensa a leitura dos documentos 
referidos no artigo 133 da LSA; (ii) As contas dos administradores, o Relatório da Administração, o Balanço Patrimonial, 
a Demonstração do Resultado, a Demonstração do Resultado Abrangente, a Demonstração das Mutações do Patrimô-
nio Líquido, a Demonstração dos Fluxos de Caixa, a Demonstração do Valor Adicionado, as Notas Explicativas às De-
monstrações Financeiras e o Relatório dos Auditores Independentes, todos consolidados com sua controladora, referen-
tes ao exercício social encerrado em 31/12/2025, foram devidamente auditados de forma consolidada, por KPMG AU-
DITORES INDEPENDENTES LTDA., conforme Relatório datado de 05/03/2026; (iii) A proposta da administração para 
a destinação do lucro líquido da Companhia relativo ao exercício social encerrado em 31/12/2025, no valor de R$ 
79.390.606,57 (setenta e nove milhões, trezentos e noventa mil, seiscentos e seis reais e cinquenta e sete centavos), que 
terá a seguinte destinação: (a) o montante de R$ 19.847.651,64 (dezenove milhões, oitocentos e quarenta e sete mil, 
seiscentos e cinquenta e um reais e sessenta e quatro centavos), será distribuído ao acionista a título de dividendo mí-
nimo obrigatório, nos termos da LSA e do art. 20 do Estatuto Social da Companhia até dia 30/04/2026. (b) o montante 
de R$ 59.542.954,93 (cinquenta e nove milhões, quinhentos e quarenta e dois mil, novecentos e cinquenta e quatro 
reais e noventa e três centavos), a título de dividendos adicionais propostos, serão pagos conforme vier a ser oportuna-
mente deliberado. (iv) A reeleição/eleição dos seguintes membros do Conselho de Administração: (i) ANDRÉ GUSTA-
VO SALCEDO TEIXEIRA MENDES, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG n.º 
10.738.189-9/IFP-RJ e inscrito no CPF/MF sob o nº. 071.918.857-18, para o cargo de membro efetivo e Presidente do 
Conselho de Administração da Companhia; (ii) MILTON GIOIA JUNIOR, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, por-
tador da Cédula de Identidade RG nº 7.624.491-X e inscrito no CPF sob o n.º 007.023.608-99, para o cargo de membro 
efetivo do Conselho de Administração da Companhia; e seu suplente, IGOR DE CASTRO CAMILLO, brasileiro, casa-
do, contador, portador da Cédula de Identidade RG n.º 11.625.227-1/IFP/RJ e inscrito no CPF/MF sob o nº. 090.464.367-
05, ambos com endereço profissional na Rua Heitor dos Prazeres, 320, bairro Vila Sônia, São Paulo/SP, CEP 05.522-000; 
(iii) RODRIGO ARAUJO ALVES, brasileiro, casado, administrador e contador, portador da Cédula de Identidade RG nº. 
10781719/SSP/MG e inscrito no CPF/MF sob o n.º 073.100.396-96, com endereço profissional na Avenida Doutora Ruth 
Cardoso, 8.501, 5º andar, bairro Pinheiros, São Paulo/SP, CEP 05.425-070, para o cargo de membro efetivo do Conselho 
de Administração da Companhia; e seu respectivo suplente, RICARDO ALEXANDRE PEREIRA BENÍCIO, brasileiro, 
solteiro, engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade RG nº. 26.094.599-2/SSP/CE e inscrito no CPF/MF sob o n.º 
567.654.523-20, com endereço profissional na Rua Heitor dos Prazeres, 320, bairro Vila Sônia, São Paulo/SP, CEP 05.522-
000, para o cargo de membro efetivo do Conselho de Administração da Companhia; (iv) ROBERTO PENNA CHAVES 
NETO, brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula de Identidade RG nº. 59.478.664-2/SSP/SP e inscrito no CPF/
MF sob o n.º 070.803.997-93, com endereço profissional na Avenida Doutora Ruth Cardoso, 8.501, 5º andar, bairro Pi-
nheiros, São Paulo/SP, CEP 05.425-070, para o cargo de membro efetivo do Conselho de Administração da Companhia; 
e sua respectiva suplente, JULIANA CRISTINA RODRIGUES CRISCUOLO REBEHY, brasileira, casada, advogada, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº. 29.815.097-9/SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob o n.º 219.833.318-05, com en-
dereço profissional na Rua Heitor dos Prazeres, 320, bairro Vila Sônia, São Paulo/SP, CEP 05.522-000; (v) SÉRGIO LUIZ 
PEREIRA DE MACEDO, brasileiro, casado, economista, portador da Cédula de Identidade RG n.º 8.374.421-6/SSP/SP 
e inscrito no CPF/MF sob o nº. 873.683.078-04, para o cargo de membro efetivo do Conselho de Administração da Com-
panhia; e seu respectivo suplente, PAULO JOSÉ DINIS RUAS, português, casado, empresário, portador da Cédula de 
Identidade RG nº. W501775-F/RNE e inscrito no CPF/MF sob o n.º 128.477.058-30, ambos com endereço profissional na 
Avenida Queiroz Filho, nº 1560, sala 112, Vila Hamburguesa, São Paulo/SP, CEP 05319-000, para o cargo de membro efe-
tivo do Conselho de Administração da Companhia; e (vi) STEPHAN JOINOVICI CADIER, brasileiro, casado, adminis-
trador de empresa, portador da Cédula de Identidade RG n.º 36.683.936/SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n.º 
229.914.608-30, com endereço profissional na Avenida Paulista, nº 1.842, Torre Norte, 23º andar, Bela Vista, São Paulo/
SP, Membro Efetivo, para o cargo de membro efetivo do Conselho de Administração da Companhia, todos com manda-
to até a Assembleia Geral Ordinária 2028, devendo permanecer em seus cargos até a eleição e posse de seus substitu-
tos; Os membros do Conselho de Administração ora reeleitos declaram ter conhecimento do artigo 147 da LSA, e alte-
rações posteriores, e consequentemente, não estarem incursos em quaisquer dos crimes previstos em Lei que os impe-
çam de exercer atividades mercantis, conforme Termos de Posse, Declaração de Desimpedimento arquivados na sede da 
Companhia; (v) A dispensa de instalação do Conselho Fiscal da Companhia, conforme facultado pelo artigo 161 da LSA 
e pelo artigo 18 do Estatuto Social; (vi) A verba global e anual para a remuneração dos membros da Administração da 
Companhia no valor de até R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), incluindo honorários, eventuais gratificações, seguri-
dade social e benefícios que sejam atribuídos aos administradores em razão da cessação do exercício do cargo de ad-
ministrador, sendo certo que o montante aqui proposto inclui os valores referentes aos encargos sociais de FGTS que fo-
rem devidos, ficando a cargo do Conselho de Administração da Companhia a fixação do montante individual e, se for o 
caso, a concessão de verbas de representação e/ou benefícios de qualquer natureza, conforme artigo 152 da LSA. 8. EN-
CERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a assembleia, da qual foi lavrada a presente ata, que, após 
lida e aprovada, é assinada por todos os presentes, sendo que a certidão desta ata será assinada digitalmente, de acor-
do com previsto no parágrafo 1º do artigo 10 da MP 2.200-2/2001 e na alínea “c”, do §1º do artigo 5º, da Lei nº 
14.063/2020, e levada a registro perante a Junta Comercial competente. São Paulo/SP, 22 de abril de 2026. Assinatu-
ras: André Gustavo Salcedo Teixeira Mendes, Presidente e Fernanda Fonseca Reginato Borges, Secretária. Acionista: (1) 
CONCESSIONÁRIA DA LINHA 4 DO METRÔ DE SÃO PAULO S.A., por Antonio Marcio Barros Silva. Certifico que 
a presente é cópia fiel do original lavrado em Livro próprio. André Gustavo Salcedo Teixeira Mendes - Presidente da 
Mesa - Assinado com Certificado Digital ICP Brasil, Fernanda Fonseca Reginato Borges - Secretária - Assinado com Cer-
tificado Digital ICP Brasil. JUCESP nº 185.261/26-7 em 06.05.2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código E2E6-3F73-C112-5B00.
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Data e Horário: Aos 27/04/2026 às 9 horas. Local: Na sede social da Cia., localizada à Rua Joaquim Floriano, nº 888, conjunto 605, Itaim Bibi, na cidade de São Paulo - Capital, 
CEP 04.534-003. Mesa: Presidente da Assembleia - Mauro André Scamatti; Secretário da Assembleia - Pedro Scamatti Filho. Presença: Mauro André Scamatti; Edson Scamatti, 
Pedro Scamatti Filho e Dorival Remedi Scamatti representando a totalidade do Capital Social da Cia. (“Cia.”), conforme assinatura no Livro de Presença de Acionistas. 
Convocação: Dispensada a convocação prévia pela imprensa, de acordo com o que faculta o §4º do artigo 124 da Lei nº 6.404/76.Ordem do dia: AGO: 1) Deliberar sobre as 
Demonstrações Financeiras referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2025, acompanhadas das Notas Explicativas e Parecer dos Auditores Independentes. 
Deliberações: AGO: 1) Analisadas as matérias constantes na Ordem do Dia os acionistas aprovaram sem ressalvas as Demonstrações Financeiras referentes ao exercício social 
encerrado em 31/12/2025 da Noromix Concreto S/A acompanhadas das Notas Explicativas e Parecer dos Auditores Independentes da MB Auditores Independentes Sociedade 
Simples, publicadas em 26/03/2026 no jornal O DIA SP, na página 6 na forma Impressa e na página 6 na forma Digital, que seguem anexos a esta ata. Ordem do dia: AGE: 1) 
Abertura de uma filial em Andradina-SP; 2) Alteração de endereços da filial 13 (Ouroeste-SP) e 15 (Bálsamo-SP); 3) Alteração do objeto social da filial 15 (Bálsamo-SP); 4) 
Alteração das Cláusulas 2ª e 3ª do Estatuto Social da Cia.; 5) Consolidação do Estatuto Social da Cia.; Deliberações: AGE: 1) Os acionistas decidiram pela abertura de uma filial 
à AVENIDA AEROPORTO, Nº 148, QUADRA D, LOTE 02,04,06,08,10 E 12, BAIRRO PARQUE INDUSTRIAL, MUNICÍPIO DE ANDRADINA/SP, CEP 16902-157, tendo como objeto 
social A PREPARAÇÃO DE MASSA DE CONCRETO E ARGAMASSA PARA CONSTRUÇÃO, SERVIÇOS DE CONCRETAGEM, FABRICAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE ARTEFATOS DE 
CIMENTO PARA USO DE CONSTRUÇÃO, TUBOS DE CONCRETO PARA GALERIAS EM GERAL, CONCRETO PRÉ-MISTURADO, COMERCIO VAREJISTA DE AREIA E PEDRA 
COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO EM GERAL, TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA EM GERAL DE TERCEIROS E PRÓPRIO, URBANIZAÇÃO, EXECUÇÃO DE 
OBRAS DE CONSTRUÇÃO CIVIL E DE INFRA ESTRUTURAS, TAIS COMO: CONSTRUÇÃO, RECUPERAÇÃO, SINALIZAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DE RODOVIAS E VIAS URBANAS 2) 
Para atualização do CEP e bairro das FILIAIS 13 e 15, que permanecem no mesmo endereço físico, mas com CEP e bairro específico do logradouro onde estão localizadas, os 
acionistas decidiram pela alteração de endereço das filiais: a. Filial 13 de Ouroeste/SP, NIRE 35906710579 e CNPJ 10.558.895/0021-81 que era na Estrada Municipal Ouroeste 
Km 331, nº 1671, Perímetro Urbano, Município de Ouroeste/SP, CEP 15.685-000, PARA: Estrada Municipal Ouroeste Km 331, nº 1671, Centro, Município de Ouroeste/SP, CEP 
15.685-014. b. Filial 15 de Bálsamo/SP, NIRE 35907385922 e CNPJ 10.558.895/0023-43, que era na Avenida Oswaldo Casado, nº 209, Distrito Industrial Prefeito Doutor Luiz 
Stque Rodrigues, Município de Bálsamo/SP, CEP 15140-626, PARA:  Avenida Oswaldo Casado, nº 209, Centro, Município de Bálsamo/SP, CEP 15.142-010. 3) Foi aprovada a 
alteração somente da ATIVIDADE PRINCIPAL/SECUNDARIAS da Filial 15, NIRE 35907385922 e CNPJ 10.558.895/0023-43, localizada no Município de Bálsamo/SP, sem exclusão 
ou inclusão de novas atividades, mantendo-se inalterado o teor do seu objeto social. 4) Diante das deliberações acima, as cláusulas 2ª e 3ª passam a ter a seguinte redação: 
Cláusula 2ª A Cia. tem sua sede instalada à Rua Joaquim Floriano, nº 888, Conjunto 605, Itaim Bibi, município de São Paulo/SP, CEP 04.534-003, podendo, por deliberação da 
Diretoria, criar e extinguir filiais e escritórios de representação em qualquer ponto do território nacional. §único A Cia. possui as seguintes filiais: Filial 01 Vicinal Três 
Fronteiras a Palmeira D’Oeste, km 5,5, zona rural, município de Três Fronteiras/SP, CEP 15.772-899, NIRE 35903358378 e CNPJ 10.558.895/0002-19; Filial 02 Avenida Luiz 
Brambatti, 2886, Distrito Industrial e Comercial Angelo Simonato, município de Fernandópolis/SP, CEP 15.612-480, NIRE 35903738219 e CNPJ 10.558.895/0005-61; Filial 03 
Rua Arina Pires Cavalcante, nº 4636, Parque Industrial, Município de Pereira Barreto/SP, CEP 15.375-702, NIRE 35903808713 e CNPJ 10.558.895/0008-04; Filial 04 Estrada de 
Monções a Gastão Vidigal, s/nº, km 03, Zona Rural, município de Monções/SP, CEP 15.279-899, NIRE 35905071726 e CNPJ 10.558.895/0011-00; Filial 05 Vicinal Dr. Paulo 
Godoy Moreira s/nº, km 8,5, zona rural, Município de Itapura/SP, CEP 15392-899, NIRE 35905156314 e CNPJ 10.558.895/0012-90; Filial 06 Fazenda Caru, s/nº, bairro Rio Feio, 
Município de Rinópolis/SP, CEP 17.749-899, NIRE 35905156322 e CNPJ 10.558.895/0013-71; Filial 07 Rodovia Péricles Belini, s/n, na Zona Rural, Km 121,7 SP 461, na Cidade 
de Votuporanga/SP, CEP 15515-899, NIRE 35905469410 e CNPJ 10.558.895/0015-33; Filial 08 Av. Marginal Oeste, 714, Residencial Nova Ilha, Quadra JA-36 lote 23, Município 
de Ilha Solteira/SP, CEP 15.387-194, NIRE 35906426366 e CNPJ 10.558.895/0016-14; Filial 09 Estrada Municipal Mira Estrela - Praia, S/N, Zona Rural, quilometro 09 Sitio São 
Luiz, Município de Mira Estrela/SP, CEP 15.589-899, NIRE 35906525704 e CNPJ 10.558.895/0017-03; Filial 10 Rodovia BR 158 KM 92, nº S/N, Zona Suburbana, Município de 
Paranaíba/MS, CEP 79.500-000, NIRE 54920075881 e CNPJ 10.558.895/0018-86; Filial 11 Rodovia Raposo Tavares KM 446 - S/N, Zona Rural, quilometro 451, Município de 
Assis/SP, CEP 19810-900, NIRE 35906662566 e CNPJ 10.558.895/0019-67; Filial 12 Avenida Paulo Marcondes, nº 284, Aeroporto Municipal, Município de Jales/SP, CEP 15.703-
336, NIRE 35906686333 e CNPJ 10.558.895/0020-09; Filial 13 Estrada Municipal Ouroeste Km 331, nº 1671, Centro, Município de Ouroeste/SP, CEP 15.685-014, NIRE 
35906710579 e CNPJ 10.558.895/0021-81; Filial 14 Rua Oswaldo Guirao Peron, nº 4450, 6º Distrito Empresarial Valdevir Davanco, Município de Votuporanga/SP, CEP 15.508-
514, NIRE 35906777746 e CNPJ 10.558.895/0022-62; Filial 15 Avenida Oswaldo Casado, nº 209, Centro, Município de Bálsamo/SP, CEP  15142-010, NIRE 35907385922 e CNPJ 
10.558.895/0023-43; Filial 16 Avenida Aeroporto, nº 148, Quadra D, Lote 02,04,06,08,10 e 12, Bairro Parque Industrial, Município de Andradina/SP, CEP 16902-157. Cláusula 
3ª A Cia. tem por objeto social a prática de preparação de massa de concreto e argamassa para construção, serviços de concretagem, fabricação e comercialização de artefatos 
de cimento para uso de construção, tubos de concreto para galerias em geral, concreto pré-misturado, comércio varejista de areia e pedra, execução de obras de construção 
civil, saneamento básico, terraplenagem, pavimentação e serviços complementares, por conta própria ou de terceiros, incorporações, parcelamento de solo para loteamento, 
compras e vendas de imóveis, comércio de materiais para construção em geral, remoção de entulhos e transporte rodoviário de carga em geral de terceiros e próprio, 
prestação de serviços, locação e Administração de bens moveis e imóveis, comércio de materiais de sinalização e segurança em geral, prestação de serviços de implantação e 
aplicação de sinalização horizontal, vertical, semafórica, defenzas metálicas, tachas, pórticos e outros, prestação de serviços na operação e locação de radares fixos, moveis e 
processamento de multas, prestação de serviços com equipe padrão, limpeza de bueiros e bocas de lobo, hidro-jateamento, limpeza de esgotos, Iocação de caminhões, 
caminhão pipa (água), compactadores, munck, carroceiras, caçamba, tratores, varredores, incineração de lixo hospitalar, esterilização de lixo hospitalar, vala séptica, 
impermeabilização de valas, limpeza e lavagem de feiras livres, indústria e comércio de produtos asfálticos, exploração, beneficiamento e comercialização de minerais e 
minérios no território nacional, produção e comercialização de remineralizador de solos. §1º A matriz da Cia., portadora do NIRE 35300502582, CNPJ 10.558.895/0001-38, 
localizada à Rua Joaquim Floriano, nº 888, Conjunto 605, Itaim Bibi, município de São Paulo/SP, CEP 04.534-003, tem o objeto social de urbanização, execução de obras de 
construção civil e de infra estruturas, tais como: construção, recuperação, sinalização e pavimentação de rodovias e vias urbanas e serviços complementares, por conta própria 
ou de terceiros, obras de terraplenagem, a execução de reforço e de fundações diversas para edifícios e outras obras de engenharia civil, inclusive a cravação de estacas e a 
construção de casas, edifícios e estabelecimentos residenciais e não residenciais, comercio varejista de areia e pedra, comercio de materiais para construção em geral, 
compras e vendas de imóveis, transporte rodoviário de carga em geral de terceiros e próprio, locação e administração de bens moveis e imóveis; locação de caminhões, 
caminhão pipa, compactadores, munck, carroceiras, caçamba, tratores, varredores. §2º As filiais localizadas no município de Três Fronteiras/SP NIRE 35903358378; município 
de Fernandópolis-SP NIRE 35903738219; Município de Pereira Barreto-SP NIRE 35903808713; Município de Ilha Solteira-SP NIRE 35906426366; Município de Paranaíba-MS 
NIRE 54920075881; Município de Jales-SP NIRE 35906686333; Município de Ouroeste-SP NIRE 35906710579; Município de Bálsamo-SP NIRE 35907385922 e no MUNICÍPIO 
de ANDRADINA-SP tem o objeto social de  preparação de massa de concreto e argamassa para construção, serviços de concretagem, fabricação e comercialização de artefatos 
de cimento para uso de construção, tubos de concreto para galerias em geral, concreto pre-misturado, comercio varejista de areia e pedra comercio de materiais para 
construção em geral, transporte rodoviário de carga em geral de terceiros e próprio, urbanização, execução de obras de construção civil e de infra estruturas, tais como: 
construção, recuperação, sinalização e pavimentação de rodovias e vias urbanas. §3º A filial localizada no Município de Rinopolis-SP NIRE 35905156322, tem o objeto social 
de indústria e comércio de produtos asfálticos, exploração, beneficiamento e comercialização de minerais e minérios no território nacional, produção e comercialização de 
remineralizado de solos; comércio varejista de areia, pedra e materiais para construção em geral, transporte rodoviário de carga em geral de terceiros e próprio, urbanização, 
execução de obras de construção civil e de infra estruturas, tais como, construção, recuperação, sinalização e pavimentação de rodovias e vias urbanas. §4º A filial localizada 
no Município de Monções-SP NIRE 35905071726 tem o objeto social de preparação de massa de concreto e argamassa para construção, serviços de concretagem, fabricação 
e comercialização de artefatos de cimento para uso de construção, tubos de concreto para galerias em geral, concreto pré-misturado, indústria e comércio de produtos 
asfálticos; comércio varejista de areia, pedra e materiais para construção em geral, transporte rodoviário de carga em geral de terceiros e próprio, indústria e comercio de 
produtos asfálticos, urbanização, execução de obras de construção civil e de infra estruturas, tais como, construção, recuperação, sinalização e pavimentação de rodovias e 
vias urbanas. §5º A filial localizada no Município de Votuporanga-SP NIRE 35905469410 tem o objeto social de preparação de massa de concreto e argamassa para construção, 
serviços de concretagem, fabricação e comercialização de artefatos de cimento para uso de construção, tubos de concreto para galerias em geral, concreto pré-misturado, 
comercio varejista de areia e pedra comercio de materiais para construção em geral, transporte rodoviário de carga em geral de terceiros e próprio, locação e administração 
de bens moveis e imóveis; locação de caminhões, caminhão pipa, compactadores, Munck, carroceiras, caçamba, tratores, varredores, urbanização, execução de obras de 
construção civil e de infra estruturas, tais como: construção, recuperação, sinalização e pavimentação de rodovias e vias urbanas. §6º A filial localizada no Município de Mira 
Estrela-SP, NIRE 35906525704 terá o objeto social de exploração, beneficiamento e comercialização de areia, cascalho ou pedregulho, minerais e minérios no território 
nacional, transporte rodoviário de carga em geral de terceiros e próprio e navegação interior e lacustre para o seu transporte, comercio varejista de areia, pedra e matérias 
para construção em geral, urbanização, execução de obras de construção civil e de infra estruturas, tais como, construção, recuperação, sinalização e pavimentação de 
rodovias e vias urbanas. §7º A filial localizada no Município de Votuporanga-SP, NIRE 35906777746 tem o objeto social de execução de obras de construção civil, terraplenagem, 
pavimentação e serviços complementares, por conta própria ou de terceiros, comercio varejista de areia e pedra, comercio de materiais para construção em geral, compras 
e vendas de imóveis, transporte rodoviário de carga em geral de terceiros e próprio, locação e Administração de bens moveis e imóveis; Locação de caminhões, caminhão 
pipa, compactadores, munck, carroceiras, caçamba, tratores, varredores §8º As filiais localizadas no Município de Assis-SP, NIRE 35906662566 e Itapura-SP NIRE 35905156314, 
terá o objeto social de indústria e comercio de produtos asfálticos, urbanização, execução de obras de construção civil e de infra estruturas, tais como, construção, recuperação, 
sinalização e pavimentação de rodovias e vias urbanas. 5) Aprovada a redação Consolidada do Estatuto Social da Cia., anexo à presente Ata; Lavratura e Leitura da Ata. Em 
seguida, o Presidente da Assembleia, ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso. Não havendo manifestações neste sentido dentre os presentes, foi suspensa a 
Assembleia pelo tempo necessário à lavratura desta ata. Reaberta a sessão, a ata foi lida para todos os presentes e com anuência dos mesmos, a redação foi aprovada e 
assinada por todos que assinam na sequência: Presidente: Mauro André Scamatti, Secretário: Pedro Scamatti Filho, Acionistas: Mauro André Scamatti; Edson Scamatti, Pedro 
Scamatti Filho e Dorival Remedi Scamatti. Cópia Fiel da Ata Original Lavrada em Livro de Registro de Atas de Assembleias Gerais da Noromix Concreto S/A. São Paulo/
SP,27/04/2026. Presidente: Mauro André Scamatti; Secretário: Pedro Scamatti Filho. Jucesp nº 185.571/26-8 em sessão de 06/05/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária 
Geral. Anexo I - Estatuto Social - Capítulo I - Denominação, Sede, Objeto e Duração: Cláusula 1ª A NOROMIX CONCRETO S/A “Cia.” é uma sociedade anônima de capital 
fechado, que se regerá pelo presente Estatuto, disposições legais e regulamentos que lhe forem aplicáveis. Cláusula 2ª A Cia. tem sua sede instalada à Rua Joaquim Floriano, 
nº 888, Conjunto 605, Itaim Bibi, município de São Paulo/SP, CEP 04.534-003, podendo, por deliberação da Diretoria, criar e extinguir filiais e escritórios de representação em 
qualquer ponto do território nacional. §único A Cia. possui as seguintes filiais: Filial 01 Vicinal Três Fronteiras a Palmeira D’Oeste, km 5,5, zona rural, município de Três 
Fronteiras/SP, CEP 15.772-899, NIRE 35903358378 e CNPJ 10.558.895/0002-19; Filial 02 Avenida Luiz Brambatti, 2886, Distrito Industrial e Comercial Angelo Simonato, 
município de Fernandópolis/SP, CEP 15.612-480, NIRE 35903738219 e CNPJ 10.558.895/0005-61; Filial 03 Rua Arina Pires Cavalcante, nº 4636, Parque Industrial, Município 
de Pereira Barreto/SP, CEP 15.375-702, NIRE 35903808713 e CNPJ 10.558.895/0008-04; Filial 04 Estrada de Monções a Gastão Vidigal, s/nº, km 03, Zona Rural, município de 
Monções/SP, CEP 15.279-899, NIRE 35905071726 e CNPJ 10.558.895/0011-00; Filial 05 Vicinal Dr. Paulo Godoy Moreira s/nº, km 8,5, zona rural, Município de Itapura/SP, CEP 
15392-899, NIRE 35905156314 e CNPJ 10.558.895/0012-90; Filial 06 Fazenda Caru, s/nº, bairro Rio Feio, Município de Rinópolis/SP, CEP 17.749-899, NIRE 35905156322 e 
CNPJ 10.558.895/0013-71; Filial 07 Rodovia Péricles Belini, s/n, na Zona Rural, Km 121,7 SP 461, na Cidade de Votuporanga/SP, CEP 15515-899, NIRE 35905469410 e CNPJ 
10.558.895/0015-33; Filial 08 Av. Marginal Oeste, 714, Residencial Nova Ilha, Quadra JA-36 lote 23, Município de Ilha Solteira/SP, CEP 15.387-194, NIRE 35906426366 e CNPJ 
10.558.895/0016-14; Filial 09 Estrada Municipal Mira Estrela - Praia, S/N, Zona Rural, quilometro 09 Sitio São Luiz, Município de Mira Estrela/SP, CEP 15.589-899, NIRE 
35906525704 e CNPJ 10.558.895/0017-03; Filial 10 Rodovia BR 158 KM 92, nº S/N, Zona Suburbana, Município de Paranaiba/MS, CEP 79.500-000, NIRE 54920075881 e CNPJ 
10.558.895/0018-86; Filial 11 Rodovia Raposo Tavares KM 446 - S/N, Zona Rural, quilometro 451, Município de Assis/SP, CEP 19810-900, NIRE 35906662566 e CNPJ 
10.558.895/0019-67; Filial 12 Avenida Paulo Marcondes, nº 284, Aeroporto Municipal, Município de Jales/SP, CEP 15.703-336, NIRE 35906686333 e CNPJ 10.558.895/0020-
09; Filial 13 Estrada Municipal Ouroeste Km 331, nº 1671, Centro, Município de Ouroeste/SP, CEP 15.685-014, NIRE 35906710579 e CNPJ 10.558.895/0021-81; Filial 14 Rua 
Oswaldo Guirao Peron, nº 4450, 6º Distrito Empresarial Valdevir Davanco, Município de Votuporanga/SP, CEP 15.508-514, NIRE 35906777746 e CNPJ 10.558.895/0022-62; 
Filial 15 Avenida Oswaldo Casado, nº 209, Centro, Município de Bálsamo/SP, CEP  15142-010, NIRE 35907385922 e CNPJ 10.558.895/0023-43; Filial 16 Avenida Aeroporto, nº 
148, Quadra D, Lote 02,04,06,08,10 e 12, Bairro Parque Industrial, Município de Andradina/SP, CEP 16902-157. Cláusula 3ª A Cia. tem por objeto social a prática de preparação 
de massa de concreto e argamassa para construção, serviços de concretagem, fabricação e comercialização de artefatos de cimento para uso de construção, tubos de concreto 
para galerias em geral, concreto pré-misturado, comércio varejista de areia e pedra, execução de obras de construção civil, saneamento básico, terraplenagem, pavimentação 
e serviços complementares, por conta própria ou de terceiros, incorporações, parcelamento de solo para loteamento, compras e vendas de imóveis, comércio de materiais 
para construção em geral, remoção de entulhos e transporte rodoviário de carga em geral de terceiros e próprio, prestação de serviços, locação e Administração de bens 
moveis e imóveis, comércio de materiais de sinalização e segurança em geral, prestação de serviços de implantação e aplicação de sinalização horizontal, vertical, semafórica, 
defenzas metálicas, tachas, pórticos e outros, prestação de serviços na operação e locação de radares fixos, moveis e processamento de multas, prestação de serviços com 
equipe padrão, limpeza de bueiros e bocas de lobo, hidro-jateamento, limpeza de esgotos, Iocação de caminhões, caminhão pipa (água), compactadores, munck, carroceiras, 
caçamba, tratores, varredores, incineração de lixo hospitalar, esterilização de lixo hospitalar, vala séptica, impermeabilização de valas, limpeza e lavagem de feiras livres, 
indústria e comércio de produtos asfálticos, exploração, beneficiamento e comercialização de minerais e minérios no território nacional,   produção e comercialização de 
remineralizador de solos. §1º A matriz da Cia., portadora do NIRE 35300502582, CNPJ 10.558.895/0001-38, localizada à Rua Joaquim Floriano, nº 888, Conjunto 605, Itaim 
Bibi, município de São Paulo/SP, CEP 04.534-003, tem o objeto social de urbanização, execução de obras de construção civil e de infra estruturas, tais como: construção, 
recuperação, sinalização e pavimentação de rodovias e vias urbanas e serviços complementares, por conta própria ou de terceiros, obras de terraplenagem, a execução de 
reforço e de fundações diversas para edifícios e outras obras de engenharia civil, inclusive a cravação de estacas e a construção de casas, edifícios e estabelecimentos 
residenciais e não residenciais, comercio varejista de areia e pedra, comercio de materiais para construção em geral, compras e vendas de imóveis, transporte rodoviário de 
carga em geral de terceiros e próprio, locação e administração de bens moveis e imóveis; locação de caminhões, caminhão pipa, compactadores, munck, carroceiras, caçamba, 
tratores, varredores. §2º As filiais localizadas no município de Três Fronteiras-SP NIRE 35903358378; município de Fernandópolis-SP NIRE 35903738219; Município de Pereira 
Barreto-SP NIRE 35903808713; Município de Ilha Solteira-SP NIRE 35906426366; Município de Paranaíba-MS NIRE 54920075881; Município de Jales-SP NIRE 35906686333; 
Município de Ouroeste-SP NIRE 35906710579; Município de Bálsamo-SP NIRE 35907385922 e no MUNICÍPIO de ANDRADINA-SP tem o objeto social de  preparação de massa 
de concreto e argamassa para construção, serviços de concretagem, fabricação e comercialização de artefatos de cimento para uso de construção, tubos de concreto para 
galerias em geral, concreto pré-misturado, comercio varejista de areia e pedra comercio de materiais para construção em geral, transporte rodoviário de carga em geral de 
terceiros e próprio, urbanização, execução de obras de construção civil e de infra estruturas, tais como: construção, recuperação, sinalização e pavimentação de rodovias e 
vias urbanas. §3º A filial localizada no Município de Rinopolis-SP NIRE 35905156322, tem o objeto social de indústria e comércio de produtos asfálticos, exploração, 
beneficiamento e comercialização de minerais e minérios no território nacional, produção e comercialização de remineralizado de solos; comércio varejista de areia, pedra e 
materiais para construção em geral, transporte rodoviário de carga em geral de terceiros e próprio, urbanização, execução de obras de construção civil e de infra estruturas, 
tais como, construção, recuperação, sinalização e pavimentação de rodovias e vias urbanas. §4º A filial localizada no Município de Monções-SP NIRE 35905071726 tem o 
objeto social de preparação de massa de concreto e argamassa para construção, serviços de concretagem, fabricação e comercialização de artefatos de cimento para uso de 
construção, tubos de concreto para galerias em geral, concreto pré-misturado, indústria e comércio de produtos asfálticos; comércio varejista de areia, pedra e materiais para 
construção em geral, transporte rodoviário de carga em geral de terceiros e próprio, indústria e comercio de produtos asfálticos, urbanização, execução de obras de construção 
civil e de infra estruturas, tais como, construção, recuperação, sinalização e pavimentação de rodovias e vias urbanas. §5º A filial localizada no Município de Votuporanga-SP 
NIRE 35905469410 tem o objeto social de preparação de massa de concreto e argamassa para construção, serviços de concretagem, fabricação e comercialização de artefatos 
de cimento para uso de construção, tubos de concreto para galerias em geral, concreto pré-misturado, comercio varejista de areia e pedra comercio de materiais para 
construção em geral, transporte rodoviário de carga em geral de terceiros e próprio, locação e administração de bens moveis e imóveis; locação de caminhões, caminhão pipa, 
compactadores, Munck, carroceiras, caçamba, tratores, varredores, urbanização, execução de obras de construção civil e de infra estruturas, tais como: construção, 
recuperação, sinalização e pavimentação de rodovias e vias urbanas. §6º A filial localizada no Município de Mira Estrela-SP, NIRE 35906525704 terá o objeto social de 
exploração, beneficiamento e comercialização de areia, cascalho ou pedregulho, minerais e minérios no território nacional, transporte rodoviário de carga em geral de 
terceiros e próprio e navegação interior e lacustre para o seu transporte, comercio varejista de areia, pedra e matérias para construção em geral, urbanização, execução de 
obras de construção civil e de infra estruturas, tais como, construção, recuperação, sinalização e pavimentação de rodovias e vias urbanas. §7º A filial localizada no Município 
de Votuporanga-SP, NIRE 35906777746 tem o objeto social de execução de obras de construção civil, terraplenagem, pavimentação e serviços complementares, por conta 
própria ou de terceiros, comercio varejista de areia e pedra, comercio de materiais para construção em geral, compras e vendas de imóveis, transporte rodoviário de carga 
em geral de terceiros e próprio, locação e Administração de bens moveis e imóveis; Locação de caminhões, caminhão pipa, compactadores, munck, carroceiras, caçamba, 
tratores, varredores §8º As filiais localizadas no Município de Assis-SP, NIRE 35906662566 e Itapura-SP NIRE 35905156314, terá o objeto social de indústria e comercio de 
produtos asfálticos, urbanização, execução de obras de construção civil e de infra estruturas, tais como, construção, recuperação, sinalização e pavimentação de rodovias e 
vias urbanas. Cláusula 4ª O prazo de duração da Cia. será por tempo indeterminado. Capitulo II - Capital Social: Cláusula 5ª O capital social da Cia. é de R$ 49.778.608,22, 
dividido em 49.778.608 ações ordinárias, sem valor nominal. §1º Cada ação ordinária dá direito a um voto nas deliberações das Assembleias Gerais da Cia.. §2º A Cia., por 
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deliberação da Assembleia Geral, poderá criar outras classes e espécies de ações. §3º As ações serão indivisíveis em relação à Cia.. Quando uma ação pertencer a mais de uma 
pessoa, os direitos a ela conferidos serão exercidos pelo representante do condomínio. §4º Os acionistas têm direito de preferência, na proporção de suas respectivas 
participações, na subscrição de ações e de bônus de subscrição de emissão da Cia., que pode ser exercido no prazo legal de 30 dias. Cláusula 6ª A Cia. poderá, por deliberação 
dos Acionistas, adquirir as próprias ações para permanência em tesouraria e posterior alienação, ou para cancelamento, até o montante do saldo de lucros e de reservas, 
exceto a reserva legal, sem diminuição do capital social, observadas as disposições legais e regulamentares aplicáveis, especialmente as regras de limites operacionais e riscos 
a serem observados pela Cia.. Cláusula 7ª A Cia. poderá, por deliberação do Conselho de Administração e de acordo com plano aprovado pela Assembleia Geral, nos termos 
do §3º do artigo 168 da Lei das S.A., outorgar opção de compra ou subscrição de ações, sem direito de preferência para as acionistas, em favor de seus administradores, 
empregados e colaboradores, nos limites do capital autorizado, podendo essa opção ser estendida aos administradores e empregados de sociedades Controladas, direta ou 
indiretamente, pela Cia.. §Único Tais opções não poderão, no todo ou em parte, representar o controle da Cia. ou, em seu total. Capítulo III - Assembleias Gerais: Cláusula 
8º A Assembleia Geral reunir-se-á na sede social (i) ordinariamente, dentro dos 04 meses seguintes ao término do exercício social para deliberar sobre as matérias constantes 
do artigo 132 da Lei das S.A.; e (ii) extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem, de acordo com a Lei das Sociedades Anônimas e das disposições deste 
Estatuto Social. §Único  As Assembleias Gerais serão convocadas com, no mínimo, 8 dias corridos de antecedência, por qualquer membro do Conselho de Administração, 
quando instalado, ou pela Diretoria. A mesa será composta por presidente e secretário escolhidos pelos acionistas. Cláusula 9º Para participar da Assembleia Geral, o 
acionista, ou seu representante legal, deverá comparecer à Assembleia Geral munido de documentos que comprovem sua identidade. §Único O acionista poderá ser 
representado na Assembleia Geral por procurador constituído há menos de 01 ano, que seja acionista, administrador da Cia. ou advogado. Cláusula 10º As deliberações da 
Assembleia Geral, ressalvadas as hipóteses especiais previstas em lei serão tomadas por maioria absoluta de votos dos presentes, não se computando os votos em branco. 
§Único As atas das Assembleias poderão ser lavradas na forma de sumário dos fatos ocorridos, inclusive dissidências e protestos, contendo a transcrição das deliberações 
tomadas observado o disposto no §1º, do artigo 130, da Lei das S.A.. Capítulo IV - Administração -Seção I - Disposições Gerais: Cláusula 11ª A Cia. será administrada por um 
Conselho de Administração e uma Diretoria, ou somente por uma Diretoria, quando não houver Conselho Instalado, de acordo com os poderes conferidos pela legislação 
aplicável e pelo presente Estatuto Social. Cláusula 12ª A Assembleia Geral fixará o montante anual global da remuneração dos administradores da Cia., cabendo aos Acionistas 
deliberar sobre a sua distribuição. Seção II - Conselho de Administração: Cláusula 13ª O Conselho de Administração, quando instalado, será composto por até 04 membros, 
residentes ou não no País, eleitos pela Assembleia Geral, cujos mandatos terão a duração de 03 anos, podendo ser reeleitos. §1º Os membros do Conselho de Administração 
serão investidos em seus cargos mediante assinatura de termo de posse lavrado em livro próprio. Os membros do Conselho de Administração poderão ser destituídos a 
qualquer tempo pela Assembleia Geral, devendo permanecer em exercício nos respectivos cargos, até a investidura de seus sucessores. §2º Os membros do Conselho de 
Administração devem ter reputação ilibada não podendo ser eleito membro do Conselho de Administração aquele que possuir ou representar interesse conflitante com a Cia.. 
Não poderá ser exercido o direito de voto pelo membro do Conselho de Administração caso se configure, posteriormente, o fator de impedimento indicado neste parágrafo. 
§3º O membro do Conselho de Administração não poderá ter acesso a informações ou participar de reuniões de Conselho de Administração relacionadas a assuntos sobre os 
quais tenha ou represente interesse conflitante com os da Cia.. §4º O Conselho de Administração poderá ser remunerado ou não, sendo sua remuneração fixada pela 
Assembleia Geral que os eleger ficando vedado, no entanto, a acumulação de remuneração enquanto conselheiros e diretores. Cláusula 14ª O Conselho de Administração 
terá 1 Presidente eleito pelos acionistas. No caso de ausência ou impedimento temporário do Presidente do Conselho de Administração, assumirá as funções o conselheiro 
escolhido pelos demais. Cláusula 15ª Quando instalado, o Conselho de Administração reunir-se-á por convocação de qualquer de seus membros sempre que necessário, 
mediante notificação escrita entregue com antecedência mínima de 3 dias úteis, da qual constará a ordem do dia. §1º As convocações poderão ser feitas por carta com aviso 
de recebimento, fax ou por qualquer outro meio, eletrônico ou não, que permita a comprovação de recebimento. §2º Independentemente das formalidades previstas nesta 
Cláusula, será considerada regular a reunião a que comparecerem todos os Conselheiros. Cláusula 16ª As reuniões do Conselho de Administração serão consideradas 
regulares em primeira convocação com a presença da metade mais um dos seus membros e, em segunda convocação, com qualquer número. §1º As reuniões do Conselho 
de Administração serão presididas pelo Presidente do Conselho de Administração e secretariadas por quem ele indicar. §2º No caso de ausência temporária de qualquer 
membro do Conselho de Administração, o respectivo membro do Conselho de Administração poderá, com base na pauta dos assuntos a serem tratados, (i) manifestar seu 
voto por escrito, por meio de carta ou fac-símile entregue ao Presidente do Conselho de Administração, na data da reunião, ou ainda, por correio eletrônico digitalmente 
certificado; ou (ii) fazer-se representar por qualquer outro membro, mediante procuração escrita com indicação de sua manifestação de voto sobre cada um dos pontos da 
ordem do dia. §3º  Em caso de vacância do cargo ou qualquer impedimento legal para realização das funções de qualquer membro do Conselho de Administração, o substituto 
será nomeado pelos conselheiros remanescentes e permanecerá no cargo até a próxima Assembleia Geral, dispensada a substituição se respeitado o número mínimo de três 
conselheiros. No caso de vacância ou impedimento legal de 2 ou mais conselheiros, a administração será realizada pela Diretoria, no que lhe compete, até a realização da 
Assembleia Geral. §4º As deliberações do Conselho de Administração serão tomadas 3/4 dos membros presentes, ou que tenham manifestado seu voto na forma da Cláusula 
16ª, parágrafo 2º deste Estatuto. Na hipótese de empate nas deliberações, caberá ao Presidente do Conselho de Administração o voto de qualidade ou, conforme o caso, ao 
membro do Conselho de Administração que o estiver substituindo. Cláusula 17ª Os membros do Conselho de Administração não poderão afastar-se do exercício de suas 
funções por mais de 60 dias corridos consecutivos sob pena de perda de mandato, salvo caso de licença concedida pelo próprio Conselho de Administração. Cláusula 18ª As 
reuniões do Conselho de Administração serão realizadas, preferencialmente, na sede da Cia.. §1º Ao término da reunião, deverá ser lavrada ata, a qual deverá ser assinada 
por todos os Conselheiros fisicamente presentes à reunião, e posteriormente transcrita no Livro de Registro de Atas do Conselho de Administração da Cia.. Os votos proferidos 
por Conselheiros que tenham se manifestado na forma da Cláusula 16ª, §2º deste Estatuto, deverão igualmente constar no Livro de Registro de Atas do Conselho de 
Administração, devendo a cópia da carta, fac-símile ou mensagem eletrônica, conforme o caso, contendo o voto do Conselheiro, ser juntada ao Livro logo após a transcrição 
da ata. §2º Deverão ser publicadas e arquivadas no registro público de empresas mercantis as atas de reunião do Conselho de Administração da Cia. que contiverem 
deliberação destinada a produzir efeitos perante terceiros. §3º O Conselho de Administração poderá admitir outros participantes em suas reuniões, com a finalidade de 
acompanhar as deliberações e/ou prestar esclarecimentos de qualquer natureza, vedado a estes, entretanto, o direito de voto. Cláusula 19ª Quando instalado, o Conselho 
de Administração tem a função primordial de orientação geral dos negócios da Cia., assim como de controlar e fiscalizar o seu desempenho, cumprindo-lhe, especialmente, 
deliberar sobre as seguintes matérias: (a) fixar a orientação geral dos negócios da Cia.; (b) aprovar o orçamento anual da Cia.; (c) convocar a Assembleia Geral; (d) na 
impossibilidade de realização de Assembleia Geral pelos acionistas, ou até sua realização, poderá indicar e/ou destituir os diretores da Cia., bem como definir sua remuneração 
e prazo para o exercício de suas funções; (e) decidir sobre a distribuição de dividendos em períodos mensais ou superiores, por conta de lucros acumulados ou de lucros do 
exercício, desde que obrigatoriamente precedida de balancete destinado à comprovação da existência e valor dos lucros a serem distribuídos; (f) falência, recuperação judicial 
e extrajudicial, composição ou dissolução da Cia., fusão e incorporação e respectivas deliberações na hipótese de confisco e/ou desapropriação de parte substancial dos ativos 
da Cia. por decisão governamental e a relativa reassunção das atividades da Cia. e levantamento da recuperação judicial; (g) autorizar despesas mensais superiores a 65% do 
capital social integralizado, sendo tal valor corrigido anualmente pela Tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo; (h) contratar e substituir os auditores independentes da Cia.; 
(i) pronunciar-se sobre os assuntos que a Diretoria lhe apresente para sua deliberação ou para submissão a Assembleia Geral; (j) definir as políticas de investimento financeiro 
da Cia., seja no que toca à concreta e efetiva realização destes investimentos, quando, ainda, no que diz respeito à definição de destinação destes para outras sociedades; (k) 
oferecer bens da Cia. em qualquer modalidade de garantia, gravando-os com ônus de qualquer natureza; (l) vender, ceder, alienar ou caucionar, sob qualquer modalidade, 
ações e/ou quotas  detidas pela Cia. que representem investimentos em outras sociedades, incluindo as por ela controladas e/ou coligadas. Os valores aqui previstos serão 
corrigidos anualmente pelo índice de correção aplicado pelo Tribunal de Justiça de São Paulo. §único Todos os atos e funções atribuídas ao Conselho de Administração serão 
considerados regular com a assinatura de 3/4 dos membros do Conselho de Administração. Cláusula 20ª Compete ao Presidente ou, em sua ausência, a quem o Presidente 
do Conselho indicar, representar o Conselho de Administração nas Assembleias Gerais, se e quando necessário. Cláusula 21ª O Conselho de Administração, para seu 
assessoramento, poderá estabelecer a formação de comitês técnicos e consultivos, com objetivos e funções definidos, sendo integrados por membros dos órgãos de 
Administração da Cia., ou não. §Único Caberá ao Conselho de Administração estabelecer as normas aplicáveis aos comitês, incluindo regras sabre composição, prazo de 
gestão, remuneração e funcionamento. Seção III - Diretoria: Cláusula 22ª A Diretoria será composta por 04 membros, eleitos pelos acionistas e por eles destituíveis a qualquer 
tempo, sendo 1 Diretor de Licitações e 3 denominados simplesmente Diretores. O acionista poderá acumular o cargo de Diretor. §1º A indicação dos Diretores será feita pelos 
Acionistas em Assembleia Geral, de acordo com sua participação acionária. Na impossibilidade de realização da Assembleia Geral, ou até sua realização a indicação poderá 
ser feita pelo Conselho de Administração, onde cada Conselheiro deverá indicar 01 membro para compor a Diretoria. O conselheiro poderá acumular o cargo de Diretor. §2º 
A indicação realizada pelo Conselho de Administração deverá ser referendada na próxima Assembleia Geral a ser realizada pela Cia.. §3º Compete a Diretoria: (i) praticar os 
atos de sua competência conferida por lei ou pelo presente estatuto e (ii) cumprir e fazer cumprir as deliberações dos acionistas tomadas em Assembleia Geral. Cláusula 23ª 
O prazo de gestão dos diretores será de 03 anos, permitida a reeleição. Os diretores permanecerão em seus cargos até que seus sucessores, devidamente eleitos, sejam 
empossados. Cláusula 24ª A Diretoria reunir-se-á sempre que assim exigirem os negócios sociais, sendo convocada por qualquer um dos diretores, com antecedência mínima 
de 03 dias, e a reunião somente será instalada com a presença da maioria de seus membros. §1º No caso de ausência temporária de qualquer Diretor, este poderá, com base 
na pauta dos assuntos a serem tratados, manifestar seu voto por escrito, por meio de carta ou fac-símile, ou ainda, por correio eletrônico digitalmente certificado, com prova 
de recebimento por qualquer um dos diretores. §2º Vago um dos postos de Diretor compete a Diretoria indicar, dentre os seus membros, um substituto que acumulará, 
interinamente, as funções do substituído, perdurando a substituição interina até o provimento definitivo do cargo a ser decidido pelos Acionistas depois de constatada a 
vacância, atuando o substituto então eleito até o término do mandato da Diretoria. §3º Além dos casos de renúncia, morte, interdição ou impedimento, considerar-se-á vago 
o cargo do diretor que deixar de exercer suas funções pelo prazo de 60 dias, sem autorização do Conselho de Administração ou sem estar licenciado. §4º Ao término da 
reunião, deverá ser lavrada ata, a qual deverá ser assinada por todos os Diretores fisicamente presentes à reunião, e posteriormente transcrita no Livro de Registro de Atas da 
Diretoria. Os votos proferidos por Diretores que tenham se manifestado na forma do §1º desta Cláusula, deverão igualmente constar no Livro de Registro de Atas da Diretoria, 
devendo a cópia da carta, fac-símile ou mensagem eletrônica, conforme o caso, contendo o voto do Diretor, ser juntada ao Livro logo após a transcrição da ata. Cláusula 25ª 
As deliberações nas reuniões da Diretoria serão tomadas por ¾ dos presentes ou que tenham manifestado seu voto na forma da Cláusula 24º, §1º deste Estatuto. Cláusula 
26ª  Compete à Diretoria a administração dos negócios sociais em geral e a prática, para tanto, de todos os atos necessários ou convenientes, ressalvados aqueles para os 
quais, por lei ou por este Estatuto Social, seja atribuída a competência à Assembleia Geral ou ao Conselho de Administração. §1º Compete especificamente à Diretoria (com 
exceção ao Diretor de Licitações): (a) cumprir e fazer cumprir este Estatuto Social e as deliberações do Conselho de Administração e da Assembleia Geral; (b) elaborar e propor 
ao Conselho de Administração, os planos de negócios, operacionais e de investimento da Cia., incluindo estratégias para implantação de tais negócios; (c) decidir sobre 
qualquer assunto que não seja de competência privativa da Assembleia Geral ou do Conselho de Administração; (d) elaborar e propor ao Conselho de Administração o 
planejamento estratégico da Cia.; (e) aprovar a contratação ou promoção de empregados que venham a ocupar cargos com funções gerenciais, ou a sua respectiva demissão; 
(f) elaborar e apresentar, em cada exercício, ao Conselho de Administração e à Assembleia Geral, o Relatório Anual de Administração, as contas da Diretoria e as Demonstrações 
Econômico-financeiras da Cia. e propor a destinação dos resultados do exercício; (g) autorizar a criação e a extinção de filiais, estabelecimentos, depósitos e escritórios que a 
Cia. mantenha no território nacional ou fora dele; (h) nomear procurador(es) ad judicia e ad negotia em nome da Cia. devendo especificar os poderes conferidos e, com 
exceção daqueles para fins judiciais, terão prazo limitado ao máximo de 2 anos, respeitadas as limitações da Cláusula 27ª, cujo mandato deverá ser outorgado por 2 diretores; 
e (i) abrir e movimentar contas bancárias, podendo aceitar e emitir títulos e cheques, descontar duplicatas, transferir ordens de pagamentos, realizando toda e qualquer 
operação bancária de interesse da Cia., isoladamente ou em conjunto com outro diretor, respeitando as limitações da Cláusula 27ª. §2º Compete ao Diretor de Licitações, 
especificamente representar a Cia. junto à órgãos públicos de esfera Federal, Estadual, municipal de Distrital, Autarquias e empresas privadas em todos os tipos de licitações, 
orçamentos e contratações previstas na lei, podendo solicitar, retirar e impugnar edital, fazer visita técnica, assinar declarações, questionamentos, impugnações, formulários, 
relações, indicação de pessoal, propostas financeiras, planilhas diversas, cronogramas e qualquer documento que seja necessário, participar e manifestar-se  em nome da 
outorgante, formular lances verbais, por escrito ou eletrônicos, negociar preços, interpor ou desistir da interposição de recursos; firmar termos aditivos e rescisórios, ordens 
de serviços, notificar e receber notificação, concordar com cláusulas e condições para o andamento dos contratos vigentes, representa-la junto ao CREA-SP, e de todos os 
Estados Brasileiros, podendo assinar o que for necessário para a emissão de acervos técnicos, registros da empresa e qualquer outra solicitação, notificar e receber notificação, 
enfim, requerer, alegar, assinar, obter, provar o que necessário for para o cabal desempenho do presente mandato, podendo substabelecer os poderes  citados, além de 
cumprir e fazer cumprir este Estatuto Social e as deliberações do Conselho de Administração e da Assembleia Geral, limitando suas atribuições a este parágrafo. §3º Compete 
ao diretor de Licitações especificamente e tão somente as atribuições listadas no parágrafo 2º da clausula 26ª, no entanto, na sua ausência compete aos demais diretores 
assinar as atribuições relacionadas no referido parágrafo. §4º O uso da denominação social é privativo dos diretores de acordo com a respectiva competência e os limites e 
condições fixados neste Estatuto Social, não produzindo nenhum efeito em desfavor da Cia., inclusive perante terceiros, os atos que forem praticados sem observância deste 
preceito, exceto aqueles ratificados pelos Acionistas. Cláusula 27º A representação ativa e passiva da Cia., em juízo ou fora dele, será exercida isoladamente, ou em conjunto; 
pelos designados somente Diretores, inclusive perante a repartições públicas federais, estaduais e municipais e outras entidades de direito público e privado, para a prática 
de quaisquer atos e assinatura de quaisquer documentos que obriguem a Cia.. §1º São expressamente vedados quaisquer atos em nome da Cia. em operações ou negócios 
estranhos ao objeto social. §2º Os diretores ficam dispensados de prestar caução, devendo a sua investidura no cargo ser formalizada mediante assinatura de termo lavrado 
em livro próprio. §3º Todos os atos administrativos que envolvam a aquisição, troca, venda, cessão, alienação e/ou transferência, sob qualquer modalidade ou pretexto, de 
bens imóveis e bens integrantes do ativo permanente da Cia., assunção de dívidas e concessão de empréstimos, sob qualquer modalidade, a qualquer Diretor e/ou funcionário 
da Cia., bem como às empresas coligadas ou controladas direta ou indiretamente pela Cia., como ainda a quaisquer terceiros, contratação de empréstimos bancários e 
financiamentos em nome da Cia., contratação e/ou acordo de qualquer natureza com terceiros, deverão ser autorizados em conjunto de 2 ou mais diretores. Capítulo V - 
Conselho Fiscal: Cláusula 28ª O Conselho Fiscal da Cia. funcionará em caráter não permanente e, quando instalado, será composto por 3 membros efetivos e igual número 
de suplentes, acionistas ou não, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia Geral. O Conselho Fiscal da Cia. será composto, instalado e remunerado em 
conformidade com a legislação em vigor. §1º A posse dos membros do Conselho Fiscal será feita mediante a assinatura de termo respectivo, em livro próprio. §2º Os membros 
do Conselho Fiscal serão substituídos, em suas faltas e impedimentos, pelo respectivo suplente. §3º Ocorrendo a vacância do cargo de membro do Conselho Fiscal, o 
respectivo suplente ocupará seu lugar. Não havendo suplente, a Assembleia Geral será convocada para proceder a eleição de membro para o cargo vago. §4º Não poderá ser 
eleito para o cargo de membro do Conselho Fiscal da Cia. aquele que mantiver vínculo com a sociedade que possa ser considerada concorrente da Cia., estando vedada, entre 
outros, a eleição da pessoa que seja cônjuge ou parente até 3º grau de membro de órgão da administração, técnico ou fiscal. Cláusula 29ª Quando instalado, o Conselho Fiscal 
se reunirá, nos termos da lei, sempre que necessário, e deliberará sobre as matérias de sua competência. §1º Independentemente de quaisquer formalidades, será 
considerada regularmente convocada a reunião à qual comparecer a totalidade dos membros do Conselho Fiscal. §2º  O Conselho Fiscal se manifesta por maioria absoluta de 
votos, presente a maioria dos seus membros. §3º Todas as deliberações do Conselho Fiscal constarão de atas lavradas no respectivo livro de Atas e Pareceres do Conselho 
Fiscal e assinadas pelos Conselheiros presentes. Capítulo VI - Exercício Social, Demonstrações Financeiras e Distribuição de Lucros: Cláusula 30ª O exercício social terá início 
em 1º/01 e término em 31/12 de cada ano, quando serão levantados o balanço patrimonial e as demais demonstrações financeiras que serão submetidas à aprovação da 
Assembleia Geral Ordinária. Cláusula 31ª Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer participação, os prejuízos acumulados, se houver, a provisão para o 
imposto sobre a renda e contribuição social sobre o lucro e a reserva legal. §1º Do saldo remanescente, a Assembleia Geral poderá atribuir aos Administradores uma 
participação nos lucros. §2º O lucro líquido do exercício terá a destinação decidida pelos acionistas reunidos em Assembleia. Cláusula 32ª Por proposta da Diretoria, aprovada 
pelo Conselho de Administração, ad referendum da Assembleia Geral, a Cia. poderá pagar ou creditar juros aos acionistas, a título de remuneração do capital próprio, 
observada a legislação aplicável. §1º Em caso de pagamento de dividendos aos acionistas no decorrer do exercício social, será assegurado, nos termos da lei, aos acionistas o 
pagamento de eventual saldo remanescente. Na hipótese de o valor dos dividendos ser inferior ao que Ilhes foi creditado, a Cia. poderá cobrar dos acionistas o saldo 
excedente. §2º O pagamento efetivo dos juros sobre o capital próprio, tendo ocorrido o creditamento no decorrer do exercício social, dar-se-á por deliberação do Conselho 
de Administração, no curso do exercício social ou no exercício seguinte. Cláusula 33ª A Cia. poderá elaborar balanços semestrais, ou em períodos inferiores, e declarar, por 
deliberação do Conselho de Administração: (a) o pagamento de dividendo à conta do lucro apurado em balanço semestral, imputados ao valor do dividendo obrigatório; (b) 
a distribuição de dividendos em períodos semestrais ou inferiores, imputados ao valor do dividendo obrigatório, desde que o total de dividendo pago em cada semestre do 
exercício social não exceda ao montante das reservas de capital; (c) o pagamento de dividendo intermediário à conta de lucros acumulados ou de reserva de lucros existentes 
no último balanço anual ou semestral, imputados ao valor do dividendo obrigatório; e (d) o pagamento de juros sobre o capital próprio a qualquer tempo, nos termos da lei 
específica sobre o assunto. Cláusula 34ª A Assembleia Geral poderá deliberar a capitalização de reservas de lucros ou de capital, inclusive as instituídas em balanços 
intermediários, observada a legislação aplicável. Capítulo VII - Liquidação: Cláusula 35ª A Cia. entrará em liquidação nos casos previstos em lei, ou por deliberação da 
Assembleia Geral, que estabelecerá a forma da Iiquidação, elegerá o liquidante e, se for o caso, instalará o Conselho Fiscal, para o período da Iiquidação, elegendo seus 
membros e fixando-lhes as respectivas remunerações. Capítulo VIII - Disposições Gerais: Cláusula 36ª Os casos omissos neste Estatuto Social serão resolvidos pelos Acionistas 
de acordo com a Lei das S.A.. Cláusula 37ª Observado o disposto no artigo 45 da Lei das S.A., o valor do reembolso a ser pago aos acionistas dissidentes terá por base o valor 
patrimonial, constante do ultimo balanço aprovado pela Assembleia Geral. Cláusula 38ª O foro competente para dirimir qualquer questão pertinente a este Estatuto é o da 
Comarca de São Paulo/SP, com renúncia dos demais, ainda que privilegiados.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código E2E6-3F73-C112-5B00.
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Submetemos a apreciação de V.Sas., as Demonstrações Financeiras relativas ao exercício social findo em 31 de Dezembro de 2025. São Paulo, 26 de março de 2026.

    Reservas de lucros     
   Capital  Reserva  Reserva de Retenção  Lucros (prejuízos)
 Nota social   de capital   inventivos fiscais  de lucros  acumulados  Total 
Saldos em 1º de janeiro de 2024   -   -   -   -   -   - 
Resultados abrangentes do exercício        
Lucro líquido do exercício   -   -   -   -   -    -  

Transações com acionistas e constituição de reservas      
Integralização do Capital Social       

Saldos em 31 de dezembro de 2024   -   -   -   -   -   - 
Resultados abrangentes do exercício        
Lucro líquido do exercício   -   -  -   (1)   (1)

Transações com acionistas e constituição de reservas      
Integralização do Capital Social    15.987     

Saldos em 31 de dezembro de 2025   15.987   -   -   -   (1) 15.986 

Balanços patrimoniais individuais para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2025 e 31 de dezembro de 2024
(Valores expressos em milhares de Reais)

Demonstração das mutações do patrimônio líquido para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2025 e de 2024
(Valores expressos em milhares de reais)

 Nota 2025 2024
Gerais e administrativas   -     -   
Outras receitas (despesas) 
operacionais, líquidas   -     -   
Resultado antes das receitas financeiras   -     -   
Receitas financeiras   8   -   
Despesas financeiras   (9)  -   
Resultado financeiro, líquido   (1)  -   
Lucro antes do IR/CS   (1)  -   
IR e contribuição social - corrente   -     -   
Lucro líquido do exercício   (1)  -   

Fluxo de caixa das ativ. operacionais 2025 2024  
Lucro antes do IR e CS  (1) - 
Variações em:   
Transações com partes relacionadas, líq. 7.612  - 
Adiantamento a fornecedores (12.162) - 
Depósitos judiciais (1)  - 
Obrigações tributárias 137   - 
Adiantamento de clientes  -   - 
Caixa gerado pelas atividades operacionais  (4.416)  - 
IR e contribuição social pagos 13   - 
Caixa líquido proveniente 
das atividades operacionais (4.403) - 
Fluxo de caixa das ativ. de investimento  
Adições ao imobilizado (8.977)  - 
Adições ao intangível -   - 
Caixa líquido utilizado nas 
atividades de investimento (8.977)  - 
Fluxo de caixa das ativ. de financiamento   
Capital Social 15.987  - 
Caixa líquido (utilizado nas) proveniente 
das atividades de financiamento 15.987   - 
Aum. líquido em caixa e equiv. de caixa 2.607  - 
Caixa e equiv. de caixa em 1º de janeiro  -  - 
Caixa e equiv. de caixa em 31 de dezembro 2.607   -

Demonstração dos resultados individuaispara os 
exercícios findos em 31 de dezembro de 2025 e 2024

(Valores expressos em milhares de Reais)

Demonstração dos fluxos de caixa para os exercícios 
findos em 31 de dezembro de 2025 e de 2024

(Valores expressos em milhares de Reais)

As demonstrações Financeiras completas, Notas Explicativas e o relatório dos Auditores Independentes estão 
à disposição na Sede da Companhia, DF’s de 31 de dezembro de 2025, assinadas em 26 de março de 2026.

Ativo Nota 2025 2024
Circulante   
Caixa e equivalentes de caixa   2.607  -   
Adiantamento a fornecedores   12.162   -   
Impostos a recuperar   2   -   
Despesas antecipadas   -    
Total do ativo circulante   14.771   -   
Depósito judicial   1   -   
Imobilizado   8.977   -   
Total do ativo não circulante   8.978   -   

Total do ativo   23.749   -   

Passivo Nota 2025 2024
Circulante    
Fornecedores   -     -   
Partes Relacionadas   5.026   -   
Obrigações tributárias   151   -   
AFAC   2.586   -   
Total do passivo não circulante   7.762   -   
Patrimônio líquido    
Capital social   15.987   -   
Lucros (Prejuízos) acumulados   (1)  -   
Total do patrimônio líquido   15.986   -   
Total do passivo e PL   23.749   -   

DIRETOR
Diretores: Sônia Sarha Gilberti e Daniel Gonçalves Sena

CONTADORA
Najara Borges Pinheiro  - CRC 47070/BA

MORRO HOLDING S.A.
CNPJ 56.177.741/0001-05

Submetemos a apreciação de V.Sas., as Demonstrações Financeiras relativas ao exercício social findo em 31 de Dezembro de 2025. São Paulo, 08 de maio de 2026.

   Reservas de lucros    
 Capital social AFAC Reserva legal Retençãode lucros Lucos acumulados Total
Saldo em 1º de janeiro de 2024 (Não auditado)  -     -     -     -     -     -   
Integralização inicial de capital - Constituição da Companhia 1   -     -     -     -     1 
Saldo em 31 de dezembro de 2024 (Não auditado)  1   -     -     -     -     1 
Integralização de capital  21.106   -     -     -     -     21.106 
Adiantamento para futuro aumento de capital  -     17.620   -     -     -     17.620 
Lucro líquido do exercício  -     -     -     -     497   497 
Destinação       
Reserva legal -     -     25   -     (25)  -   
Dividendos propostos  -     -     -     -     (118)  (118)
Retenção de lucros acumulados  -     -     -     354   (354)  -   
Saldo em 31 de dezembro de 2025  21.107   17.620   25   354   -     39.106

Balanços patrimoniais individuais para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2025 e 31 de dezembro de 2024
(Valores expressos em milhares de Reais)

Demonstração das mutações do patrimônio líquido para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2025 e de 2024
(Valores expressos em milhares de reais)

As demonstrações Financeiras completas, Notas Explicativas e o relatório dos 
Auditores Independentes estão à disposição na Sede da Companhia, 
DF’s de 31 de dezembro de 2025, assinadas em 08 de maio de 2026.

  Controladora                       Consolidado 
Ativo 12/2025 12/2024 12/2025 12/2024
  (Não auditado)  (Não auditado) 
Circulante     
Caixa e equivalentes de caixa  623   1   772   1 
Dividendos a receber  90   -     90   -   
Despesas antecipadas  1   -     1   -   
Adiantamentos a fornecedores  916   -     922   -   
Impostos a recuperar  10   -     13   -   
Total do ativo circulante  1.640   1   1.798   1 
Não circulante     
Depósitos judiciais  -     -     1   -   
Partes relacionadas  17.629   -     17.629   -   
Total do realizável a longo prazo  17.629   -     17.630   -   
Investimentos  19.956   -     16.217   -   
Imobilizado  -     -     3.590   -   
Total do ativo não circulante  37.585   -     37.437  -   
Total do ativo  39.225   1   39.235   1 

                                                                    Controladora    Consolidado 
Passivo 12/2025 12/2024 12/2025 12/2024
  (Não auditado)  (Não auditado) 
Circulante     
Fornecedores  -     -     1   -   
Obrigações tributárias  1   -     10   -   
Dividendos a pagar  118   -     118   -   
Total do passivo circulante  119   -     129   -   
Patrimônio líquido      
Capital social  21.107   1   21.107   1 
Adiantamento para futuro 
aumento de capital  17.620   -     17.620   -   
Reservas de lucros  379   -     379   -   
Total do patrimônio líquido  39.106   1   39.106   1 

Total do passivo e PL  39.225   1   39.235   1

  Controladora                    Consolidado  
 12/2025 12/2024 12/2025 12/2024
Fluxo de caixa das ativ. operacionais  (Não auditado)  (Não auditado)
Lucro líquido do exercício   497   -   497   - 
Ajustes para:    

Equivalência patrimonial  (400)  -   (380)  - 
  97   -   117   - 
Variações operacionais em:    

Impostos a recuperar  (10)  -   (13)  - 
Despesas antecipadas  (1)  -   (1)  - 
Impostos diferidos, líquido  -   -   -   - 
Adiantamentos a fornecedores  (916)  -   (922)  - 
Transações com partes relacionadas  (4.075)  -   (4.075)  - 
Depositos judiciais  -   -   (1)  - 
Fornecedores  -   -   1   - 
Obrigações tributárias  20   -   29   - 

Caixa consumido pelas operações  (4.885)  -   (4.865)  - 
Pagamento de IR e CS  (19)  -  (19)  - 
Caixa líquido utilizado nas das 
atividades operacionais  (4.904)  -   (4.884)  - 
Fluxo de caixa das ativ. de investimento     
Aquisição de imobilizado  -   -   (3.590)  - 
Adições ao investimento em 
controladas e coligadas   (19.646)  -   (15.927)  - 
Adições de mútuos com 
partes relacionadas  (13.554)  -   (13.554)  - 
Caixa líquido utilizado nas 
atividades de investimento  (33.200)  -   (33.071)  - 
Fluxo de caixa das ativ. de financiamento     
Adiant. para futuro aum. de capital  17.620   -   17.620   - 
Aumento de capital  21.106   1   21.106   1 
Caixa líq. proveniente das ativ. de financ.  38.726   1   38.726   1 
Aum. líquido em caixa e equiv. de caixa 622   1   771   1 
Caixa e equiv. de caixa em 1º de janeiro  1   -   1   - 
Caixa e equiv. de caixa em 31/12  623   1   772   1 

Demonstração dos fluxos de caixa para os exercícios findos em 
31 de dezembro de 2025 e de 2024 - (Valores expressos em milhares de Reais)

  Controladora  Consolidado 
 12/2025 12/2024 12/2025 12/2024
  (Não auditado)  (Não auditado)
Despesas gerais e administrativas  (5)  -     (17)  -   
Resultado de equiv. patrimonial   400   -     380  -   
Resultado antes das receitas 
(despesas) financeiras e impostos  395   -     363   -   

Demonstração dos resultados individuais para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2025 e 2024 - (Valores expressos em milhares de Reais)
Receitas financeiras  133   -     177   -   
Despesas financeiras  -     -     (2)  -   
Resultado financeiro  133   -     175  -   
Resultado antes dos impostos  528   -     538   -   
IR e contribuição social  (31)  -     (41)  -   
Lucro líquido do exercício  497   -     497   -   
Resultado por ação (R$)    0,01   -   

PP-BIO Administração de Bem Próprio S.A.
CNPJ/MF nº 09.286.655/0001-42

Demonstrações Financeiras dos Exercícios Findos em 31 de dezembro de 2025 e 2024
(Valores em Milhares de Reais, exceto prejuízo por ação)

Balanço Patrimonial
Ativo NE 31/12/25 31/12/24
Circulante  102.279 400.898
Disponibilidades  1,00 1,00
Instrumentos Financeiros4 81.078,59 361.573,26
Aplicação interfinanceira
 de liquidez 61.574,74 318.856,52
Títulos e valores mobiliários 19.503,85 42.716,74
Outros Ativos  21.199,77 39.323,62
Outros créditos - diversos  21.199,77 39.323,62
Não Circulante  12.900.000,00 7.795.936,75
Outros Ativos 5 12.900.000,00 -
Outros créditos - diversos  12.900.000,00 -
Imobilizado de Uso 6 - 7.795.936,75
Imóveis - 17.060.086,24
Outras imobilizações de uso 6.508,14 6.508,14
(Depreciações acumuladas) (6.508,14) (9.270.657,63)
Total do Ativo  13.002.279,36 8.196.834,63
Passivo NE 31/12/25 31/12/24
Circulante  1.347.951 952.806
Outros Passivos 7 1.347.951,47 952.806,26
Fornecedores  183.387,19 946.725,77
Fiscais e previdenciárias  1.164.564,28 6.080,49
Não Circulante  9.262.165,85 8.657.119,17
Provisões 8 9.262.165,85 8.657.119,17
Outras Obrigações  9.262.165,85 8.657.119,17
Patrimônio Líquido  2.392.162,04 (1.413.090,80)
Capital: 8.184.193,00 8.184.193,00
De Domiciliados no país 9 8.184.193,00 8.184.193,00
Lucros acumulados  (5.792.030,96) (9.597.283,80)
Total do Passivo e
 Patrimônio Líquido  13.002.279,36 8.196.834,63

Demonstração do Resultado
NE 2025 2024

Despesas/Receitas
 Operacionais (2.033.257,74) (601.804,40)
Outras despesas
 administrativas (874.472,49) (597.336,26)
Despesas tributárias  (1.764,01) (4.468,14)
Outras Despesas 
 Operacionais (1.157.021,24) -
Resultado Antes do Resultado
 Financeiro e dos Tributos  (2.033.257,74) (601.804,40)
Resultado Financeiro  5.838.510,58 63.722,09
Receitas Financeiras  5.838.510,58 63.722,09
Rendas de aplicação
 interfinanceira de liquidez  20.703,66 19.368,42
Rendas de títulos
 e valores mobiliários  5.816.342,29 38.567,77
Variações monetárias
 e cambiais Ativas  1.464,63 5.785,90
Resultado Antes da
 Tributação Sobre o Lucro
E Participações  3.805.252,84 (538.082,31)

  
Lucro Líquido do Exercício  3.805.252,84 (538.082,31)
Nº de ações ..........................:   8.184.193,00 8.184.193,00 
Prejuízo por  ação..............R$  - -

Diretoria
Reinaldo Dantas - Contador CRC - 1SP nº 11 0330/0-6 

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código E2E6-3F73-C112-5B00.
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ATIVO Notas 31/12/2025 31/12/2024
Ativo circulante
Caixa e equivalentes de caixa 3 2.566.374 2.476.799 
Contas a receber 4 33.273.954 52.266.102 
Estoques 5 65.306.752 83.798.979 
Tributos a recuperar 6 846.898 1.559.339 
Créditos diversos - 5.723.706 2.602.524 
Despesas antecipadas - 74.567 141.049 
Total do ativo circulante 107.792.251 142.844.792 
Ativo não circulante
Créditos com partes relacionadas 7 - 41.103.364 
Depósitos judiciais 15 3.460.753 2.933.642 
Investimentos 8 990.535 1.434.146 
Imobilizado líquido 9 41.111.859 43.352.297 
Intangível líquido - 552.931 719.045 
Direito de uso 10 31.061.321 33.418.965 
Total do ativo não circulante 77.177.399 122.961.459 
Total do ativo 184.969.650 265.806.251 

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO Notas 31/12/2025 31/12/2024
Passivo circulante
Empréstimos e financiamentos - CP 12 114.701.565 94.551.554 
Passivo de arrendamento - circulante 10 6.113.422 5.536.554 
Fornecedores 11 64.469.075 56.142.951 
Obrigações trabalhistas e tributárias 13 165.444.922 18.680.434 
Parcelamentos tributários e previdenciários - CP 14 13.313.783 47.255.996 
Adiantamentos de clientes - 652.463 4.011.728 
Contas a pagar - 8.877.038 3.539.297 
Total do passivo circulante 373.572.268 229.718.514 
Passivo não circulante
Empréstimos e financiamentos - LP 12 - 16.884.948 
Passivo de arrendamento - não circulante 10 26.750.398 28.948.948 
Partes relacionadas Passivo LP 7 78.296 11.256 
Parcelamentos tributários e previdenciários - LP 14 10.585.109 51.229.223 
Provisão para contingências 15 2.348.505 1.035.622 
Total do passivo não circulante 39.762.308 98.109.997 
Patrimônio líquido / Passivo a descoberto
Capital social 16.1 70.000.000 70.000.000 
Prejuízos acumulados (298.364.926) (132.022.260)
Total do Patrimônio líquido / Passivo a descoberto (228.364.926) (62.022.260)
Total do passivo e do patrimônio líquido 184.969.650 265.806.251 

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

Demonstrações do resultado para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2025 e de 2024 
(Expresso em Reais - R$)

Notas 31/12/2025 31/12/2024
Receita operacional líquida 17 370.100.261 419.815.264 
Custo dos produtos e mercadorias vendidas 18 (283.867.164) (310.492.820)
Lucro bruto 86.233.097 109.322.444 
Despesas operacionais
Despesas administrativas e gerais 18 (78.754.171) (36.838.997)
Despesas comerciais 18 (45.657.465) (50.299.358)
Outras despesas e receitas operacionais - 224.402 940.788 
Lucro (Prejuízo) operacional antes do resultado financeiro (37.954.137) 23.124.877 
Despesas financeiras 19 (136.324.380) (77.461.821)
Receitas financeiras 19 7.935.851 7.953.876 
Prejuízo líquido do exercício (166.342.666) (46.383.068)
Quantidade de ações 13.206.414 13.206.414
Prejuízo líquido por ação (12,60) (3,51)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.
Demonstrações do resultado abrangente para os exercícios findos

em 31 de dezembro de 2025 e de 2024 (Expresso em Reais - R$)
31/12/2025 31/12/2024

Prejuízo líquido do exercício (166.342.666) (46.383.068)
Outros resultados abrangentes - - 
Resultado abrangente do exercício (166.342.666) (46.383.068)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido para os exercícios findos em
31 de dezembro de 2025 e de 2024 (Expresso em Reais - R$)

Capital social Prejuízos acumulados Total
Saldos em 31 de dezembro de 2023 70.000.000 (85.639.192) (15.639.192)
Prejuízo líquido do exercício - (46.383.068) (46.383.068)
Saldos em 31 de dezembro de 2024 70.000.000 (132.022.260) (62.022.260)
Prejuízo líquido do exercício - (166.342.666) (166.342.666)
Saldos em 31 de dezembro de 2025 70.000.000 (298.364.926) (228.364.926)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

Demonstrações dos fluxos de caixa em 31 de dezembro de 2025 e de 2024
(Expresso em Reais - R$)

31/12/2025 31/12/2024
Fluxos de caixa das atividades operacionais
Lucro antes do imposto de renda e contribuição social (166.342.666) (46.383.068)
Ajustes para conciliar o resultado às disponibilidades geradas
pelas atividades sem geração de caixa
Depreciações e amortizações 4.514.409 4.686.019 
Depreciação de direito de uso 8.587.662 7.809.901 
Ajuste a valor presente 370.726 (320.049)
Resultado na baixa de ativo imobilizado 173.086 516.162 
Provisão para obsolescência de estoques 5.109.897 2.726.153 
Atualizações monetárias sobre créditos tributários - (398.638)
Provisão (Reversão) para contingência 1.312.883 (38.162)
Perdas esperadas com créditos de liquidação duvidosa (1.243.401) 192.484 
Provisão para perdas com créditos de partes relacionadas 32.553.413 - 
Provisão de juros sobre contratos de empréstimos - capital de giro 28.493.429 11.862.921 
Provisão de juros sobre contratos de arrendamento 2.527.106 2.611.617 
Variação cambial não realizada - 4.723.353 
Resultado Líquido do exercício ajustados (83.943.456) (12.011.307)
Aumento / (redução) nos Ativos Operacionais
Contas a receber 19.864.823 7.689.582 
Estoques 13.382.330 (8.995.143)
Tributos a recuperar 712.441 13.854.299 
Créditos diversos (3.121.183) 1.514.932 
Depósito Judicial (527.111) (1.785.138)
Despesas antecipadas 66.482 2.305.364 
Aumento / (redução) nos Passivos Operacionais
Fornecedores 8.326.124 23.642.161 
Obrigações trabalhistas e tributarias 146.764.488 (11.132.936)
Parcelamentos tributários e previdenciários (74.586.327) 15.828.757 
Contas a pagar 5.337.741 2.752.540 
Adiantamento de clientes (3.359.265) 736.691 
Caixa proveniente das atividades operacionais 28.917.087 34.399.802 
Fluxos de caixa das atividades de investimento
Investimentos 443.611 216.022 
Aquisição de imobilizado e intangível (2.280.943) (4.317.109)
Caixa líquido aplicado nas atividades de investimento (1.837.332) (4.101.087)
Fluxos de caixa das atividades de financiamento
Partes relacionadas 8.616.992 (8.052.972)
Captação de novos empréstimos - capital de giro 72.176.727 34.948.690 
Pagamento de empréstimos (125.037.149) (63.582.478)
Pagamento de arrendamentos (10.378.806) (9.354.982)
Captação (pagamento) líquida de outras operações de empréstimos 27.632.056 14.243.362 
Caixa líquido aplicado nas atividades de financiamento (26.990.180) (31.798.380)
Aumento (Redução) de Caixa e Equivalentes de caixa 89.575 (1.499.665)
No início do exercício 2.476.799 3.976.464 
No final do exercício 2.566.374 2.476.799 
Aumento (Redução) de Caixa e Equivalentes de caixa 89.575 (1.499.665)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

Ober S/A Indústria e Comércio - Em Recuperação Judicial
C.N.P.J. n.º 43.238.138/0001-36

Relatório da Diretoia

Balanços patrimoniais em 31 de dezembro de 2025 e de 2024 (Expresso em Reais - R$)

Senhores Acionistas, De acordo com os dispositivos legais, vimos apresentar o “BALANÇO PATRIMONIAL”, o “DEMONSTRATIVO DE RESULTADOS”, a “DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA”, a “DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO”, e as “NOTAS EXPLICATIVAS”, correspondentes ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2025, acompanhados do “RELATÓRIO DOS 
AUDITORES INDEPENDENTES”, elaboradas sob responsabilidade da nossa administração. Permanecemos ao inteiro dispor dos senhores acionistas, para quaisquer esclarecimentos que se fi zerem necessários.

Notas explicativas da Administração às demonstrações financeiras para os exercícios findos em 
31 de dezembro de 2025 e 2024 (Valores expressos em Reais – R$)

1. Contexto operacional A Companhia Ober S/A Indústria e Comércio - Em Recuperação Judicial, pessoa 
jurídica de direito privado, com sede administrativa na Avenida Industrial Oscar Berggren, nº 572, bairro 
Parque Industrial Recanto, CEP 13.380-360, na cidade de Nova Odessa, no estado São Paulo, inscrita no 
CNPJ sob o nº 43.238.138/0001-36 com seu Contrato Social devidamente arquivado na Junta Comercial do 
Estado de São Paulo (JUCESP') sob o NIRE n° 353.000.2076-6, Matriz em sessão de 01/01/1975 e Filial 
NIRE 42901157541 em sessão de 13/06/2017. A Companhia tem como objeto as seguintes atividades: • 
exploração do ramo de indústria, comércio e representação de reciclados em geral; feltros não tecidos, 
artigos têxteis para pavimentação, drenagem, filtragem, impermeabilização, fabricação de tapetes, 
carpetes, cobertores, tecidos, de couro artificial, de artigos de cama, mesa banho e limpeza doméstica e 
industrial; • comércio/revenda atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar; • 
sacos em geral; • artigos do vestuário em geral; • por conta própria ou de terceiros, • administração de 
bens imóveis próprios, • atividades agrícolas e pastoris; • importação e exportação de produtos para área 
automotiva, para construção civil e de matérias primas industriais diversas. 1.1. Plano de continuidade 
operacional A Companhia apresenta (i) prejuízo no exercício findo em 31 de dezembro de 2025 no 
montante de R$ 166.342.666, (ii) passivo a descoberto de R$ 228.364.926; e (iii) passivo circulante 
superior ao ativo circulante de R$ 265.780.017, a Administração vem conduzindo negociações das dívidas 
tributárias, contingências cíveis e trabalhista remanescentes, para garantir a continuidade operacional da 
Companhia, a Administração está empregando esforços para cumprir as ações propostas e renegociações 
de dívidas. A continuidade das operações da Companhia depende substancialmente da aprovação e 
implementação do Plano de Recuperação Judicial, o qual poderá envolver renegociação de prazos, redução 
de encargos financeiros, reestruturação operacional e eventual alienação de ativos. Até a presente data, tais 
medidas ainda não foram aprovadas pelos credores, não sendo possível assegurar sua implementação nos 
termos atualmente considerados pela Administração. 1.2. Recuperação judicial Em novembro de 2025, a 
Companhia protocolou pedido de recuperação judicial junto à 1ª Vara Regional de Competência Empresarial 
e de Conflitos Relacionados à Arbitragem de Campinas (SP) o qual teve seu processamento deferido em 04 
de dezembro de 2025, nos termos do artigo 52 da Lei nº 11.101/2005. Na data-base destas demonstrações 
financeiras, o Plano de Recuperação Judicial encontra-se em fase de elaboração pela Administração, 
estando prevista sua futura submissão à Assembleia Geral de Credores, que deliberará sobre sua 
aprovação, rejeição ou eventual modificação, conforme previsto na legislação aplicável. O contexto descrito 
acima evidencia a existência de incertezas relevantes que podem levantar dúvidas significativas quanto à 
capacidade de continuidade operacional da Companhia. Tais incertezas estão relacionadas, principalmente, 
ao êxito na aprovação e implementação do Plano de Recuperação Judicial, bem como à capacidade de 
geração de caixa e reequilíbrio de sua estrutura de capital. Apesar dessas circunstâncias, a Administração 
avaliou que, nesta data, é apropriada a adoção do pressuposto de continuidade operacional na preparação 
das demonstrações financeiras. Dessa forma, os ativos e passivos foram classificados e mensurados de 
acordo com esse pressuposto, não contemplando quaisquer ajustes que poderiam ser requeridos na 
hipótese de descontinuidade das operações. 2. Resumo das práticas contábeis materiais As práticas 
contábeis materiais aplicadas na preparação destas demonstrações financeiras estão definidas a seguir. 
2.1. Declaração de conformidade As demonstrações financeiras foram preparadas e estão apresentadas 
conforme as práticas contábeis adotadas no Brasil, que compreendem as disposições da legislação 
societária, previstas na Lei nº 6.404/76 com alterações da Lei nº 11.638/07 e Lei nº 11.941/09, e os 
pronunciamentos contábeis, interpretações e orientações emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis (“CPC”). As demonstrações financeiras são apresentadas em Reais (R$), exceto se indicado de 
outra forma. A Administração continua a preparar as demonstrações contábeis com base no pressuposto da 
continuidade operacional. A preparação das demonstrações financeiras de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil requer o uso de certas estimativas contábeis críticas e o exercício de 
julgamento por parte da administração no processo de aplicação das políticas contábeis da Companhia. As 
demonstrações financeiras incluem, portanto, estimativa referente às provisões necessárias para passivos 
contingentes, determinação da provisão para imposto de renda e outras similares. Os resultados reais 
podem apresentar variações em relação às estimativas. 2.2. Aprovação das demonstrações financeiras 
A emissão dessas demonstrações financeiras da Companhia foi autorizada pela administração em 30 de 
abril de 2026, considerando os eventos subsequentes ocorridos até essa data, que tiveram efeito sobre 
estas demonstrações financeiras. 2.3. Reconhecimento da receita operacional líquida A receita com 
prestação de serviços e venda de mercadorias é reconhecida na extensão em que for provável que 
benefícios econômicos serão gerados para a Companhia e quando possa ser mensurada de forma confiável. 
A receita é mensurada com base no valor da contraprestação recebida ou a receber, excluindo descontos, 
abatimentos e impostos ou encargos sobre vendas. As etapas para o reconhecimento da receita 
compreendem: i) a identificação do contrato com o cliente; ii) a identificação das obrigações de 
desempenho; iii) a determinação do preço da transação; iv) a alocação do preço da transação; e v) o 
reconhecimento da receita mediante o atendimento da obrigação de desempenho. 2.4. Estimativas 
contábeis As demonstrações financeiras incluem estimativas e premissas, como a mensuração de 
provisões para perdas com operações de crédito, provisões para perdas de estoques, estimativa do valor 
justo de determinados instrumentos financeiros, provisões para passivos contingentes, estimativas da vida 
útil de determinados ativos e outras similares. Os resultados efetivos podem ser diferentes dessas 
estimativas e premissas. 2.5. Caixa e equivalentes de caixa Os equivalentes de caixa são mantidos com 
a finalidade de atender a compromissos de caixa de curto prazo, e não para investimento ou outros fins. 
Incluem caixa, depósitos bancários à vista e aplicações financeiras realizáveis em até 90 dias da data 
original do título ou considerados de liquidez imediata ou conversíveis em um montante conhecido de caixa 
e que estão sujeitos a um risco insignificante de mudança de valor, os quais são registrados pelo valor justo 
por meio de resultado, acrescidos dos rendimentos auferidos até as datas dos balanços, que não excedem 
o seu valor de mercado ou de realização. 2.6. Contas a receber O grupo é composto pelas contas de 
clientes nacionais e internacionais a receber pelo regime de competência ambos deduzidos, em conta 
específica, pelas Perdas Esperadas para Créditos de Liquidação Duvidosa (PECLD). A PECLD existe para 
reconhecer o montante que a Companhia poderá não receber ou receber em parte e representar uma 
possível perda de valor nos seus títulos a receber em decorrência de inadimplência. É constituída com base 
nos dias em atraso de cada recebível. 2.7. Estoques Os estoques estão demonstrados pelo menor valor 
entre o valor líquido de realização (valor estimado de venda no curso normal dos negócios, menos as 
despesas estimadas para realizar a venda) e o custo médio de produção ou preço médio de aquisição. As 
perdas para realização de estoques de baixa rotatividade ou obsoletos são constituídas quando 
consideradas necessárias pela Administração. A Companhia custeia seus estoques por absorção, utilizando 
a média móvel ponderada. O custo dos produtos acabados e dos produtos em elaboração compreende os 
custos de projeto, matérias‐primas, mão de obra direta, outros custos diretos e os respectivos gastos gerais 
de fabricação. 2.8. Imobilizado Registrado ao custo de aquisição, formação ou construção, líquido de 
créditos de PIS/COFINS e ICMS e a contrapartida está registrada como impostos a recuperar. Um item de 
imobilizado é baixado quando vendido ou quando nenhum benefício econômico futuro for esperado do seu 
uso ou venda. O ganho ou perda resultante da baixa do ativo, calculado como sendo a diferença entre o valor 
líquido da venda e o valor contábil do ativo, são incluídos na demonstração do resultado do exercício em que 
o ativo for baixado. Os gastos incorridos com manutenção e reparo são contabilizados como ativo somente 
se os benefícios econômicos associados a esses itens forem prováveis e se os valores puderem ser 
mensurados de forma confiável. Todos os demais custos de reparos e manutenção são reconhecidos na 
demonstração do resultado, quando incorridos. As depreciações dos bens são calculadas pelo método linear 
às taxas de depreciação. A avaliação do valor recuperável de ativos (“Impairment”), atende às Normas 
Contábeis Brasileiras (CPC 01(R1)) e recomenda que, se houver algum sinal de que o ativo possa ter sido 
desvalorizado, a organização deverá realizar uma avaliação no final de cada exercício e se houver 
indicações deve estimar o valor recuperável do ativo. 2.9. Empréstimos e financiamentos bancários Os 
empréstimos e financiamentos são reconhecidos, inicialmente, pelo valor justo, líquido dos custos 
incorridos na transação e são, subsequentemente, demonstrados pelo custo amortizado. Qualquer diferença 
entre os valores captados (líquidos dos custos da transação) e o valor de liquidação é reconhecida durante 
o período em que os empréstimos estejam em aberto, utilizando o método da taxa efetiva de juros. Os 
empréstimos e financiamentos são classificados como passivo circulante, a menos que a Companhia tenha 
um direito incondicional de diferir a liquidação do passivo por, pelo menos, 12 meses após a data do 
balanço. 2.10. Imposto de renda e contribuição social - Imposto de renda e contribuição social - corrente A 
Companhia optou pelo regime de tributação do Lucro Real, o imposto de renda e a contribuição social, do 
exercício corrente e diferido, são calculados com base nas alíquotas de 15%, acrescida do adicional de 10% 
sobre o lucro tributável excedente de R$ 240 para imposto de renda, e 9% sobre o lucro tributável para 
contribuição social sobre o lucro líquido e consideram a compensação de prejuízos fiscais e base negativa 
de contribuição social, limitada a 30% do lucro tributável em cada exercício fiscal. 2.11. Provisões para 
riscos fiscais, trabalhistas e cíveis A Companhia reconhece provisão para riscos fiscais, trabalhistas e 
cíveis. A avaliação da probabilidade de perda inclui a avaliação das evidências disponíveis, a hierarquia das 
leis, as jurisprudências disponíveis, as decisões mais recentes nos tribunais e sua relevância no 
ordenamento jurídico, bem como a avaliação dos advogados externos. As provisões são revisadas e 
ajustadas para levar em conta alterações nas circunstâncias tais como: prazo de prescrição aplicável, 
conclusões de inspeções fiscais ou exposições adicionais identificadas com base em novos assuntos ou 
decisões de tribunais. 2.12. Tributos a recuperar São registrados nessa conta os valores de imposto de renda 
retidos de aplicações financeiras e impostos e contribuições a compensar. 2.13. Arrendamento mercantil 
A Companhia, na qualidade de arrendatária, reconhece um ativo de direito de uso que representa o seu 
direito de utilizar o ativo arrendado e um passivo de arrendamento que representa a sua obrigação de 
efetuar pagamentos do arrendamento. Isenções estão disponíveis para arrendamentos de curto prazo e 
itens de baixo valor. A Companhia reconhece novos ativos e passivos para seus arrendamentos 
operacionais. A Companhia reconhece uma depreciação de ativos de direito de uso e despesa financeira 
sobre obrigações de arrendamento. Elementos variáveis dos pagamentos relacionados aos arrendamentos 
(como, por exemplo, um contrato de locação de máquinas e/ou equipamentos com partes dos pagamentos 
baseados na produtividade do ativo) não são considerados no cálculo do passivo, sendo registrados como 
despesa operacional. As taxas de desconto utilizadas pela Companhia foram obtidas de acordo com as 
condições de mercado. 2.14. Fornecedores Os saldos de fornecedores são obrigações a pagar pela 
aquisição de bens ou serviços no curso normal dos negócios, sendo classificados como passivo circulante 
devido ao vencimento em até um ano no Balanço. Estes valores são inicialmente reconhecidos pelo valor 
justo e, subsequentemente, mensurados pelo custo amortizado. A composição dos saldos de fornecedores 
é apresentada na Nota 11. 2.15. Ajuste a Valor Presente (AVP) de ativos e passivos Os ativos e passivos 
monetários são ajustados pelo seu valor presente no registro inicial da transação, quando necessário, 
levando em consideração os fluxos de caixa contratuais, as taxas de juros implícitas dos respectivos ativos 
e passivos e as taxas praticadas no mercado para transações semelhantes. Subsequentemente, estes juros 
são realocados nas linhas de despesas e receitas financeiras no resultado por meio de utilização do método 
da taxa efetiva de juros em relação aos fluxos de caixa contratuais. 2.16. Outros ativos e passivos 
(circulantes e não circulantes) Um ativo é reconhecido no balanço patrimonial quando for provável que 
seus benefícios econômicos-futuros serão gerados em favor da Companhia e seu custo ou valor puder ser 
mensurado com segurança. Um passivo é reconhecido no balanço patrimonial quando a Companhia possui 
uma obrigação legal ou constituída como resultado de um evento passado, sendo provável que um recurso 
econômico seja requerido para liquidá-lo. São acrescidos quando aplicável dos correspondentes encargos e 
das variações monetárias incorridas. As provisões são registradas tendo como base as melhores 
estimativas do risco envolvido. Os ativos e passivos são classificados como circulantes quando sua 
realização ou liquidação é provável que ocorra nos próximos 12 meses, caso contrário são demonstrados 
como não circulantes. 2.17. Perda por redução ao valor recuperável de ativos não financeiros Na data 
de cada demonstração financeira, a Companhia analisa se existem evidências de que o valor contábil de um 
ativo não será recuperado. Caso se identifique tais evidências, a Companhia estima o valor recuperável do 
ativo. O valor recuperável de um ativo é o maior valor entre: (a) seu valor justo menos custos que seriam 
incorridos para vendê‐lo, e (b) seu valor em uso. O valor em uso é equivalente aos fluxos de caixa 
descontados (antes dos impostos) derivados do uso contínuo do ativo até o final da sua vida útil, 
independentemente da existência de indicação de não recuperação de seu valor contábil. 2.18. Ativos e 
passivos contingentes e obrigações legais As práticas contábeis para registro e divulgação de ativos e 
passivos contingentes e obrigações legais são as seguintes: (i). Ativos contingentes são reconhecidos 
somente quando há garantias reais ou decisões judiciais favoráveis, transitadas em julgado. Os ativos 
contingentes com êxitos prováveis são apenas divulgados em nota explicativa; (ii). Passivos contingentes 
são provisionados quando as perdas forem avaliadas como prováveis e os montantes envolvidos forem 
mensuráveis com suficiente segurança. Os passivos contingentes avaliados como de perdas possíveis são 
apenas divulgados em nota explicativa e os passivos contingentes avaliados como de perdas remotas não 
são provisionados e nem divulgados; e (iii). Obrigações legais são registradas como exigíveis, 
independentemente da avaliação sobre as probabilidades de êxito, de processos em que a Companhia 
questionou a inconstitucionalidade de tributos. 2.19. Instrumentos financeiros Reconhecimento inicial e 
mensuração - Os instrumentos financeiros são inicialmente registrados ao seu valor justo acrescido dos 
custos de transação que sejam diretamente atribuíveis à sua aquisição ou emissão exceto no caso de ativos 
e passivos financeiros classificados na categoria ao valor justo por meio do resultado, quando tais custos 
são diretamente lançados no resultado do exercício. Os principais ativos financeiros reconhecidos pela 
Companhia são: caixa e equivalentes de caixa, e contas a receber de clientes. Esses ativos foram 
classificados nas categorias de ativos financeiros a valor justo por meio de resultado e custo amortizado. 
Mensuração subsequente - A mensuração subsequente dos instrumentos financeiros ocorre a cada data do 
balanço de acordo com a classificação dos instrumentos financeiros nas seguintes categorias de ativos e 
passivos financeiros: ativo financeiro ou passivo financeiro mensurado pelo valor justo por meio do 
resultado, pelo valor justo por meio de outros resultados abrangentes e custo amortizado. Os ativos e 
passivos financeiros da Companhia foram classificados nas seguintes categorias: Ativos financeiros a valor 
justo por meio do resultado - Ativos financeiros a valor justo por meio do resultado incluem instrumentos 
financeiros mantidos para negociação designados no reconhecimento inicial a valor justo por meio do 
resultado. São classificados como mantidos para negociação se forem adquiridos com o objetivo de venda 
no curto prazo. Ativos financeiros a valor justo por meio do resultado são apresentados no balanço 
patrimonial a valor justo, com os correspondentes ganhos ou perdas reconhecidas na demonstração do 
resultado. Os juros, correção monetária e as variações decorrentes da avaliação ao valor justo, são 
reconhecidas no resultado quando incorridos. Esta categoria possui basicamente caixa e equivalentes de 
caixa e títulos e valores mobiliários. Passivos financeiros pelo custo amortizado - Após reconhecimento 
inicial, são mensurados subsequentemente pelo custo amortizado, utilizando o método da taxa de juros 
efetivos. Ganhos e perdas são reconhecidos na demonstração do resultado no momento da baixa dos 
passivos, bem como durante o processo de amortização pelo método da taxa de juros efetivos. Estas duas 
categorias são compostas basicamente por contas a receber e valores a pagar a fornecedores. Um ativo 
financeiro é baixado quando: (i) os direitos de receber fluxo de caixa do ativo expirarem; e (ii) a Companhia 
transferir os seus direitos de receber o fluxo de caixa do ativo ou assumir uma obrigação de pagar 
integralmente os fluxos de caixa recebidos, sem demora significativa, a um terceiro por força de um acordo 
de “repasse”; e (a) a Companhia transferir substancialmente todos os riscos e benefícios relativos ao ativo, 

ou (b) a Companhia não transferir nem reter substancialmente todos riscos e benefícios relativos ao ativo, 
mas transferir o controle sobre o ativo. Um passivo financeiro é baixado quando a obrigação for revogada, 
cancelada ou expirar. Quando um passivo financeiro existente for substituído por outro do mesmo montante 
com termos substancialmente diferentes, ou os termos de um passivo existente forem significativamente 
alterados, essa substituição ou alteração é tratada como baixa do passivo original e reconhecimento de um 
novo passivo, sendo a diferença nos correspondentes valores contábeis reconhecido na demonstração do 
resultado. 2.20. Novas normas emitidas ainda não adotadas Pronunciamentos que foram recentemente 
emitidos, mas cuja aplicação ainda não tenha sido mandatória não foram adotados pela Companhia. A 
Administração está avaliando os potenciais impactos desses pronunciamentos e, com base nas informações 
atualmente disponíveis, não espera efeitos relevantes sobre suas demonstrações financeiras. CPC 51 - 
Apresentação e Divulgação nas Demonstrações Contábeis A vigência deste Pronunciamento para períodos 
anuais com início em ou após 1º de janeiro de 2027. Este Pronunciamento substitui o CPC 26 - Apresentação 
das Demonstrações Contábeis, e não terá impactos em reconhecimento ou mensuração de itens da 
demonstração financeira, mas sim em sua apresentação e divulgação. Esta norma introduz cinco categorias 
na demonstração do resultado e outros resultados abrangentes: operacional, de investimento, de 
financiamento, de tributos sobre o lucro e de operações descontinuadas. A norma introduz dois subtotais 
obrigatórios na demonstração: "Lucro ou prejuízo operacional" e "Lucro ou prejuízo antes de financiamento e 
tributos sobre o lucro". Existem também novos requisitos de divulgação para "medidas de desempenho 
definidas pela administração", como o “Lucro ou prejuízo operacional antes de depreciação, amortização e 
reduções ao valor recuperável no alcance do CPC 01”. A norma fornece orientações aprimoradas sobre o 
agrupamento de informações (agregação e desagregação), incluindo se essas informações devem ser 
apresentadas nas demonstrações financeiras principais ou nas notas explicativas. A Companhia adotará 
essa norma a partir de 1º de janeiro de 2027 (data de vigência) e espera-se que haja uma mudança 
significativa no formato da demonstração do resultado e de outros resultados abrangentes.
Outras alterações / pronunciamentos adicionais
Modificações às Normas 
Contábeis Vigência Alterações

Classificação e 
mensuração de 
instrumentos financeiros 

Períodos anuais de reporte 
iniciados em ou após 1º de 
janeiro de 2026. É permitida a 
adoção antecipada.

Ajustes pós-implementação na 
classificação de ativos, baixa de passivos e 
ampliação de divulgações.

Melhorias Anuais às 
Normas Contábeis IFRS - 
Volume 11.

Períodos anuais de reporte 
iniciados em ou após 1º de 
janeiro de 2026. É permitida a 
adoção antecipada.

Alterações pontuais para esclarecimentos e 
alinhamentos em diversas normas.

Contratos de energia

Períodos anuais de reporte 
iniciados em ou após 1º de 
janeiro de 2026. É permitida a 
adoção antecipada.

Esclarecimentos, possibilidade de uso de 
hedge e novas divulgações para contratos 
de energia (PPAs).

Subsidiárias sem 
Obrigação Pública: 
Divulgação

Períodos anuais de reporte 
iniciados em ou após 1º de 
janeiro de 2027. É permitida a 
adoção antecipada.

Permite divulgações reduzidas para 
subsidiárias elegíveis; atualização amplia o 
escopo de normas/alterações incorporadas.

Conversão para uma 
moeda de apresentação 
hiperinflacionária 

Períodos anuais de reporte 
iniciados em ou após 1º de 
janeiro de 2027. É permitida a 
adoção antecipada.

Altera regras de conversão e divulgações 
quando a moeda de apresentação por 
hiperinflacionária.

Venda ou Contribuições de 
Ativos entre um Investidor 
e sua Associada ou 
Empreendimento Conjunto

Indefinida

Regras sobre reconhecimento de ganhos 
em transações com associadas/joint 
ventures, com ênfase na definição de 
“negócio”

A Companhia decidiu não adotar antecipadamente nenhuma outra norma, interpretação ou alteração que 
tenham sido emitidas, mas ainda não estejam vigentes e não espera impacto significativo das normas 
acima sobre as demonstrações financeiras. 
3. Caixa e equivalentes de caixa 31/12/2025 31/12/2024
Caixa  29.348  126.742 
Bancos  2.477.888  2.265.786 
Aplicações financeiras (i)  59.138  84.271 
  2.566.374  2.476.799 
Caixa e equivalentes de caixa abrangem saldos de caixa e investimentos financeiros com vencimento 
original de três meses ou menos a partir da data da contratação, os quais são sujeitos a um risco 
insignificante de alteração no valor e são utilizadas na gestão das obrigações de curto prazo. (i) As 
aplicações financeiras referem-se substancialmente a Certificados de Depósitos Bancários (CDBs) 
realizados com instituições que operam no mercado financeiro nacional tendo como características 
liquidez diárias e baixo risco de crédito. 4. Contas a receber As contas a receber de clientes são avaliadas 
pelo custo amortizado e deduzidas da provisão para créditos de liquidação duvidosa e ajuste a valor 
presente, quando aplicável. O saldo de contas a receber de clientes está composto da seguinte forma:

31/12/2025 31/12/2024
Clientes Nacionais  34.862.658  44.012.207 
Clientes Estrangeiros  4.428.323  15.753.787 
(-) Perdas esperadas com créditos de liquidação duvidosa (ii)  (4.929.996)  (6.173.397)
(-) Ajuste a valor presente (i)  (1.087.031)  (1.326.495)

33.273.954 52.266.102
(i) O ajuste a valor presente é mensurado com base na taxa de juros de capital de giro para pessoas 
jurídicas disponibilizada pelo Banco Central (BACEN). A taxa utilizada na data-base de 31 de dezembro 
de 2025 foi de 30,20% (32,14% em 31 de dezembro de 2024). (ii) A Provisão para perdas esperadas com 
créditos de liquidação duvidosa é reconhecida para os recebíveis vencidos acima de 180 dias. A 
Administração da Companhia também realiza a avaliação do aumento significativo no risco de crédito 
para a carteira completa dos referidos recebíveis para mensurar a provisão. A seguir estão demonstrados 
os saldos de contas a receber faturados por idade de vencimento:

Aging list 31/12/2025 31/12/2024
A Vencer  32.899.305  47.714.006 
Vencidos até 30 dias  1.594.541  3.977.567 
Vencidos de 31 a 60 dias  591.863  1.338.933 
Vencidos de 61 a 90 dias  221.540  262.780 
Vencidos de 91 a 120 dias  121.730  128.855 
Vencidos de 121 a 180 dias  241.353  170.260 
Vencidos de 181 a 365 dias  1.620.382  26.996 
Vencidos há mais de 365 dias  2.000.267  6.146.597 
Total  39.290.981  59.765.994 
A seguir estão demonstradas as movimentações do saldo de Perdas Esperadas com Créditos de Liquidação 
Duvidosa (PECLD):
 31/12/2025 31/12/2024
Saldo inicial (6.173.397) (5.980.913)
(+) Adições (3.352.607) (192.484)
(-) Reversões 4.596.008 -
Saldo final (4.929.996) (6.173.397)
5. Estoques 31/12/2025 31/12/2024
Estoque de Matéria prima  15.579.770  28.990.652 
Estoque de Mercadorias para revenda  2.871.086  3.450.129 
Estoque de Produtos acabados  33.963.664  30.685.755 
Produtos em elaboração  13.890.057  15.288.803 
Embalagem  2.383.671  3.369.424 
Almoxarifado  1.463.288  1.604.184 
Material de uso e consumo  2.991.266  3.136.185 
Provisão para obsolescência (i)  (7.836.050)  (2.726.153)

65.306.752 83.798.979
Os estoques de matérias-primas são compostos basicamente por fibras sintéticas, resíduos utilizados na 
produção e tecidos. (i) A provisão para obsolescência dos estoques é reconhecida para os estoques de 
produtos acabados ou matéria-prima para os quais foram classificados como itens de baixa rotatividade 
ou itens realizados com margem negativa. A seguir está demonstrada a movimentação do saldo de provisão 
para obsolescência:
 31/12/2025 31/12/2024
Saldo inicial (2.726.153) -
(+) Adições (5.109.897) (2.726.153)
(-) Reversões - -
Saldo final (7.836.050) (2.726.153)
6. Tributos a recuperar 31/12/2025 31/12/2024
ICMS a recuperar  442.236  782.724 
IPI a recuperar  374.012  742.012 
IRRF  15.523  20.869 
Outros Impostos a recuperar  15.128  13.734 

846.899 1.559.339
7. Partes relacionadas Contas a receber de partes relacionadas
 31/12/2025 31/12/2024
Cervejaria Berggren Ind e Com de Bebidas 5.479.644 5.487.857
OBN Ind e Comercio 1.493.813 4.362.592
Fort Empreendimentos e Participações Ltda 6.017.838 10.345.419
Jardim Brasil I SPE 3.110.011 2.596.222
Jardim Brasil II SPE 2.013.824 1.780.574
Chopperia & Conveniência Berggren 2.250.511 2.218.322
OLD Comércio de Sucatas Ltda 68.118 1.978
LB Transportes Eireli 372.202 903.353
Ober Shop Comércio Ltda. 5.690 -
Berggren Participações S/A. 914 400
DB Participações S/A. 16.091 10.000
OBN Participações S/A. 15.941 10.000
LB Participações S/A. 35.330 29.389
Nacional Têxtil 224.719 732.448
Créditos com sócios 11.448.766 12.624.810
Provisão para perda com créditos de partes relacionadas (32.553.412) -
 - 41.103.364
Os saldos com partes relacionadas referem-se, substancialmente, a adiantamentos financeiros realizados 
sem a formalização de contratos, prazos definidos ou garantias. Em função da ausência de evidências 
objetivas de recuperação desses valores e do histórico de inadimplência, a Administração reconheceu 
provisão integral para perdas esperadas. Contas a pagar de partes relacionadas
 31/12/2025 31/12/2024
Loja Ober Shop 38.296 11.256
OLD Comércio de Sucatas Ltda. 40.000 -
 78.296 11.256
Os débitos e créditos junto as Companhias e Empresas relacionadas são decorrentes de contratos de conta 
corrente sem definição de data de vencimento ou atualizações monetárias. Remuneração do pessoal-
chave da Administração da Companhia A remuneração total paga aos Administradores em 2025 totalizou 
R$ 5.354.078 (R$ 4.086.526 em 2024). A Companhia não concede benefícios pós-emprego, benefícios de 
rescisão de contrato de trabalho ou outros benefícios não atrelados a vigência do contrato de trabalho. 
8. Investimentos 31/12/2025 31/12/2024
Fiac. Nordeste do Brasil S/A - FINOBRASA  -  33.412 
Fundo de Investimento da Amazônia - FINAM  -  98.373 
Caixa Consórcios S/A  226.374  288.010 
Fundo de Reserva Cx. Cons. S/A  11.481  12.236 
Bradesco Adm. Consórcio  68.443  431.590 
Fundo de Reserva Bradesco Adm. Consórcio  48.439  48.439 
Investimento Uniprime Norte do Paraná  546.144  461.078 
Investimento Sicoob  72.140  61.008 
Consórcio Banco do Brasil  17.514  - 
 990.535 1.434.146
Os saldos de investimentos são compostos majoritariamente por ações e cotas de fundos de investimentos.
9. Imobilizado líquido % - Taxa 31/12/2025 31/12/2024

 anual de 
depreciação

 
Custo

Depreciação 
acumulada

Imobilizado 
líquido

Imobilizado 
líquido

Terrenos - 1.705.018 - 1.705.018 1.705.018
Edifícios 4% 44.208.995 (24.234.171) 19.974.824 21.166.910
Máquinas e equipamentos 10% 94.309.927 (78.401.658) 15.908.269 15.198.942
Ferramentas 10% 384.657 (379.416) 5.241 6.371
Moveis e utensílios 10% 10.735.271 (9.881.894) 853.377 926.552
Veículos 20% 3.248.346 (3.127.954) 120.392 208.312
Equipamentos de informática 20% 4.127.467 (3.709.681) 417.786 541.822
Imobilizado em andamento (i) - 2.126.952 - 2.126.952 3.598.370

160.846.633 (119.734.774) 41.111.859 43.352.297
(i) refere-se a montagem de maquinário para a realização de novas linhas de produção, a ser iniciada no 
decorrer do exercício de 2026.

% - Taxa 31/12/2024 31/12/2023
 anual de 

depreciação
 

Custo
Depreciação 

acumulada
Imobilizado 

líquido
Imobilizado 

líquido
Terrenos - 1.705.018 - 1.705.018 1.705.018
Edifícios 4% 43.915.474 (22.748.564) 21.166.910 22.401.816
Máquinas e equipamentos 10% 91.139.913 (75.940.971) 15.198.942 14.473.822
Ferramentas 10% 384.657 (378.286) 6.371 1.728
Moveis e utensílios 10% 10.679.930 (9.753.378) 926.552 613.653
Veículos 20% 3.264.086 (3.055.774) 208.312 308.260
Equipamentos de informática 20% 4.127.467 (3.585.645) 541.822 326.907
Imobilizado em andamento (ii) - 3.598.370 - 3.598.370 4.542.611

158.814.915 (115.462.618) 43.352.297 44.373.816
(ii) refere-se a montagem de maquinário para a realização de novas linhas de produção, a ser iniciada no 
decorrer do exercício de 2025 e início de 2026. Em função do atual estágio de reestruturação operacional e 
financeira da Companhia, não foi possível à Administração concluir a elaboração de estudo técnico de 
recuperabilidade dos ativos. Dessa forma, existe incerteza quanto à capacidade de recuperação dos valores 
contábeis registrados no ativo imobilizado. 9.1 Resumo da movimentação 
Saldo em 31 de dezembro de 2023 44.373.816
(+) Adições 3.997.475
(-) Baixa (516.162)
(-) Depreciação (4.502.832)
Saldo em 31 de dezembro de 2024 43.352.297
(+) Adições 2.220.545
(-) Baixa (173.086)
(-) Depreciação (4.287.897)
Saldo em 31 de dezembro de 2025 41.111.859
10. Direito de uso e passivo de arrendamento 31/12/2025 31/12/2024
Ativo de direito de uso 31.061.321 33.418.965
Total 31.061.321 33.418.965
 31/12/2025 31/12/2024
Passivo de arrendamento 32.863.820 34.485.502
Total 32.863.820 34.485.502
Circulante 6.113.422 5.536.554
Não circulante 26.750.398 28.948.948
Os contratos de arrendamento são compostos por imóveis de terceiros, ligados à operação e possuem vários 
prazos de vigência, com o último vencimento em junho de 2032. A mensuração inicial dos contratos de 
arrendamento foi reconhecida pelo valor presente das suas contraprestações a uma taxa de desconto e o 
ativo de direito de uso em montante equivalente a esse passivo. A movimentação do direito de uso está 
demonstrada a seguir:
Saldo em 31 de dezembro de 2023 35.569.409
Adições 1.053.659
Remensuração de contratos 4.605.798
Depreciação do direito de uso (7.809.901)
Saldo em 31 de dezembro de 2024 33.418.965
Adições -
Remensuração de contratos 6.230.018
Depreciação do direito de uso (8.587.662)
Saldo em 31 de dezembro de 2025 31.061.321
A movimentação do passivo de arrendamento está demonstrada a seguir:
Saldo em 31 de dezembro de 2023  35.569.410 
Adições  1.053.659 
Remensuração de contratos  4.605.798 
Provisão de juros  2.611.617 
Pagamento de arrendamentos  (9.354.982)
Saldo em 31 de dezembro de 2024  34.485.502 
Adições  - 
Remensuração de contratos  6.230.018 
Provisão de juros  2.527.106 
Pagamento de arrendamentos  (10.378.806)
Saldo em 31 de dezembro de 2025  32.863.820 
11. Fornecedores 31/12/2025 31/12/2024
Fornecedores - Nacional  56.996.632  56.197.324 
Fornecedores - Internacional  7.518.406  605.762 
(-) Ajuste a valor presente P  (45.963)  (660.135)

 64.469.075  56.142.951 
12. Empréstimos e financiamentos Taxa média 31/12/2025 31/12/2024
Capital de giro (i) 34,42% 20.144.554 44.511.547
Adiantamento sobre contrato de câmbio (ACC) (ii) 10,64% 21.241.217 25.101.728
Cessão de direitos creditórios (iii) 34,85% 73.315.794 39.972.798
Conta garantida 27,43% - 1.850.429

 114.701.565 111.436.502
Circulante (iv) 114.701.565 94.551.554
Não circulante - 16.884.948
(i) Saldo inclui contratos de empréstimos em reais com taxa de juros atrelada ao CDI mais spread com 
vencimentos finais entre os anos de 2024 a 2028. Incluem garantidas de imóveis e duplicatas. (ii) 
Adiantamentos sobre contratos de câmbio com vencimentos em 2025 e sem garantia real. (iii) Inclui 
operações de cessão de direitos creditórios com taxa de deságio acordada conforme condições de cada 
operação. As garantias incluem bens móveis (estoques). (iv) A Administração da Companhia reclassificou 
a totalidade das parcelas a vencer após 2025 em função da quebra de cláusulas de vencimento 
antecipado em decorrência do pedido de recuperação judicial. O quadro a seguir apresenta o cronograma 
das parcelas classificadas no passivo não circulante:
Cronograma 31/12/2025 31/12/2024
2025  -  - 
2026  -  11.829.679 
2027  -  2.689.247 
2028  -  2.366.022 
Total  -  16.884.948 
12.1. Cláusulas restritivas Os respectivos empréstimos e financiamentos não possuem cláusulas 
restritivas que exigem a liquidação antecipada (“Covenants”) atreladas com a manutenção de índices 
financeiros da Companhia, e estão relacionados principalmente ao não cumprimento das obrigações 
contratuais. Adicionalmente, a Administração da Companhia reclassificou a totalidade das parcelas a 
vencer após 2025 em função da quebra de cláusulas de vencimento antecipado em decorrência do pedido 
de recuperação judicial. 12.2. Resumo da movimentação de capital de giro
Saldo em 31 de dezembro de 2023 61.282.414
Captação de empréstimos 34.948.690
Provisão de juros 11.862.921
Pagamento de juros e principal (63.582.478)
Saldo em 31 de dezembro de 2024 44.511.547
Captação de empréstimos 72.176.727
Provisão de juros 28.493.429
Pagamento de juros e principal (125.037.149)
Saldo em 31 de dezembro de 2025 20.144.554
13. Obrigações trabalhistas e tributárias 31/12/2025 31/12/2024
Provisão de férias e encargos 4.985.639 5.559.412
Salários a pagar 2.197.593 2.995.106
INSS a recolher 14.101.535 6.918.559
FGTS a recolher 574.154 540.852
ICMS a recolher 28.651.403 360.559
IRRF s/salários 1.940.481 1.313.594
PIS e COFINS a recolher 8.223.603 463.443
Outros impostos a recolher (i) 103.668.063 29.061
Outras obrigações trabalhistas 1.102.451 499.848
 165.444.922 18.680.434
(i) Saldos contábeis referem-se à tributos federais em aberto (fiscais, tributários e previdenciários), aos 
quais estão registradas no CADIN (Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público 
Federal), porém já em vias de inscrição em Dívida Ativa. O aumento substancial decorre, principalmente, 
do acúmulo de obrigações tributárias não liquidadas, as quais estão sendo objeto de negociação no âmbito 
do processo de recuperação judicial. 14. Parcelamentos tributários e previdenciários
 31/12/2025 31/12/2024
Parcelamentos federais (i)  15.072.555  74.062.221 
Parcelamentos Estaduais (ii)  8.826.337  24.422.998 
Total  23.898.892  98.485.219 
Passivo circulante  13.313.783  47.255.996 
Passivo não circulante  10.585.109  51.229.223 
(i) Inclui débitos de IRPJ, CSLL, PIS, COFINS e IRRF, constituído em 60 parcelas com vencimento em 2026; 
(ii) Inclui débitos de ICMS com vencimento em 2027. 15. Provisão para contingências Durante o curso 
normal de seus negócios, a Companhia está exposta a contingências e riscos, das quais incluem demandas 
judiciais de natureza tributários, trabalhistas e cíveis, em discussão. Em 31 de dezembro de 2025, a 
Companhia possuía processos em andamento cujo prognóstico de perdas eram prováveis no montante de 
R$ 2.349 mil (R$ 1.035 mil em 31 de dezembro de 2024), conforme demonstrado no quadro abaixo.
 31/12/2025 31/12/2024
Trabalhistas  1.872.608  559.724 
Tributárias  100.000  100.000 
Cíveis  375.897  375.898 

2.348.505 1.035.622
A seguir estão demonstradas as movimentações do saldo de provisão para contingências:
 31/12/2025 31/12/2024
Saldo inicial 1.035.622 1.073.784
(+) Adições 1.312.883 -
(-) Reversões - (38.162)
Saldo final 2.348.505 1.035.622
Em 31 de dezembro de 2025 a Companhia tem processos cíveis e trabalhistas não registrados em suas 
provisões para demandas judiciais por estimar a probabilidade de perda como possível, com base na 
avaliação de seus consultores jurídicos no montante de R$ 23.193 mil (R$ 22.235 mil em 31 de dezembro 
de 2024). 16. Patrimônio líquido 16.1. Capital social O capital social subscrito e integralizado em 31 de 
dezembro de 2025 é representado por 13.206.414 (13.206.414 em 31 de dezembro de 2024) ações, assim 
distribuídas:

% Quantidade de ações R$
Berggren Participações S.A. 100% 13.206.414 70.000.000
 100% 13.206.414 70.000.000
Em Assembleia Geral Extraordinária realizada em 31 de julho de 2024, a totalidade de ações antes detidas 
pelo Sr. Oscar Jorge Berggren foram transferidas para a Berggren Participações S.A. 16.2. Resultado por 
ação O resultado por ação é calculado pela relação entre o resultado do exercício e a quantidade de ações 
ordinárias da Companhia conforme demonstrado a seguir:

2025 2024
Prejuízo do exercício (166.342.666) (46.383.068)
Quantidade de ações 13.206.414 13.206.414
Prejuízo por ação - em Reais (R$) (12,60) (3,51)
17. Receita operacional líquida 31/12/2025 31/12/2024
Receita de venda de produtos 423.406.196  435.711.464 
Receita com revenda de mercadorias 36.283.996  422.490 
Receita com venda de exportação 46.221.469  72.943.915 
Receita com prestação de serviços 1.200.573  662.318 
(-) Devolução, descontos e abatimentos (i) (66.985.473)  (10.518.180)
(-) Impostos incidentes s/ vendas de mercadorias e prestação de serviços (70.026.500)  (79.406.743)
 370.100.261 419.815.264
(i) O aumento relevante nas devoluções está associado às vendas realizadas para empresas coligadas 
durante o exercício de 2025, das quais não foram concretizadas, impactando diretamente a receita líquida 
do exercício. 18. Custos e Despesas por função e natureza
18.1. Custos e Despesas por função 31/12/2025 31/12/2024
Custo dos produtos e mercadorias vendidas (283.867.164) (310.492.820)
Despesas administrativas e gerais (78.754.171) (36.838.997)
Despesas comerciais (45.657.465) (50.299.358)

(408.278.800) (397.631.175)
18.2. Custos e Despesas por natureza

Descrição 31/12/2025 31/12/2024
Custo dos produtos e mercadorias vendidas (283.867.164) (310.492.820)
Despesas com pessoal (29.638.452) (27.078.635)
Serviços de terceiros (15.727.670) (15.846.508)
Honorários advocatícios (1.373.355) (1.561.110)
Despesas com fretes (16.386.461) (19.009.032)

Despesas com publicidade e propaganda (286.543) (935.881)
Despesas com vendas (1.448.594) (2.837.707)
Despesas com comissões (6.197.428) (6.677.009)
Perdas esperadas com créditos de liquidação duvidosa 1.243.401 (192.484)
Depreciação e amortização (579.408) (531.328)
Impostos e taxas (306.460) (702.012)
Gastos com viagens (1.354.812) (1.727.528)
Bonificações (1.704.095) (1.805.223)
Indenizações (5.632) (65.390)
Despesas com cartório (2.721.883) (1.032.287)
Provisão para perda com créditos de partes relacionadas (32.553.413) -
Outras despesas (15.370.831) (7.136.221)
 (408.278.800) (397.631.175)
19. Resultado financeiro líquido
Receitas financeiras 31/12/2024 31/12/2023
Correção do valor presente - clientes 2.085.828 2.863.860 
Rendimento de aplicação financeira 1.212 1.220 
Juros ativos 491.858 395.899 
Descontos obtidos 243.246 484.685 
Variação cambial ativa 5.113.706 4.070.666 
Outras receitas financeiras - 137.546 
 7.935.850 7.953.876
Despesas financeiras
Juros passivos (76.511.538) (45.563.720)
Correção do valor presente - fornecedores (4.983.660) (5.486.740)
Descontos concedidos (22.225.052) (14.082.491)
Despesas bancárias (1.248.351) (919.410)
Multas (27.023.824) (4.167.486)
Variação cambial passiva (4.254.702) (7.197.634)
Outras despesas financeiras (77.252) (44.340)
 (136.324.379) (77.461.821)
Resultado financeiro   
 (128.388.529) (69.507.945)
20. Cobertura de seguros (não auditado) A Companhia tem como política contratar cobertura de seguros 
para responsabilidade civil, seguros para determinados veículos e outras necessidades, por montantes 
considerados suficientes para cobrir eventuais sinistros e levam em consideração a natureza de sua 
atividade e o grau de risco envolvido. As premissas adotadas, dada a sua natureza, não fazem parte do 
escopo de auditoria das demonstrações financeiras, consequentemente, não foram revisadas pelos nossos 
auditores independentes. 21. Instrumentos financeiros e gestão de riscos operacionais A Companhia 
está exposta a riscos decorrentes de suas operações e do uso de instrumentos financeiros, incluindo, 
principalmente, risco de crédito, risco de liquidez e risco de mercado (variações cambiais e de taxas de 
juros). A gestão desses riscos é realizada pela Administração e tem como objetivo mitigar potenciais 
impactos adversos sobre sua posição financeira e desempenho operacional. Considerando o atual contexto 
de recuperação judicial, tais riscos encontram-se substancialmente elevados, especialmente no que se 
refere à liquidez e à capacidade de cumprimento de obrigações financeiras. a) Classificação e mensuração 
dos instrumentos financeiros Os instrumentos financeiros da Companhia estão representados, 
principalmente, por caixa e equivalentes de caixa, contas a receber de clientes, saldos com partes 
relacionadas, fornecedores, empréstimos e financiamentos e outras obrigações. Os valores contábeis 
desses instrumentos financeiros aproximam-se de seus valores justos, considerando as condições de 
mercado vigentes e as características contratuais específicas. b) Risco de crédito O risco de crédito refere-
se à possibilidade de a Companhia incorrer em perdas decorrentes da inadimplência de seus clientes ou 
contrapartes em instrumentos financeiros. A Companhia apresenta exposição relevante ao risco de crédito, 
principalmente em relação a: • contas a receber de clientes, sujeitas a perdas por inadimplência; • saldos 
com partes relacionadas, os quais não possuem, em sua maioria, garantias formais, prazos definidos ou 
encargos financeiros. A Administração reconheceu provisões para perdas esperadas com créditos de 
liquidação duvidosa e provisões para perdas com partes relacionadas, com base em análise individualizada 
e no histórico de recuperação desses ativos. Apesar dessas medidas, não é possível assegurar que as 
perdas estimadas reflitam integralmente o risco de não realização desses ativos, especialmente no atual 
contexto econômico-financeiro da Companhia. c) Risco de liquidez O risco de liquidez corresponde à 
possibilidade de a Companhia não dispor de recursos suficientes para cumprir suas obrigações financeiras 
nas respectivas datas de vencimento. Em 31 de dezembro de 2025, a Companhia apresenta: • capital 
circulante líquido negativo; • elevado volume de obrigações financeiras e tributárias vencidas ou a vencer 
no curto prazo; • dependência da aprovação e implementação do Plano de Recuperação Judicial. Nesse 
contexto, a capacidade de a Companhia honrar seus compromissos está substancialmente condicionada: • 
à renegociação de passivos com credores; • à geração de caixa operacional futura; • ao êxito do processo 
de recuperação judicial. A Administração vem adotando medidas para reequilibrar sua estrutura financeira; 
entretanto, não há garantia de que tais medidas serão suficientes ou implementadas com sucesso. d) Risco 
de mercado Risco cambial: A Companhia mantém operações denominadas em moeda estrangeira, estando 
exposta a variações nas taxas de câmbio, que podem impactar seus resultados e fluxos de caixa. Risco de 
taxa de juros: A Companhia possui obrigações financeiras sujeitas a taxas de juros variáveis, principalmente 
atreladas ao CDI, o que a expõe ao risco de aumento de despesas financeiras em cenários de elevação das 
taxas de mercado. Considerando o elevado nível de endividamento e o atual estágio de reestruturação 
financeira, tais variações podem impactar de forma relevante sua posição financeira. e) Gestão de capital A 
gestão de capital da Companhia tem como objetivo assegurar a continuidade de suas operações e maximizar 
a geração de valor, mantendo uma estrutura de capital adequada. Em função do cenário de recuperação 
judicial, a Companhia encontra-se em processo de reestruturação de seu capital, o qual inclui renegociação 
de passivos e revisão de sua estrutura operacional. Não é possível assegurar, nesta data, que a Companhia 
será bem-sucedida na implementação dessas medidas. 22. Serviços prestados pelo auditor 
independente Registre-se que a Administração no exercício findo de 31 de dezembro de 2025 não contratou 
a prestação de serviços da RSM Brasil Auditoria e Consultoria Ltda. relacionados a esta Companhia que não 
os serviços de auditoria. A política adotada atende aos princípios que preservam a independência do auditor 
de acordo com os critérios internacionalmente aceitos, quais sejam: o auditor não deve auditar o seu próprio 
trabalho, nem exercer funções gerenciais ou promover os interesses deste. 23. Eventos subsequentes Não 
houve eventos subsequentes que alterassem significativamente as demonstrações financeiras, exceto 
aqueles relacionados ao andamento do processo de recuperação judicial.

Relatório do Auditor Independente sobre as demonstrações financeiras
Aos: Acionistas e Administradores da Ober S/A Indústria e Comércio - Em Recuperação Judicial Nova 
Odessa - SP Abstenção de opinião  Fomos contratados para examinar as demonstrações financeiras 
da Ober S/A Indústria e Comércio - Em Recuperação Judicial (“Companhia”), que compreendem 
o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2025 e as respectivas demonstrações do resultado, 
do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício 
findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo as políticas contábeis 
materiais e outras informações elucidativas. Não expressamos uma opinião sobre as demonstrações 
financeiras da Ober S/A Indústria e Comércio - Em Recuperação Judicial, pois devido à relevância 
dos assuntos descritos na seção a seguir, intitulada “Base para abstenção de opinião”, não nos foi 
possível obter evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião de 
auditoria sobre essas demonstrações financeiras. Base para abstenção de opinião Recuperação 
judicial e continuidade operacional Conforme descrito nas Notas Explicativas nº 1.1 e 1.2 às 
demonstrações financeiras, a Companhia apresenta, em 31 de dezembro de 2025, prejuízo relevante no 
exercício no montante de R$ 166.342.666, passivo a descoberto de R$ 228.364.926 e capital circulante 
líquido negativo de R$ 265.780.017. Adicionalmente, em novembro de 2025, a Companhia ingressou 
com pedido de recuperação judicial, cujo processamento foi deferido em 04 de dezembro de 2025, nos 
termos da Lei nº 11.101/2005. Na data de conclusão de nossos trabalhos, o Plano de Recuperação 
Judicial ainda se encontrava em fase de elaboração, não tendo sido submetido à deliberação da 
Assembleia Geral de Credores. Dessa forma, não há, até o momento, evidência objetiva quanto à 
viabilidade econômico-financeira do plano proposto, tampouco quanto à capacidade da Companhia 
de cumprir com suas obrigações no curso normal dos negócios. A avaliação da adequação do uso do 
pressuposto de continuidade operacional pela Administração envolve elevado grau de julgamento e 
está substancialmente condicionada a eventos futuros incertos, incluindo, mas não se limitando: (i) à 
aprovação do Plano de Recuperação Judicial pelos credores; (ii) à implementação efetiva das medidas 
previstas no plano; (iii) à capacidade de geração de caixa operacional suficiente para suportar suas 
obrigações; e (iv) à renegociação de passivos financeiros, tributários e operacionais em condições 
compatíveis com a sua estrutura de capital.  Em função da ausência de evidência de auditoria apropriada 
e suficiente que nos permita avaliar a probabilidade de êxito desses eventos e seus impactos, não nos foi 
possível concluir sobre a adequação do uso do pressuposto de continuidade operacional na preparação 
das demonstrações financeiras. Consequentemente, não foi possível determinar se as demonstrações 
financeiras deveriam ter sido elaboradas com base nesse pressuposto ou em base alternativa, como a de 
liquidação, nem mensurar os eventuais efeitos de ajustes que poderiam ser requeridos sobre os valores 
dos ativos, passivos, patrimônio líquido e resultado do exercício. Imobilizado - limitação de escopo 
Adicionalmente, conforme descrito na Nota Explicativa nº 9, a Companhia não elaborou estudo para 
avaliação da recuperabilidade (impairment) e não revisou as estimativas de vida útil econômica de seu 
ativo imobilizado, conforme requerido pelo CPC 01 (R1) - Redução ao Valor Recuperável de Ativos. Em 
decorrência destes pontos, não nos foi possível obter evidência de auditoria apropriada e suficiente para 
avaliar a adequação dos valores contábeis do ativo imobilizado, bem como das despesas de depreciação 
reconhecidas no exercício. Consequentemente, não foi possível determinar se seriam necessários ajustes 
nesses saldos e em outras rubricas correlatas das demonstrações financeiras. Considerando que os 
possíveis efeitos das circunstâncias descritas acima, em especial aquelas relacionadas à continuidade 
operacional da Companhia que podem ser relevantes e generalizados para as demonstrações 
financeiras como um todo, não foi possível obter evidência de auditoria apropriada e suficiente para 
fundamentar uma opinião de auditoria sobre essas demonstrações financeiras. Responsabilidades da 
administração pelas demonstrações financeiras A Administração é responsável pela elaboração e 
adequada apresentação das demonstrações financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil, e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de 
demonstrações financeiras livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou 
erro. Na elaboração das demonstrações financeiras, a administração é responsável pela avaliação da 
capacidade da Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados 
com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações 
financeiras, a não ser que a administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou 
não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Os responsáveis pela 
governança da Companhia são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração 
das demonstrações financeiras. Responsabilidade do auditor pela auditoria das demonstrações 
financeiras  Nossa responsabilidade é a de conduzir uma auditoria das demonstrações contábeis da 
Companhia de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria e a de emitir um relatório 
de auditoria. Contudo, devido ao assunto descrito na seção intitulada “Base para abstenção de opinião”, 
não nos foi possível obter evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião 
de auditoria sobre essas demonstrações contábeis. Somos independentes em relação à Companhia, de 
acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas 
normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais 
responsabilidades éticas de acordo com essas normas.

São Paulo, 30 de abril de 2026.
Denys Torres da Silva

Contador CRC 1SP- 331.611/O-4
Marcelo Fernando Camara

Contador CRC 1SP- 301.553/O-8
RSM Brasil Auditores Independentes Ltda.

CRC 2SP-030.002/O-7
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Evidências 

 

Geolocation: Latitude: -23.646856 Longitude: -46.556301 Accuracy: 500 

IP: 172.16.4.2 
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